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_ if . PREFEITURA MUNICIPAL

© PENTECOSTE
Pentecoste, 23 de março de 2015.

Of. N° 20150323-1/GAB

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tempestrvamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Colendo

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceara - TCM/CE, a Inclusa PrestaçSo de Contas de Gestão

(8ALANÇO GERAL) do GABINETE DA PREFEITA atinente ao exercício financeiro 2014. elaborada em

conformidade com a instrução Normativa n,° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito.

Atencfosamente,

QAS—CAMILA MOURA AZEVEDO
Chefe de Gabinete

CPF: 657.122.503-49

AOEXCELENTÍSSIMO SENHOR
CONSELHEIRO OR. FRANCISCODEPAULA ROCHA AGUIAR
MD. PRESIDENTEDO TCM/CE
FORTALEZA -CEARÁ.

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: [85) 3352.2617 - www.pentarnste.re.gov.lir

CNPJ: 07.682.6S1/0001-58 - CGF: 06.920,195-1



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Portaria nu 018/13,

A Prefeita Municipal de Pentecoste Senhora Maria Ivoneide
Rodrigues de Moura, no uso de suas atribuições conferidas pelo o Ari 74
inciso IX da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

Nomear CAMILA MOURA AZEVEDO, para exercer o
Cargo de CHEFE DE GABINET E, com a incumbência de alêm das
atribuições inerentes ao cargo, representar os interesses tio município.

Rcgtslre-sc, Publíquc-sc c Cumpra-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Pentecoste, 02 de janeiro de 2013.

Maria IvomndidjfUhlrigijEs de Moura
Prefeita Municipal do F’entecosle
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PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
Muròdpw: MèS/Ano;

PENTECOSTE 12/2014
Own
02-CAB1NETE DA PftlFtrTA

Unldsdc wçornwUrim

Ol CADIHtTE DA PHCPEttA

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

Município: ÉxefdciD:"

PENTECOSTE 2014

Empresa: Contactar:

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO

NETO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA &

CONTABILIDADE S/S
OJPJ: CPF: OtC:

86.701.430/0001-S6 010648/0-5 (CE)360.887.573-53

EntJ«f®ço Comercial:

RUA MANOEL AUGUSTO DE ALMEIDA,111

VILA BANCÁRIA - CEP: 63.300-00

LAVRAS DA MANGABEIRA/ÇE

Endereço ItesiiJend&J:

RUA FLORIANO PEIXOTO, 2593

BAIRRO DE FÁTIMA - CEP: 60.025-131

FORTALEZA/CE

Tdeforw Fixo cCelulat:

(85) 3214.0948 / 9916.3900

Telafone:

(85) 3223.6400

Email: Email:

munidoiosconsultorialB)omall.com

r

Secnítitio de AdminstrÿSo e Finanças: Contador Ordenador da Desptw:

l LASS: ASS:

NOME: Paulo Serglo Santas

MAT.: 0W.2S3.773-37

NOME: Camila Moura A»ev«to

MAT.: 255B

NOME: FcoyAnlonKAJp Naíomento Neto

MAT.: (HroWOO (CfCTCEJ

Praça Rvniardino Gomes Bezerra* 457, Centro. CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.pentPcoste.ci?.pov.br

CMPJi 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.19S-1



:k a PREFEITURA MUNICIPAL

9PENTECOSTE
CADASTRO DE GESTOR-CONFORME IN/TCM N° 03/13

DADOS DA UNIDADE GESTORA:

Citíígo t! Nome da Unidade Gestora (conforme o 51M):

02.01-GAUINETE DA PREFEITA

Nome do Servidor (Gestor):

CAMILA MOURA A2EVEOO

Cargo/Funcio; CPF:

Chefe de Gabinete 657.122-503‘AS

Matrícula: Pcrfcdo oa Gestão-

255B 01/01/2014 a 31/12/2014
Nomrsjçâo/IVyçinaçiio AtD Nu:

N° 018/13

Data do Ato; Data da Publicação:

02/01/201302/01/2013

Data do Afo:

02/01/2013

Delegação de Competinoa:

Ordenador da Despesa

Data da Publicaç.lo:

02/01/2013

Dur.i [M Comirntcoçío ao TCM;

02/01/2013
Endereço Readenoal:

FAZENOA DARRINHA, S/N-CE 341

Boi/ro/DiíUrlo:

RODOVIA CE 341

Munraplo;

PENTECOCTE

Uf: CEP:

CE 62.640-000

:

Elaborado por: Pgriodti do GestJo:

01/01/2014 n 31/12/2014CAMIU MOURA AZEVEDO

Nameaçío/D&jsrjnaçSo Ato N«:

N° 018/13

Data d<i PPbfiroção:

02/01/2013

Data do Ato:

02/01/2013

Swret/iro de Admlnlflrítju e Rnançai:

lísiM
Contador: OrdenaJur da Dwpcta:

ASS: A55: ASS

NOME; Paulo Sergio Santos

MAT - UK2S3 773-37

ty'do Nascimento Noto

(ÿRC/CEJ
NOME: Camila Moura Arevedo

MAT.: 25WJ

NOME: FA Arríonl

MAT,ytSlOMB/0-0

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: [85} 3352.2617 - www.penterostc.ce.gov.br

CNP}:07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1
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Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
1- GABINETE DA PREFEITA

Exorçfcto do 2014

Porlodo: 01/01/2014 a 31/12/2014
___

Página.; 1

Balanço Orçamontúrlo

Anexo 12, da Lei n" 4320, de 17/03/64 {Porlana SOF n» 8, do 04/Q2/B5)

Receitas

Sent roce/las orçamentèrias para esta Unidade Gestora.

Despesas

Especificação Fixação RÇ Execução RS Diferença RJ

Crftditos Otçamuntârlos o Suplementares

Cfôditos Especiais e Exlraordmârlos

2 219.451.39 2.219.451.99 0.00

0.00 0.00 0.00

Sub-Total,

Superavits;

Total Geral:

2 219.451.S92,219 451.90 0.00

0.00 0,000.00

2.219,451,99 2,219.451,99 0,00

‘

S

MUNICÍPIOS CONS

ORC 000325

TORIA CAMILA MOURA AZEVEDO

CHEFE DE GABINETE



Exorciclo do 2014

Poriodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

_ _ Páama,: I

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 - GABINETE DA PREFEITA

Balanço Flttancoiro

Anexo 13, da Lot n' 4320, de 17/03/64 {Portaria SOF n* 8, do 04/02/65)

DESPESARECEITA
Receitas Orçamentarias Dospasaa Orçnmtmtdrlafi

AdminIslração 2.219451.99
Total da Roeolta Orçamentaria: 0,00 Total da Despesa Orçamentaria: 2,216.451,99

Empenhado a Pager Processado

Irmpentiado a Pagar Nflo Processado

Total Empenhado a Pagar

26 092A5

1B 745,70

44.938,15

Rocoitn Extra OrçamontArla Despesa Extra Orçamentària

Conirib Sino'cal Anual

Conlnburcao Providenciaria * INSS

EMPRÉSTIMO B B

EMPRÉSTIMO CliF

IRRF

1 140,10 Conlrib Sindical Anuul

115.717.90 Contribuição PrevJdenctano - INSS

133 9(25,48 EMPRÉSTIMO B B

61.629.31 EMPRÉSTIMO CEF

69.783.27 IRRF

324,09 ISS

7.680,00 PENSÃO ALIMENTÍCIA

731,24 RESTOS A PAGAR 2013
3.239,40 S1NDSEP

Salana Famifo _ _

1 140,10

100857,40

171 475,31

57.103,21

60.203,27

824,09

6.034,56

94 345.30
731,24

3.501,72

ISS

PENSÃO ALIMENTíCIA
SINOSEP

Salano Família

Tout da Rocailn Extra Orçamontâria: 394.170,81 Total da Paspeag Extra Orçamentárla: 462.176,42

Rocalto do TransfQrftnclas Despesa de Transferências

OsbineiQ de Proferia 2.252 125,95 Gublnelo da Prelottn 9,405,02

Total das Roceiiaa por Transferencias: Z.757,123,05 Total daB Piupoxa» por Tnirtafordnclas; 9.485,02

lotai; 2.691,134,91 Total; 2.691.113,43

Caixa - Saldo Anterior Caixa - Saldo AtunI

Saldo do mfta anterior em Caixa: 0.00 Saldo do mí» atual em Caixa; 0.00

Banco - Saldo Anterior Bonc o - Saído Aluai

Sl .41130.SQ2-2 ( PMF OASlHBTEB.B

(

Salema GESTOR - Múdulo- ExeouçSo Orçflmaniána PaçuiH 10/2.1



Exorcfclo de 2014

Período; 01/01/2014 n 31/12/2014

Ptgtna:2

Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 * GABINETE DA PREFEITA

Balanço Financeiro

Anexo 13, da Lei nM320, de 17/03/64 (Portaria SOF n“ 8, de 04/02/85)

Saldo do mã* nntorfor oin Banco; 21.4B0,00 Saldo tio mAn aluai am Banco;

Total Gora); 2.691.134.912,691.134,91 Total Geral:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE. em 31 de Oe?embro de 2014

C-
í

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CR(Z 000325

CAMILA MOURA AZEVEDO

CHEFE DÊ GABINETEt

Satuma GHPÍOR Médulo: T mCuçAn Orçarrudildn* Página.19/23



Exercício da 2014

Porlodo: 01/01/2014 9 31/12/2014
PrtQinn,: 1

Estado do Coará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Gabinete da Prefeita

Balanço Patrimonial

Mexo 14. de Lw na 4.320, de 17/03J1QG4 (Portaria SOF n* S, de 04/02/1985}

Ativo Passivo

Títulos RSTítulosR5

Allvo Financeiro PEISSíVP Financeiro

Dirrconivei

Calx*
Banco CoiiluMuirlmanlo

2MB Rdtbs a Paflíit

Rostos a Piiovr Proceoutdús

ReslOí O Pagar riflo Processados

«e.ôBô.is

o.t» 4**12.46

2< fiasco
21.43

Hfnlt/áVDlICon1n» PoiiOflfltei Oavtrdora* 271,20 OtrpCslliJSICrOditos OiWfSira

COfltntuiono PiDvvdonfiailu - INSS

REMSAO AUVEMTlClA

EMfrtÉSTlMO B.0

EMPRÉSTIMO CEE

2fi.611.03

Saisrôa FamliUi 271.20 HA60M

054.32

12.430.17

Altvi) Permaramie 500,00

BENS MÓVEIS 5M.00

Soma do Ativo Real 872,74 Soma do Passivo Real 95.609.18

Passivo Real Descoberto; 94.736,44

Total Geral 95.609,18 Total Geral. 95.609.1fl

H—JL 6 .
MUNlCiPIOè CONSULTORIA

£RC 000325
CAMILA MOURA AZEVEDO

CHEFE DE GABINETE

Sintoma GESTOR - MOdulO Balanço» Con(flb*ln



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Págine.: t

Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Gabinete da Preteria

OemonstraçAo das V3rlaçoes Patrimoniais

Anexo 15. da Loi n8 4.320, de 17/03/1964 (Podaria SOF 8, de 04/02/1966)

Venoções Atives VanaçOea Passivas

RSTítulos R$ Títulos

RM4Jlt«rd|)t <fn EJIíK injflo OrçicmonlArla
Despesas Oçamenlârias

DESPESAS CORRENTES

PESSOAI. E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

OESPESASOÉ CAPITAL

INVESTIMENTOS

2ÿ18,671.93

1.MO.»1.09

077.020.10

550,00

500,00

Spin R«oellei OrçninQntifing para «Ia Lmniatle Gasiorn,

Mulnçui PalumontaiB Altvai 2 252.705,96 Mutaçfi?? Palílrnonisis Passivas 0.408,02

REPASSE RECEBIDO

AOUISIçAO DE BENS MOVEIS

2.Í52.12S.» REPASSE CONCEDIDO

«0,00

6 435,02

total das VariaçOes Ativas 2.252 705,95 Tatai das Variações Passivas ? 228.937.01

Superávit Verificado- 23.768.94

Total Geial: 2.252.705,95 Total Geral. 2.252.705.95

;

MUNíCIPES CONSULTORIA

£RC 0003ÿ5
CAMILA MOURA AZEVEDO

CHEFE DE GABINETE

Sitloma GE5TQH - MfitfiJo Balanços Cunlfibeí
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GABINETE DA PREFEITA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
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Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

__P/gtra M

Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 - GABINETE DA PREFÊITA

(omRH.ONReceita o Desposa Segundo as Catogorlas Económicas
Adendo II a Perlaria SOF No, 03, de 04 do Fevorolro de 1035
Anexo 1. da Lei No, 4.320/84

Rocoitas Despesas

Receitas Correntes 0,00 Dospesas Correntes 2.218.871,99

DEFICIT Corrente 2,213.871,99 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.640.951.89

0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas do Capital

Deduções da Recoiln Corrente 577 920,10

580,00
do FUNDEB

Deduções da Receita Patrimonial

0,00

0,00 INVESTIMENTOS 530.00

Receitas do Capitai 0,00

DEFICIT Capital 580,00

RESUMO

Receites Correntes

Receitas de Capital

Receitas Correntes Inlia-Offamenlanas

Déficit

0.00 Despesas

Despesas de Capital

2218.871.99

680,000,00

0,00

2.219.451,99

Total Gerat do Anexo 01: 2.219.451.99 2.219.451,99

(L*— £ -
MUNICÍPIOS CÔNStiLTORIA

CRc/o00325 (_
CAMILA MOURA AZEVEDO

CHEFE DE GABINETE



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7- GABINETE DA PREFEITA

Ewrclclo da 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
_PftffnB :1

Rocsltjs Sugundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n« 4320. de 17/03/B4 {Portaria SOF n“ fl. da 04/02/85) lemftíl.OD)

Código Especificação Detalhamento Fonte Cat. Económica

Receitas
Nao existem Recortas Orçamontàrlas para osta Unidade Gestora.

MUNiCIPIOb CoWltORlÍE luOWTADtUDADL SIS
m

Francisco Ââom d?Wascrmflrto Nele

fifais Admlntitradoí

CPF Jti&fcn-SI-CffCICE 010648/0-5



Exorctclo do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

__Página.: 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 - GABINETE DA FREFEUA

Despesa Segundo as Categorias Económica*

Anexo 2. da Lei r>* 4320, de 17/03/64 (Podaria SOF n* 8, de 04/02/85)

Oroâo: 02 Gabinete da Prefelta

U.O.. 02,01 Gabinete da Prefeila

Código Especificação Grupo Cat, EconOmicaDesdobramento

3.0 00.00 00

3 1,00.00.00

3 1 9D 00 00

3 1 90.11 00

3 1.90 13.00

3.3.00 00 00

3.3.50.00.00

3.3.S0.41.00

3 3.90.00 00

3 3 90 14 00

3.3.90.30.00

3.3.90 36.00

3-3.90.30 00

3 3 90.92 00

4 0.00,00.00

4 4,00.00.00

4 4.90 00.00

4 4.90.52 00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Obngaçfies Palrpnaia

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Trar.sfetênclas a Instituições Privadas sem

Contribuições

Aplicações pirelas

Diárias - Civil

Matenal de Consuma

Outros Serviços de Terceiros - Pessaa Flslca

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Despesas de Exercícios Anteriores

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Equipamentos e Material Permanente

2218 871,99

1640 951.89

1.640.951,S9

1-382.023.44

258 928.45

577.920,10

17.600,00

17600,00

560.320.10

15.920,00

89759.08

28 115,00

403.201,09

23,321,93

580,00

560,00

580,00

580,00

Total da Unldadn Oçamcntúna 2,219.451,99 2219.451,99 2.219.451.99

2,219.451,99Total Geral:

1»-X
CAMILA MOURA AZEVEDO

CHEFE DE GABINETE

MUNlCIPiOSyCONSULTORIA

CRC 00032Í



Exercício do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
_Papíra..i

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 - GABINETE DA PRÉFEITA

Dospcsa Segundo as Categorias Económica* •Consolidado

Anexo 2. da Lei ns 4320, de 17/03/64 {Portaria SOF n* 8, de 04/02/05}

Código Grupo Cat, Econfim-caEspecificação Desdobramento

3 0 00.00.00

3.1 00.00.00

3.1.90.00.00

3 1 90.11 00

3 1.90.13 00

3 3.00 00 00

3 3,50.00.00

3 3 50.41 00

3.3.90,00.00

3.3 90 14,00

3 3,90.30.00

3 3.0O.3S.OO

3.3,90.39 00

3.3.90.92.00

4 0.00,00.00

4 4,00.00.00

4 4 90 00.00

4 4 90 52 00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Vencimentoo e Vantagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Transferências a Insllluições Privadas som

Contribuições

Aplicações Diretas

Diárias - Civil

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Despesas de Exercícios Antenores

DESPESAS DE CAPfTAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Orretós

Equlpamenlos e Malarial Permanente

2.210.871,99

1.640.951.89

1 640.951,89

1.382.023.44

258.928,4&

577.920.10

17.600,00

17.600.00

560,320,10

15.920,00

69,759,08

28,118,00

403 201,09

23,321,93

580,00

580.00

580,00

580,00

Total Geral; 2.219.451,99

MUNICIPIO&CONSULTORIA

CRC 000325

CAMILA MOURA AZEVEDO

CHEFE DE GABINETE



Exercício do 2014

Poriodo: 01/01/2014 « 31/12/2014

_Pagina . 1

Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 •GABINETE DA PREFEITA

Despesos Por Funções. SubfunçOes e Programas

Anexo 6, da Lei nn 4320, do 17/03/64 (Podaria SOF n“ 8, de 04/02/85)

OrgSo: 02 Gabinete da Prefelta

U O 02.01 Getuoete do Preieila

EspecificaçãoCúctigu Op. Especiais Atividades TotalProjetos

Q4 000 0DQO Administração

04 122.0000 Administração Gemi

04.122 0002 FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

04 122.0003 Defesa do Interesso Publico no

04.122.0005 ApolD Administrativo

04 122 0008 Divulgacao e Promoção do

0.00 0,00 2 219.451,99 2.216.451.99

0,00 2.219.451,99 2.219.451,99

0,00 2 036.997,49 2,036.997,49

96 654,50

18 100.00

67,700,00

0.00

0.00

0,00 0.00 96 654.50

18,100,00

67 700.00

0,00 0,00

0.000.00

Total da Unidade Orçamentaria 0,00 2.219 451.99 2,219.451,990.0D

Total Geral: 0.00 2.219.451,99 2,219.451,990.00

Qs*__
,

MUNICíPIOS CONSULTORIA

c/c 000325

CAMILA MOURA AZEVEDO

CHEFE DE GABINETE

L



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
__

Pfeglna; i

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 - GABINETE DA PREFEITA

Desposas Por Funções, Stibfunçflqs o Programas

Anexo 7. da Lei nfl 4320, de 17/03/64 {Portans SQF ne S, de 04/02/85)

especificação TotalCódigo AtividadesOp Especiais Projetos

04 000.0000 Administração

04 122.0000 Administração Geral

04. 122.0002 FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

04 122,0003 Oelesa do Interesse Publico no

04,122,0006 Apoio Admlnislrptivo

04 122 0000 Dlvulgacao o Promoção do

0,00 2.210.451,99 2.219.451,99

0,00 2.210,451.09 2 219.451,99

0,00 2.036.997,49 2.036.997,49

0,00 90,654,50 96.654,50

0.00 18,100,00

0,00 67,700,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00 18 100,00

67,700,000,00

Total Gnral: 0,00 0,00 2.219,451,99 2.219.451,99

-

MUNICIPIÇÍS CONSULTORIA

0003ÿ5
CAMILA MOURA AZEVEDO

CHEFE DE GABINETE



Exercido do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Páginas 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 GABINETE DA PREFEITA

OonpoHua Por Funçúes, SubfunçôD» o Programo» de Acordo com o Vinculo

Anexo B, da Lei n* 4320, de 17/03/64 (Podaria SOF n" 8. de 04/02/05)

Código Especlflcaç/Jo TotalOrdinário Vinculado

04,000.0000 Admmlslraçao

04 122 0000 Administração Geral

04 122 0002 FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

04 122 0003 Defesa do Interesse Publico no Processo Judlcorio

04 122.0005 Apoio Admmístratlvo

04.122.0008 Divutgacao e Promoção do Município

112,349,81 2,219.451.99

112,349.81 2219.451,99

112.349,81 2,036.997,49

0,00 96.664,50

0,00 18,100,00

0,00 67 700.00

2,107 102,18

2,107,102,18

1 924 647.08

96 654,60

18 100.00

67.700,00

Total Gorai; 2.107.102,18 112.349.81 2.219.451.90

&_i- c.
INSULÿORIAMUNICÍPIO! CAMILA MOURA AZEVEDO

CHEFE DE GABINETECftC 000326



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
_

___
Pagina 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 GABINETE DA PREFE1TA

Desposas; por Orgâos o Funçõos

Anexo 9, da Lei n* 4320, de 17/03/6-4 (Podaria SOF n” ÔL de 04/02/65)

Essencial á

Justiça
Unidade Orçnmontúria Legislativa Judiciária Administração

Gabmete da Prefeito 0.00 2.219 451,990.00 0.00

Total Geral: 0.00 0,00 2.219.451.990,00

(



ExorcidO do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
_Pftpjw-:1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 GAÔINETE DA PREFElTA

DespesJB por Orgdos o Funções

Anexo 9. da Lei n* 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n4 a, de 04/02/85)

Defesa
Nacional

Segurança
Pública

AnlxAnda
Social

Relações
Exteriores

Unidade Orçarnontíria

Gabinete da Pretelta 0.00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0.00 0.00 0,00 0,00

l



Excrrcicio de 2014

Período: 01/0172014 a 31/1272014
_Página.. 1

Estado do Câarà
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 GABINETE DA PREFEITA

Donpoaas por Orgâos o Funções

Anexo B, da Lei n* 4320, de 17703764 (Podada SOF nfl 0, de 04702705}

Previdência
Social

Unidade Orçamentària Saúde Trabafho Educaçao

Gabinete da Prefôila 0,000.00 0r000.00

Total Geral: 0,00 0,000,00 0,00



Exercício do 2014

período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_POginn : t

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 - GABINETE DA PREFEITA

Despesas por Orgaos o Funções

Anexo 9. da Lei nM320, de 17/03r&4 (Portaria SOF n* 0. de 04/02/35)

Direito da
Cidadania

Unidade Orçamentaria Cultura Ufbamsmo Habitflçflo

Gabmele da Profoita o.oo 0,000.00 0.00

Total Geral: 0,00 0,000,00 0.00

(



Exercício do 2014

Período: 01/01/2014 9 31/12/2014

Pagina,:

Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 GABINETE DA PREFEITA

Doapotiiis por Orgaos 0 Furiçúos

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/04 (Portano SQF n« 3, de 04/D2/85)

Ciência e
Tecnologia

Gestão
Ambientai

Unidade Orçamentària AgriculturaSaneamemo

Gabinete da Prcfeifà 0.00 0,000.00 0,00

Total Gerai: 0,000,00 0,00 0,00



Exercício cio 2014

Perlado: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Página.. 1

Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL. DE PENTECOSTE
1- GABINETE DA PREFEITA

Oosposas porOrgâoi e Funçós$

Anexo 9. dg Lei n" 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85}

Organização
Agrária

Comércio <s
Serviços

Umdade OrçamentÉria Industria ComunicaçOes

Gubinetc da Preteda 0,000.000,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

(



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_PftQtoa.: 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 - GABINETE DA PREFEITA

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n" 4320. de 17/03/64 {Portaria SOF n* 6. de 04/02/65)

Desporto e
Lazer

Encargos
Especiais

Unidaóe Qtçomnnlarifl Energia TotalTranspcrto

0,00Q.ttntDtf' ca PnrffliU 0.00 0 00 0.00 2.219.451,39

Total Gorai: 0.00 0,00 0,00 0.00 2,219.451,99

c.
MUNICíPIOS/CONSULTORIA

CRC 000325

CAMILA MOURA AZEVEDO

CHEFE DE GABINETE

'



Exercício de 2014

Período: 01/01ÿ2014 a 31/12/2014

_Página 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 -GABINETE DA PREFEITA

Comparativo rio RocoKn Orçada com a Arrecadada

Anexo 10, da Lei n* 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF iY> 8, de 'emflt 1,04)

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R5 Diferença para +/-

Receltas

Não oxlstom Recedes OrçnmonlArlna para esta Unidade Gestora,

IfUHKlPKKCO 10Hft£CCWrA6lU0ADE SIS
rrancisea ffnlortio tfc, Romanic Nrto

yÿocla AAnlnttjpAdói
CPF'JXTdfí? 573-S3 ÍRC/CE il f064|tlD.í



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_ _ Psgira 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 - GABINETE DA PREFEITA

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11. d3 Lei n° 4320, de 17/03/64 (Fartaria SQF n° 8. de 04/02/35]

Qrgão: 02 Gabinete da Prefeits

U.O.. 02,01 Gabinete da Prefeita

CréditosCréditos
Orçamentarios o EBpecrais e
Suplementares Extraordinários

C&IIQO EspooiUcagAo Realizada DiferençaTotal

3 0 OO 0D 00 DESPESAS CORRENTES

3-t.W.PO 00 PESSOAL E ENCARGOS

3.1 OG.DQ.OQ Apí.‘i£ç6M DirelJlS

J ISO.11.00 Vunplmflfitus e Vantagens Fuas.

3 1 SC 13 00 OtriunçOos Polrprmis

3 300.00.00 OUTRAS DESPESAS

3 3 60 0D 00 Tran&tofflnciHs o inílilLiÿSe-s

3.3,40.41.00 ConlrifcuiçOss

3.3.90 00.00 AoLCâçfles DííO-BS

3.3.00 1*1 00 Díanua-Clwl

3 3 00 3CJ 00 Mulorleif Ua Camnuno

3 3 *0 30 OO OullOi SBIVÿC» du hiicauoti

3 3 90 33 00 Outros Soruiças so Terceiros -

3.3.00 92.00 Despesas, dll Etercicws

0,00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4 * 00 OD.OO NVESTIMLNTOS

* * W 00,00 Aplituçôus Olíeias

4 * 90ii00 tquipumwilDB *Milluri»!

2.210,071.99

1 640.951,89

1.640.951.69

t.362.023,44

258.928.45

577,920,10

17 600,00

17.600,00

56D.320.10
15.320,00

89,759.08

28.110,00

403,201,09

23 321,93

580.00

580,00

500,00

580.00

0,00 2.218 871,99

1.640.951,89

1.640 951.89

1 382 023,44

258.923,45

577,920,10

17.600,00

17.600,00

560 320,10

15 920.00

89 759.08

2B.11B.00

403.201,09

23,321.93

680.00

580,00

580.00

580,00

2.218.871,99

1.640.961,89

1040951.89

1 382 023,44

258.928,45

577.920.10

17,600,00

17 600.0D

560 37.0,10

16.920.00

89,759,08

28.116.00

403,201,09

23 321.93

580.00

680,00

580,00

580,00

0.00

0,00 0,00

0,00 0.0D

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

Toifli do Unidade Orçamanuir ia 2.219.451,99 0.00 2.219.451,99 2 219.451,99 0,00

Total Geral: 2.219.451,99 0,00 2,219,451,99 2.210.451,99 0,00

Qs

___
A 6

TORIAMUNlC[PIOSfCONSCfL

CRC 000325

CAMILA MOURA AZEVEDO

CHEFE DE GABINETE



Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 - GABINETE DA PREFEITA

Exercício de 2014

Periodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

_ _ Página. 1

Demonstrativo da Divida Fundada Interna

Anexo 16. da Lei n# 4320, de 17/03/64 (Pariana SOF n* 8. de 04/02/65)

Autorizações Movimento no Período
Saldo Anterior Saida Atual

NB LQJ Data Lei Quant Valor Emissão Contrato Data Contr Inscrição Ba.-xa

UUKTClPtOS COsaílfrOFtIA BfcONTA&lUOADE S6
Franc/sco• Antor-io tfaSascimenlo

Adrrarnilxsdor
C£MRJft573-S? :RC CE 01D64S,‘O5



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 3 31/12/2014

_ Pagina. 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
7 - GABINETE DA PREFEITA

Demonstrativo da Divida Flutuante

Anexo 17, da Lei n* 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n'J 3 de 04/02/85)

Salda Anterior ao Penodo Saldo Para o Período SeguinteMovimento no Período
Tltuio

CréditoCrédito Débrto Inscrição DébitoBaixa

Restos a Pagar

Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar NSo Processados

37.900,38

30.605,00

44.412.45

24 585 70

0,00 26.092.45

13.745.70

19.580.38

74,765.00

D.OO

0.00 0,00

118.505,38SubTotal: 44.833.15 68.998.1594.345.38

DepósitosICréditos Diversos

Salario Famifia

Contribuição Previden&aria - INSS

0,00 271 260.00 3 230.46

115.717,90

824.09

69283.27

7.688.88

133.925,48

61 629.31

1.140,18

731.24

3.501.72

106.867.46

824.09

69.283,27

6 834.56

121.475,31

57.183,21

1 140.18

731.24

0.00

0.00 0.00 8.860,440,00

IS5 0,00 0,000.00 0.00

IRRF 0.00 0.000,00 0.00

PENSÃO ALIMENTÍCIA

EMPRÉSTIMO B.B

EMPRÉSTIMO CEF

ContriD. Smòical Anual

SINDSEP

0,00 854.32

12.450,17

4.446,10

0.00 0,00

0,00 0.000.00

0,00 0.00 0.00

0.00 0.00 0,000.00

0.00 0,00 0.00 0,00

118.505,38Total Geral; 439.008,96 462.176,42 95.609.13

C
/

NSJCJI
13ÍS

LTOR1AMUNICÍPIOS CO

/CRC 000

CAMILA MOURA AZEVEDO

CHEFE DE GABINETE



PREFEITURA MUNICIPAL

® PENTECOSTE
GABINETE DA PREFEITA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro,CEP: 62.640*000
Fone: (05) 3352.2617 - www.pi?ni«coste.cp.boV.Hr

CNP[: 07.602.651/0001-SB - CGF: 06.920,195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Munidplos do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no Inciso IV do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE,

que o GABINETE DA PREFEITA no exercício financeiro ?014. nada tem a registrar no MODELO

03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste -Estado do Ceará

Em,, 31de dezembro de 2014.

CAMILA MOURA AZEVEDO
Chefe de Gabinete

CRF: 657.122,503ÿ9

Praça DernariHno Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (8S) 3352.2617 - www.ppntproste.ce.tfov.hr

CNPJ: 07.682.651/0001-53 - CGF: 06,920.195-1



_ A PREFEITURAMUNICIPAL

OPENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 03

Munidpio: PENTECOSTE

Órgão: GABINETE DA PREFETTA

Exerdcio: 2014 Pen'odo: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: GABINETE DA PREFETTA

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS)

Data limiteConcessão Comprovaçâo
Valor

Oevolvicío
Pt ObservaçãoRpsponsàvet Valor

Concedido
Processo ProcessoData DataaplicaçãoN° N°

Nom«

Mÿrtcuio

Matrfçuta

Mntrtfaitá

miriaHã
Nome
ramada
Nome
MaWcúlJ

SecrÃâno de mContador: OnJerwtor da Despesa:e Finanças:

J2ÿA cVECVI 1iV
ASS:ASS: ASS;

NOME: Paulo Sergo Santos

MAT.; 25S9

NOME: Antomo do Nascimento Meto

MAT,JBÍQ6*tyO S (CftC/CE)

NOME: Carrila Moura Arevalo

MAT: 2553

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.pentecoste.ce.gov.hr

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



*
PREFEITUR AMUNICIPAL

&PENTECOSTE
GABINETE DA PREFEITA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro,CEP: 62.640-000
Forte: (85) 3352.2617 - www.itentero.stc.re.gov.br

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-í



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no indso V do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que

o GABINETE DA PREFEITA no exercício financeiro 2014, nada tem a registrar no MODELO 04-
DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

C.
CAMILA MOURA AZEVEDO

Chefe de Gabinete
CPR 657.122.503*49

Praça ttcrnanlitio Gomes Bezerra, 457, Centro, CIÍP: 62.640*000
Fone: (85) 3352.2617 -

CNP): 07.682.6S1/0001-S8 - CGF: 06.920.195-3



*• PREFEITURAMUNICIPAL

&PENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 — TCM/CÊ

MODELO 04

Município: PENTECOSTE

Órgão: GABINETE DA PREFEITA

Exercício: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: GABINETE DA PREFEITA

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES. SUBVENÇÕES. AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

P.C. Junto ao Orgão
Repassador

Concessão
Entidade Beneficiada

Valor Concedido Processo N" Dels do Pagamento Processo N“ Duba

o.,.
de AUmnisirasao e finanças: Ordenador da Despesa:

c
Contador:

_ASS;ASS: ASS:

HOME: Pauíc Sfago Santos

MAT,: 2SS9

NOME: úo NastETtón&o Neto PiOME: Cdmia rÿíoura Azevedo

MAT.: 2558>ÿ010648/0*5 (CRC/CE)

Praça Bernardino Gomes Bezerra,+57* Centro, CEP: 62.6404)00

Fone: (85) 3352.2617 - www.pentecostexe.gov.br
CNPJ; 07*682.651/0001-58 -CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
GABINETE DA PREFEITA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.<> 03/13
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05)

Prtiça Bernardino Gomes Bezerra* 457,Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.pentecnste.ce.gov.hr

CNPJ: 07.602.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



* PREFEITURA MUNICIPAL

OPENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no indso VI do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° Q3/13-TCM/CE,

que o GABINETE DA PREFEITA no exercício financeiro 2014. nada tem a registrar no MODELO

05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS,

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.--A- C
CAMILA MOURA AZEVEDO

Chefie de Gabinete
CPF: 657.122,503ÿ19

Praça Bemardino Gomes Bezerra, 457, Centro,CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - piitecosle.ee.gQV.br

CNP): 07.682,651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

OPENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. 03/13 -TCM/CE

MODELO 05

Município: PENTECOSTE

Órgão: GABINETE DA PREFEITA

Exercício: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: GABINETE DA PREFEITA

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÀO REGULARIZADAS
NATUREZA DA

RESPONSABILIDADERESPONSÁVEL Processo N° Vaíor RS Observação

1 32

Nome ;

Matrfcuta N°
Nome

Matricula N°
Nome .

Mgrftujp N"
Nome

Malricuia N°

LEOENDA 1.Impugnações de íí«pesas feitas por adiantamento 2 Desfalque ou desvio de Bens 3 Outras frregutamJaidcs

Secrtprio de Admenistraçãorf ftranças: Contador: Ordenador da Despesa:

dÿA (_\ ASS: ASS;

Antcmodo

CRC/CE3
NOME: Paulo SértM Sarros

MAT.: ?559

NOME:

MAT.: (

Nasomertto Neto NOME: Camia Moura A>ewdo

MAT.; 25581/0-5 C

Praça Bernardino Gomes Bezerra,457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - wvvw.pentecoste.ce.gov.hr

CNP}: 07.682*651/0001-58 - CGF: 06*920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

©PENTECOSTE
GABINETE DA PREFEITA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
VII - Demonstrativos dos Rostos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06)

Praça Bernardino Comes Bezerro, 457, Centro, CEF: 62.640 000
Fone: (85) 3352.2617 - www.pentrrnste.fc.tfnv.hr

CNPJ: 07.682.651/0001-50 - CGF: 06.920.195-1
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_ PREFEITURAMUNtCIPAL

CPPENTECOSTE
GABINETE DA PREFEITA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra,457, Centro, ClíP: 62,640-000

Tone: [05} 3352.Z617 - www.pentprn.il-e.cp.gm/.hr

CNPJ: 07.682,651/0001-58 - CGF: 06.920,195-1



PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE (Q1/01V2014 s 31/12/2014)Pertodo;

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados

[órgão: 02 Gabinete da Freferta Unidade OçamefUária: 0201 GABINETE OA PREFEJTA
N* Emp.

O303OQ46

03020016

£0010004
01100017
11110019
01000012
01100032

10120001
30120024

loucooa
10120001
23120004

09120017
00120006

30120018
30120020

Data FtincionriProgramática Betneruo

INCORPORAOO BRASIL COMUNCACA O4.122.«»0.2J1O0-OOÍCI 3.3.SQ.3S.QO
04.122,0002.2 002-0000 3.3M.39.90

MOTA ADVOGADOS ASSOCIADOS 04.122.QO03_2J»34»CO 3.3 90.3*3.00

JOSETEORGE ALVES DE CASTRO 04 122.0002.2 002-0000 3.3.90.36,00

MA1S ARTE BRINDESPROMOCtONAIS E O4.122.00Q2Í002-O0CÍ) 3,3 «730-00
04.122.Q0OS.2.0O5-QO0Q 3.3.90,36.00

04.122.00022,002-0000 3.3.90,3900

COMERCIALCARDOSO DE AUMENTOS 04,122Cmj,2JXH-CO00 3.3.90.30.00
ANA MARIA BARRETO SALES -ME 04,122.0003.2.004-0030 3.390.3900
ANAMARIA BARRETO SALES-ME 04.122,0003.2X104-0000 33.90.39.00

COMERCIAL CARDOSO DE AUMENTOS 04,122.0003.2 004-0000 3,3.90.30.00

COMERCIAL CARDOSO DE AUMENTOS O4,l22.l»O3r2-0Q4-[](ffl0 3.3:BCl304»
FORT - LINE - ELAINE TURISMO LTDA 04.122.0002.2,002-0000 3.3.90.3S.M

FORT - UNE - ELAINE TURISMO LTDA 04.122,D002.2.002-0000 3,3,90,30.00

SILVA & NETOLTUA 04.122.00C2.2.0G2-0000 13.90 30.00

COMERCIALCARDOSO DE ALIMENTOS 04.l22.CQC3.2.00a-60«i 3.3,9Q.3O.P0

Mod-afidade Nome do crqehx Empenhado

50.000,00

27:500.00
3S.3O0.(lO

4.050,00
2.100,00

500,00

B.000,00

500.09
2-220,00
2580,1»

499.20
505,02

4.434.00
2764.64

180,70

1,496,50

Prtcwwrio Nin Pracostadc Emp. a Pagar

i5.ooaco
2.500.00
5.300.00
1:360.00
1.400,00

100.00

4.000.00
500.09

2220.00
2.580,00

49970
505.02

4.434,00

2.784.64
106,70

1 466.£0

03/03/2014 Gtcoal

03620014 Gtobal

2WC1/2014 Global

017*0/2014 GJoeai

11/1112014 OrtSnâno

01/06/2014 Global
01/10/2014 Global

10/12/2014 Otílnáno
30/12/2014 Onírtino

10/120014 Onínàrto

10/12/2014 OnSbSrio
22/12/2014 OrSnânc

09/12/2014 OtSflAr»
08/12/2Ç14 On&Tãrtl

30/12/2014 Ofdnána
3O/12/20K Onartarfe

10.000,005.000,00

2.500.00MUNICÍPIOS CONSULTORIA 0.00
5.300,00

1.360,00

0.00
0,60

1.400,00 0.»
MANOEL VIEIRA DAS CHAGAS
F S RADIODIFUSÃO LTDA

0,00 100.00
4.000,00

500,09

2.220.00
2580.00

OjOO

D.QQ

0.00
0.00

0.00 499,20

0,00505.02
4.434.00
2764.64

10370

0.00
9.00
0,00

0,0/1 1.495.50

163.630.15Total Empenhado por UnidadeOrçamentaria Ri: 26.00245 197*570 44.836,15

Totais RS: 163.036,15 18745,7026.092A5 44 830.15

MUNICÍPIOS CflílAlLÍOlME COtfflWAStS/S
FRARCJ>í6 Aalorjo flo HaKifn«n!o Nelo

Socib AdOiiiiislrjáor
'XPF: J60.3B7 S73-S3 - CROCE 010648/0-5

WWW.ETSIrifomiatica.net - (851 3262-1454Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamontária



PREFEITUHAMUNICIPAL

OPENTECOSTE
GABINETE DA PREFEITA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP: 62,640-000

Fone:(85) 3352.2617 - www.penteroste.ce.gov.br
CNP): Q7.602.G51/0001~SB -CGF; 06.020.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTEC03TE Período: (01/01/2014 a 31/12/2014)

ReJatòrio do Liquidaçòes de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores

Unidade Gestora: GABINETE DA PREFEITA
Unidsde Oçarnentàría: 0201 - GABINETE DA PREFEITA
Data Uq. N* E/np, Data Emp, Home do credor Funciona] Proÿramálies Bemerao Vir Empenhado R$ Vir Uqufcdado R$ Vir a Uqmdar RS Núta FtsçaJ Var, P*l

TQ/Q1i70t4 011* 0095 01rt1/2013 JOSE TEORGE ALVES DE CASTRO EW.091.«*212 002-0000 3-3.50.36.00 2.700,00

1T.2SG.aO
3.9S0.Q0

150-503.00

1.350.00
2.250,00

665.00
70,500,00

IíGOOS
113Q1&

113023

D,DO
13/01/20U 010BG116 (JlflB/2013 MARÍA SOFIA QUIRINO DA. CUNHAí 0< 091.00422 002-0000 3,3 9Q.36.tiD

13/01/20U 01070117 011*07/2013 FELUPE NUNESRODRIGUES
12/02/20*4 19060007 f9«$8/2G13 lAONtCiEV ALVES FERREIRA ME

0.00
04. 122.0061.í.tiQMMO 3.3ÿ0,36.03

04 122,0071,2.000-0000 3.3.903Ô 00
0.00
0,00 71

Totais por Unidade Orçamentaria RS: 74.765,00

Total por Unidade Gestora RS: 74,765.00

Totais Gerais R$: 74.765,00

WUNICWJSpdNajLÍÿÿ E CONFASillI ADE 55
Frar.-ÿcoAnteio 3a S Nçs-n

>ocio Admiÿlslradúf
360=3757341 3RCCE H-lfilWW

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssiriíomatrcajict - (&5) 3252-1454



rk a PREFEITURA MUNICIPAL

mPENTECOSTE
GABINETE DA PREFEITA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

RESTOS A PAGAR PAGOS

Praça Bernardino domes Bezerra, 4S7, Centro,CEP: 62.640-000
Fone: (86) 3352.2617- www.pentoco5te.ce.gov.br

CNP): 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Umdade Gestora: GABINETE DA PREFElTA
Retetõno de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2014 a 31/12/2014

Elemento Funcional Programática CredorDoc. Caixa N.E+ Data Pagamento Processado Não Processado

10010019

*0010023

13010010

13010015

13010042

12020027

12020032

19020001

1SO20OO2

09040037

12050042

10/01/2014 33903000 02.OV04.122 0061.2003.0000 SILVA & NETO LTDA

tO/Ql/2014 33903500 02.01.04 0910042.2002.0000 JOSE TEORGE ALVES OE CASTRO

13/01/2014 33903600 02.01.04.09*- 0042:2002.0000 MARIA SOFIA OUIRINO DA CUNHA FARIAS

13/01/2014 339C360Q 02.01.04 122.0067.2003.0000 FELUPE NUNES RODRIGUES

13/01/2014 33504100 02.01.04 122.0061 2005.0000 SEC. DASEG PUBUCÀ EDEFESA DA

12/02/2014 33903000 02.01.04.122.0061.2003.0000 TROPiGAS - CE2AR CACAU COM E

12/02/2014 33903900 02.01.04.122.0071_2006 0000 WONICLEY ALVES FERREIRA ME

19/02/2014 33903900 02.07.04.131 0070.20070000 P S RADIODIFUSÃO LTDA

19/02/2014 33903900 02.01 04.131.0070ÿ007.0000 P S RADIODIFUSÃO LTDA

09/04/2014 33903900 02.01.04 131 0070 2007.0000 P S RADIODIFUSÃO LTDA

12/05/2014 33903900 02.01,04 1310070.2007.0000 P S RADIODIFUSÃO LTDA

02120016

01110095

G108G116

01070117

02120137

20120007

1SC0OQO7

D2Q90033

02D90033

02O9CO33

02090033

3.545,36

1.350,00

2.250,00

665,D0

1.600,00

400.00
70.500,00

3 508,00

3 506,00

3.508,00

3.506.00

3 548.38 0.00

0.00 1.350 00

2.250.00

665.00

0.00
0.00

1 600,00

400,00

0.00
D,00

0,00 70.500.00
3 500,00

3.moo
3.508,00

3.503.02

0.00

0.00

0.00

0.00

94 345.38 19.580r38 74765.00

FraiwsãfMw»ác Jf&scimêflto H91°

/ Sota AdrwflttJrwlo»
CPfÿíO òíT 573-H CRCCE 0’064S.O-5

TABILlCiCti'S

Sistema GESTOR - WodLiD: Eeeojçàn Orçamentaria Página 1 / 1



•k„ . . PREFEITURA MUNICIPAL

OPENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARO, perante ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE,

que durante o exercício financeiro 2014 o GABINETE DA PREFEITA não efetuou

cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS A PAGAR.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

A L.£CAMHA MOURA AZEVEDO
Chefe de Gabinete

CPF: 657422.503-49

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.penteco.ste.ce.gov.hr

CNPJ: 07.682.651/0001-58 -CGF; 06.920,195-1



. PREFEITURA MUNICIPAL

&PENTECOSTE
GABINETE DA PREFEITA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
VIII - Relatório do Setor Contébll (Modelo 07)

Praça Bcrmirdlno Gomes Bezerra, 457, Centro,CI2P: 62.640-000
Fone: (85) 33S2.2617 -

CNPJ: 07,682.651/0001-58 -CGF: 06.920,105-1



<ê>PENTECOSTE
RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do GABINETE DA PREFEUA.

referente ao exercício financeiro 2014. contatamos;

NÃO NÃO APLIC.SIM

a), a regularidade dos documentos e comprovantes due

deram origem aos registros contábeis. m
b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis.

mc). a regularidade da execuç3o orçamentéria da despesa.

U2 nd), a regularidade da execução orçamentaria da receita.

e). a existência de irregularidade ou Ilegalidades, bem como

falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao

erário,

OBSERVAÇÕES:

0 geslor primou pelo zelo com o palrimúnlo público já existente, bem como pela aplicação dos
recursos recebidos de forma honesta e racional.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste- Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014,

Scc?*íflr-lo de WmlriHlrflçio o Fina Oderadorda Despesa:

ASS:

> dartíascrnerto
cnbrctj

NOME: Pauto Sergio Santns

MAT.: 034,353,771-37

Melo HOME: Omito Moura Aievcdo

MAT,: 7538

Praça Bernardino Comes Bezerra, 457,Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - ivwtv.pentecoste,ce.gov.br

CNPJ: 07.682,651/0001>58 - CGF: 06.020.195-1



. .. . PREFEITURAMUNICIPAL

mPENTECOSTE
GABINETE DA PREFEITA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08)

Praça Bernardino ComesBezerra, 457,Centro, CEF; 62.640-000
Fone: (85] 3352.2617 - www.jientecoste.ce.yov.iir

CNP]: 07.682.651/0001-SB - CGF: 06.920.195-1



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Tormo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária
Demons»ativo GABINETE DA FREFEITA

Aos 31 ( Trinta e Um ) dJas do més de Dezembro de 2014, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria.
obtendo os seguintes resultados,

1. Em Caixa RS: 0,00 (Zero Real)

2. Em Banco RS: 21,48 (Vinte e Um Realij e Quarenta o Qlto Centavos)

Org.: 7

U.O.: 0201

GABINETE DA PREFEfTA

Gabinete da Prefeito
Cód. Conta Nomonclaturp Saldo RS

213 B.B 30.502-2 í PMP - GABINETE ) 21,43

21,48

21.48

Totat tfa Und.

Total da Unidado Gestora:

3. Tola! Gorai (1 + 2) R$: 21r48 (Vinte o Urn Reais o Quarenta e Oito Centavos)

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias

__
Á O

UlINíCrPtOS COhSULTORJA dniOAut
fraiKlici) A/IOIIIC JíC /.a-, inien::t rjÿ,

jMcib-AdmirtMraijor
OT-M(n«M73-«-riRC.íC!: ''irvÿíV

CAMILA MOURA AZEVEDO
Gestor

SatP'riaOLSTOO IWMuJo í*0CuÇflo Orçarnontârtu PáBK» 1/1
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PREFEITURAMUNICIPAL

&PENTECOSTE
GABINETE DA PREFEITA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
X - RelaçSo de Contas, Saldos e Extratos Bancários

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (8S) 33S2.Z617 -

CNPJ: 07.G02,651/0001-58 - CGF: 06.920,195-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Relatório de Saldos Bancários em:31/12/2014

Página:

Data: 31/12/2014

7/13

GABINETE DA PREFEFTAUnidade Gestora: 7

0201 Gabinete da PreferiaUníd. Orç:

Salda (mesa! R$ Entradas RS Saldas R$ Saldo Atual RSCódigo Nomenclatura

o(oo 1.300,526,45 i.SOO.504, 91 21, IS30.502-2 f FMF - GABIKETE213 B.B

Q.OQTotal da Unidade Orçamentaria:

Total da Unidade Gestora:

1.600.526.45 1.600.504,97

1.000.504,97

21.46

0,00 1.600.525.45 21,48

MWiGPiOi = CONTAE W:íí:
FrancisyrAr/anic do Nastmsr::’ Nÿto

SSêoeAdmiubífidr
CPFÍ36Q Í17 573*51 - CKC‘C3 l':flS : -5

www.Bslnformatica.fHt * (05) 3252*1454Sistema GESTOR * Módulo: Execuçdo Orçamcntâria
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PRIMEIRA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO

Praça Bernardino Gomes' Bezerra, 4S7, Centro, CEP: 62.640'000
Fone: (85) 3352.2617-

CNPJ; 07.6BZ.651/0001-58- CGF: 06.920.195-1
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a PREFEITURAMUNICIPAL

©PENTECOSTE
GABINETE DA PREFEITA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

ÚLTIMA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO

Praça Bernardino GomesBezerra, 457,Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 -

CNPJ: 07.6B2.651/0001-58 -CGF: 06.920.105-1
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*
fi ESTADO EK i CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Gabinete do Prefeito

PORTARIA 001/2014

A Prefeita do Município de PcntecosEe, S inhora Marla Ivonelde
Rodrigues de Moura, no uso de suas atribuições lega s e:

CONSIDERANDO, o que determina o /rt. 74 Inciso IX da Lei
Orgânica do Município, combinado com o Art. 51 da Lei da Lei 8,666/93, e
alterações posteriores,

Art. Io. designar: MARIA MÁRCIA R3DRIGUES MARTINS,
EONARDO TARGINO DE QUEIROZ, JEFFERSON STEFANE OLIVEIRA
GOMES, para sobre a presidência do primeiro, ccnstítufrem a Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Fentecoste, competindo-
lhes a prática de todos os atos necessários ao procedimento e Julgamento das
licitações, Inclusive na modalidade Pregão e Pregão Elei rônlco.

Art. 2a. A presidente da Comissão Perm,mente de Ucltaçaó fica
investida na função de Pregoeiro, a equipe de apoij será composta pelos
membros da Comissão de Licitações.

Art. 3°. A Presidente da Comissão serS substituída em suas
ausências e Impedimentos eventuais pelo segundo nomeado, ficando
designada como suplente da Comissão a servidora IVINA KAGILA BEZERRA
DE ALMEIDA.

Art. A°. Esta Portaria entra em vigor na dita de sua publicação.

Publique-se, Reglstre-se e Cumpra-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Pentecoste em 02 de Janeiro de
2014.

María Ivoncidc Rodrigues de?Maura
Prefeita fwJhlcipal

Praça OemartlnoGomes tkntn*. 4S7-Centro - Tekftoi; £0'É«> 3352-261
P«itoc(Wlo-Ct

CNPJi 07.6S2.65MXMI-ÍS -CGF:OtSZíUW-1

52.26-17-CEP: 62.MG-GOO-
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PREFEITURA MUNICIPAL

&PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal da Cantas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto do Inciso XII do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE,

que o GABINETE DA PREFEITA no exercício financeiro 2014. nada tem a registrar no MODELO

11- RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste- Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014,

C
CAMILA MOURA AZEVEDO

Chefe de Gabinete
CPF: 657,122.503-49

Praça Bernardino Gomes Bezerro, 4S7, Centro, CEP: 62,040*000

Fone: (85) 3352.2617 - 'vww.pentetrnste.ce.pov.br
CNP): 07.682.651/0001-58- CGF: 06,920.195-1



PREFEITURAMUNICIPAL

OPENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 11

Exercício: 2014Município: PENTECOSTE

Órgão: GABINETE DA PREFETTA

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: GABINETE DA PREFEITA

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

VALOR EMPENHADO (R$)ENTIDADE BENEFICIADA VALOR PAGO (R$1

f
JÿJULTCmA &€oHTABL D ADÊ SÍS
Antonio úo fescirranfo Neto

Administrada
• 3fo_MT.573-53 - CRCKE' QICEjflPõ

Responsável pelo preendilirÿnto: Cargo: Chefe de Caatenete

ttUNICkPIOS
Frar>cto

NOME: Camla Moura Azevedo

MAT.; 2558 Assumira:

SecrèJÿnc de Adrn*istraçãci|
higyc

|« Fli Contador; Ordefiadcr da Despesa:

(1
A5S:. ASS: A55:

*NOME: Paulo Sérÿ« Santos

MAT: 2559

NOME; Antwèo da Nasa

riíÍ064S/O-S (CRC/CE)

NOME: Camilla Moira Azeredo

MAT: 2SSâ

HO Netorira

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (OS) 3352.2617 - www.nentccoste.ce.gnv'.br

CNPJ: 07.682.651/0001-50 - CGF: 06.020.195-1
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Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas do mês de DEZEMBRO

Praça Bernardino ComesBezerra,457, Centro, CEP; 62,640-000

Fone: (85) 3352.2617-
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEttTECOSTE

BaEsíiCfete da Receita - GABINETE DA PREFEITÁ Período: 01/01/201* a 31/12/2014

Prevta4fa*
Ofpõreofeÿ

4puiôç4o«n
Derenrbrc

T.tufo d» Rpc*it* OrçamentariaClsçwí-rfÿçào
Ggçamentâra

AnçGaiaçãí) em
Oc/cirtíO

Acurfaçãoatè
Dcÿomtro

A*TBCS<fciç5o atè Diferença para +A
Oeí*rnbfO

TlfcJo da RfiCfcrfâ £J*3 Orçartfcen&naCte&cr&cnçio
Exfca

Deduç3ís em
Dejemtirtj

Doduçào atà
Dezembre

1QCKJSDCOO

100040QGO

100060000

100070000

100000034

íoooooou

100000035

100000036

100000C37

TIJÿPS Extra Orçamentarkra:

0.00Salano Famulia

ContribulçBa Previdenciaÿa - INSS

271,26

i6mM

40,50

5.95255

12.450,17

854.32

4 446.10

0.M 3.230.46

I11T17J0
324,09

63.233,27

133525.48

7.0Bfl.ea

61.62531
1.140,18

73154

3W.170.S1

Cr 00 0,00

ESS 0.150 O.OD

IRRf 0,000.00

EMPRÉSTIMO BB

PENSÃO /LIMEWTÍCVi

EMPRÉSTIMO CEF

Contnb. Sfjxilt»i Armai

SINDSEP

0,00 0,00

0.00 o.oo
D.oo 0,00

0.00 fl.GO Q.0O

0.00 57.62
40.456,W

0.00

0.00 0,00

Total Qtnl: 0.00 40.455,50 334.170&\0,00

CçÇjga Transference erflris UrudacteJ.Gostaras Recebidas TroftifflFèftdJi
em Dezembro

Trmíeito
até DezembroU.G.

GABINETE DA PREFEITÁ7 2-2S7 125 95

2.252125.35

263.812.94

2SS.S12.34Total tía Transferôittlas:

c .
r

PAULO SERGIO SANTOS
Secretário de Acministraçla e Finanças

MUNICÍPIOS CONSULTORIA
Contador CRC 000325

CAMILA MOURA AZEVEDO

Chefe de Gabinete

StateOta GESTOR -Mídulo o Qrçaniiitáana Pftffinô.:1 / 1



PREFE3TURA MUNICIPALDE PENTECOSTE

Balancete da Despesa - GABINETE PA PREFEITA Período 01/01/2014 a 31/12/2014

Eiemenic Fic Fixação Anufcaçõe Créditos Adicaonajs Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada
Despesa lan Orc.___Suple. EgpJExtr Cancel. em Dezembro até Dotação em Dezembro ató

Despesa Paga Despesa
em Dezembro até a Papar

7 GASINETE DA PREFEfTA

0Z01 Gabinete da Preferia
04,122.0002.2.002,0000 Wanutencao das Alidades do Gabinete da preíetó

17 10.60000 cu»DGO CL00 0300.0E- O.CO 000000 o.® o,t»

Msoitoe MJ 923 *411 600000,00 0,CC0.00 O.CO 152309.49 1352:523,44

llHÿH 2fi6$2&45

DM 1SZ-3CS.-5Ç T 382 0J3.44 T5J 3D5 -t1 tJ5fi;íG3.4* 0.DQ

J1WOD0 1*9 17B«0,00

20 000.00

o.auO-.M MLUt« 0«J 000 79.&£4 2é

1.060,00

29Ç54JM 256929 45 258523,45=

IS.S20.tH2WW14GO 20 4.0W.M 0.03 1.060.CO 15930.KC,00 0,00 CM 15 320,00i060.00

6 M1£B

0.00

33K5QK it ioo DM.® tita.sa ç.go 9341.0820.000,C0 01.519,58O.OG O.CO fil 519,58 fi.naj.3a /iMW 1 580,70

W300200 23 2S0Q,00

a ooo.oo

2JOQ0OD

S.DÚO.M

000 O.COoco 0.00 D,« 0.00 0,00 a.w o.oc 0,030,0G

333S33GC 23 O.CO 0.000,00000 oco c-.w 0.000,00 O.CO 0.00 0.00

335C3S0-: 20 0X1.00 0.0o1447,00 0,00 0,00 000 in.5sj.oo 0,00 1-350,®

xmjr

17.203,00

2S&.151.09

1.3SH9G 17JC3.Q0 t.350.00

335C39QO 25 20O.CO0.D0

10003.00

2.&T4.00 15.31377nM 55 15!» 0.OC- 2§a 151,05 O.KJ 19972,U 2*2 452.45 tO.GSe.&l

339C4700 X DE1O DOO M a.OG OGO0,00 o.oc 0.00 0.000.00 000 0.000.00

X3HK2O0 77 17 000,00

WOOO.CQ

t -ST&íKO.OO

o.oe OCO 23.311,93

WO.CQ

D,CO 5.714 00 TVL21S41 2.036.M7.49
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ooo n.521.93 0,00 0,00 0.® 233JI.ÇI3 0.00 25321.03 OJM

449Ci52CQ 28 3.200 OQ àao,®SJ.633.00 3.20000 0.05 GfiO 580.00moo 500 M 530,00
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D.SG

flfcj. 144.49Tcnaí daP A, 105.147,00 21E 285.73 2035.147490.00 19.407.34

31X0400 25 2.000.00 0 00o.n o.oo o,®2.000.00 DOO CM 0.00 o.toa.DG O.CO O.CO

31SG1T® 30 2.000,00 í.coQ.ao 0 W 0,000 X O.CO ooo ooo 0,00 0.000.M 0,00 CLQO
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3330140D 32 1.000,00

2 000,00 2.000 GO

2B.DQQ.Q0 28000.00

2.(503,00 57m.OO 6Z0QD.0G

1.000,00

30.000.00 *2.70090 S2.WDÍ»

04.122-0003.2»004,0000 Apoio aos Serviços de Segurança Publica no Município

oooi.«o.» O.K 0.C83 O.COO.CO 0.00 OMQ.DD 0« O.W0,DQ

33803000 33 OJQQ0.00 O.CO 0.00 000 090 0.00 0,00 5,00 0,000,00

33803600 e.oo OjOOC.0034 OCO 0.00 O.OG0.00 0.50 0,00 0.OC 0.00
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~ T‘ in x n tQrmnw rir- n rv*<TlVY V -nÿi cylm fi -J-> 1 S230£ c 241SSL g ii:ra-
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PREFEITURA MUNIClPflL DE PENTECOSTE

Balancete da Despesa - GABINETE DA PREFEITA Período: OV01/2Q14 3V12/2Q14

Elemento Fic Fixação Anu£açõe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Desoesa lan Ore,

Saldo
Swle EspJExtr Cancer em Dezembro até_ Dotação

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro até em Dezembro até a Pauar

3320350: 3H 5-000,00 3.435,66

«C00.CG

2.000 00 2.000 OQ

4S.CM.iXt 27,1»,» jawooí

04,122.0005.2005.0OO€ Gerenciamentc n DesenvoSvimeriSo DtstriteJ

coo one 1.5È6W0.00 V&65.W 0,00e.co 0 00 900,00 1555005C0.00

20.556 00raowco 40 0,0Q 000 460Q.ro a.aaa.w 4 600.00 25.55C-.Q0 4.600,03a.oo 21750.00

<4956200 41 0,00 Q.DO0.00 0.00 o.co oco o.co 0.00 0.000.00 000

36 554.50Tc&Ióv?.ÿ OCO 7-SC0.813,00 000 36.3*180 Z<lD,6fl 30 4»$9 7 600,81

0.00ÍHC3QGO 42 0,002500.DG

2.50Ò.0Q 2000.00

2.500,06 2.SC0.U0

2.500.00 2500.00

13 000.00 3.500,00

O4T2ZOQ05.2.OO5.OOOO Parceria e Cooperacao Técnica com Entidades Diversas

2.500 06 000 0,00 000 0.00 0.00 0,« O.CJD C.00Oj»

33S03GC0 O 0 00 0.00Q.oa 500.W0.00 003 100.00 4COPQ 100.00 100.004W.W

33903900 44 0.000.00 3.00 0.00 5.00 0,03 0.C0 DOO 000O.OCi D.00

44505200 44 0.00 0,00 000 o.co o,oa 0,00 D,DO 0.00 0.00 a,DC0,00

TctaldoP. A. ooo0.00 ooo 0.000,00 500 00 moo 400.00 100,00 110,03<00x&

33504100 46 ÕCOOOOO 42 400 00

5000,00 5.CGQ.C0

10.006,00 10ÿ00.00

75 COO 00 57.400,00

04,122-0005.2.007,0000 Festividades de Emancipacao Política do Município

1.600.00 0,00 17.000 000.00 O.w 0,00 1,000 00 17.6C0.CO T.60S 03 17.500.00 0.00

335043OG «7 000 0,000.00 £00 0,00QDO 000 0.000.03 O.CO 060

33903900 £ê 0,00 0.000,00 Q.OG 0.00 0.00 6M o.oc 0 00 ooo3,00

Total HOP A. C« 0,031000.00 0,00 17,000.000,00 t.60000 17.500,00 T.600.0a 17 603,00 3.03

10 000,00 Ka.ooa.oc

20»00 2 000.W

5JX0.DC

21000,00 25CGG.Q0

47000,00 37.100 00 26C0.DQ

C4 122.0008 2.008.0000 Atividades de Publicidade e Drvulgacao Oficial do Miimcip*o

CDQ33903000 19 O.CO O.CO o.oa0.00 0,00 o.oa0 DO o.co U.Cv ooo

0 30 0.00 o.co33505200 » 000 oco oco 0.00 0.00 0,00 0.00o.co

2 600.0033903000 51 O.K* 0.00 7 500 000,00 0,00 0-00 7 500,00100 00 7.50Q.QO ooo0.00

33*03800 52 O.CO o.coo.ro a.DOO.pír 0,D0 Q OQ 0.00 0,00 D.00 o.oa

Total ffo P A’ oco 0.00ooo 7SC0.D0 0.00 7*00.000.00 OM 7 500.00 0.00

33903006 53 O.CO2000.0C OOO O.CO2.00000 0,00 fl.CO 0.00 oco 0.00 o.m 0-00 CM

335C360C 54 0002 000,00

20-000,OG

24 000.00

2.000 OÚ 0.00 ooo D.QC 0.00 0.00 0,00ooo D.DO 0,00 C.00

33«39Q0 55 700,00 60200 004.WCC0 <í£WJM O.CO 090 5.700.00 50.200,00

50 20000

Q.DO 700 00 45200,00 15 000.00

Total OOP A 600 0,00 700,00 ÉC200.M9.106.00 45 000,00 DOO 5 700 CO 15,000,00700.00 45200,00
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PREFEITURA MUNICIPALDE PENTECCSTE

Balancete cia Despesa - GABINETE DA PREFEITA Período 01/01/2014 a 31/12/2014

Elemento Frc Fixação Anulaçõe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saído Despesa Liquidada
Despesa lan Qrc Suple EspJExtr Cancel, em Dezembro até Dotacâc em Dezembro até

Despesa Paga Despesa
em Dezembro até_a Pagar

TemloiU C 1,7M 000.30 267 642,60 «3£94.49 .00 1H0H.00 300.717.4? 2J194A1.1ÍQ D5d Z5S.6tS.47 Z.2S30.70629 22i_iW,D7 2174 4**34,15

ToUJtfaUC 0.00 12.et4.fl0 2CO.FI7 42 2-21*45193t 714.000 DC? M7 M2.S0 79129* 40 0,00 23B.«E£_47 2,200.706ÿ9 222.W907 2.174,613 34 44.K3&.15

Teta! Qrç T.7l4.<HH.0fl 2?76*3,60 73529*« 0.00 13,614.00 200 7174? 7J1&4S1.W 0.M Z1M6M7 2,200 706.29 J22 Tflfc.OT 2.174.613.64 *031.16

Demonstrativo da Despesa Extra Ofçamerrtáns

Conta
Extra

Título da Cinta Extra Orçamentaria Adulação etè
Dezembro

Pagamentos em
Dezembro

Pagarrcmos stè
Dezembro

PENSÃO ALIMENTÍOA

EMPRÉSTIMO S.B

EMPRÉSTIMO CEF

Coninb S*ndicaí Anual

SINDSEP

RESTOS A PAGAR 2013

Salano Família

Centríbtiicao Prevdenoarta - 1NSS

1C00DO011

100000034

T0000003S

100000036

100000037

100002013

10001000Q

100040300

100060000

100070000

Total Extra Orçament&no;

0,00 0,00 6,534.56

121.475.31

57.103.21

1.140,18

731,24

94.345,38

3.501.72

100.357,46

824,00

65.283,27

462.176,42

0,00 000

0.000,00

Or0D D,00

0.D0 57.92

0.00 0.00

0.00 271,26

16.724,22

824r09
59.253,27

87 160.76

0.00

ISS 0.00
IRRF 0,00

0.00

Transferência entre Unidades GQéíCHTIS RecebidasCod.go Transferência
em Dezembro

Transíerênc-a aié
De/.embroU.G,

7 GABJNETE DA PREFEITA 0,00 9.4S5.02

9485,02Total das Transfôrencias: 0,00\
p

/
MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 000325

PAULO SERGtO SANTOS

Secfetâí» de Admuilsbaçâo e Fmanças

CAMILA MOURA AZEVEDO

Chefe de Gabinete
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Jk PREFEITURAMUNICIPAL

© PENTECOSTE
GABINETE DA PREFEITA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão -IPMCM/CE n,° 03/13
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro,CEP: 62.640-000
Fone: (95) 3352.2617-
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PREFEITURAMUNIC1PAL

PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no índso II do Art. 7o da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a

Administração Municipal de PENTECOSTE/CE no exercício financeiro 2014. promoveu alterações

das normas que regulam a gestão do GABINETE DA PREPEITA.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014,

CAMILA MOURA AZEVEDO
Qicfe de Gabinete

CPF: 657.122,503-49

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro,CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.prnrernste.tre.ynv.br

CNPJ: 07.662.653/0001-58 - CGF: 06.920,19S-1



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DEPENTECOSTE

Gabinete do Prefeito

LEI MUNICH1AL N* 738/2014, de 17 1le fevereiro de 2014,

DEFINE A ESTRUTURA DE

UNIDADES

DESCONCENTRADAS

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SEUS

ORDENADORJÍS DE DESPESAS E DÁ

OUTRAS PRO'IDÊNCIAS.

A Prcfoita do Município dc Pcnteeostc, Estado do Ceará, no uso de suns airihuíçúes
que determina a Art. 74 inciso IX da Lei OrgSfifw do Municfpl ), Paço saber que a CUmarn
Municipal aprovou eeu sanciono c promulgo aseguinte Lei:

GESTORAS

DA

Ari,1*, A Administráçáp Municipal do Pentecoste será compos la peias seguintes Unidade»
Gestoras Desconcentradas:

I- GABINETE DA PREFEITA. formada pela Unidade Orçam sntária Gnbfncte dn Prefeito

e pela Procuradoria Gemi do Município, cuja gestão adm nistrariva dc receitas e o

ordenamento dc despesas sento exercidos peto Chefe dc Gnbinc c da Prefeita Municipal.

li. SECRETARIA DE .ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, formada pela Unidade

Orçumentáriu Secretaria dc Administração e Finanças, CUJí gestão administrativa dc

rcceitns c o ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de

Administração e Finanças.

UI. SECRETARIA DE GOVERNO, formada pela Unidade Orçamentòria Secretaria dc

Governo, cuja gestao administrativa dc receitas e o orden imento de despesas serío

exercidos peto Secretário Municipal dc Governo.

IV. SECRETARIA DF, AGRICULTURA E PESCA, formada peta Unidade

Orçomcntária Secretaria de Agricultura e Pesca, cuja gestão at minlstrntiva de receitas e o

ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretário Mimic ipal de Agricultura e Pesca.

V. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URDANO.

formado peta Unidade OrçamiíMârin Secretaria dc lnfraestretu a e Desenvolvimento, cuja

EVuç* liCTTTBrtliBoOrrms Bttnrf*. «57- COIIUW - TcLdix; 3Jí2-M)jq}JZ,».l7-CKJ*:«.tWtWX»-
Puttocçjp* -Ce
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gestiSo administrativa de receitas « o ordenamento de desvestis seriSo exercidos pdo

Secretário Municipal de Infracsmitura e Desenvolvimento,

VI. SECRETARIA DE CULTURA E TURLSMO. formadt) pela Unidade Oiçomentóna

Secretaria de Cultura ç Turismo, cuja gestão administrativo de receitas o a ordenamento de

tfespasna serfo exercido* pelo Secretário Municipal de Cultura c Turismo.

VII. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, formada wla Unidade Orçamentaria

Secretaria de Moio AmbtttM, cuja gestão administrativa de xcoítu e o ordenamento de

desposas serflo exercidos pela Secretário Municipal de Meio Ambiente.

VIII. SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, formudu pela Unidade

OtÇVDttttália Secretaria de Esporte e Juventude, cuju gealflo idmtnistrativa de receitas e o

ordenamento de despesas serio exercidos pelo Sccfcidrl ) Municipal de Esporte c

Juventude.

IX. FUNDO MUNICIPAL DE KOUCACÃO. instituída p :1a Lei Municipal n* 482 de

1S/I2/I997, formada pelas Unidades Orçamentárias Secreta ia de Educação e Culture e

paio Fundo Municipal dc Educafio, cuja gestão adminisiraiivn de receitas c o ordenamento

dc despesas serito exercidos pelo Secretário Municipal de Ediuaçflo.

X, FUNDO DL MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA BPUCACÀO

BÁSICA E DE VAJ.OK12ACÃO DOS FROFISSIO* AIS DA EDUCACÁO -
FUNDED. Instituída pela Lei Municipal n* 611 de 09/02/ [007. formada pela Unidade

Orçamentária Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEE, cija gesíflo administrativa de

receitas e o ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal dc

Educação.

XI. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE instituída pelt Ui Municipal n° 402 de

16/09/1992, formada pelas Unidades Orçamentarias Secret, trio dc Saúde e pelo Fundo

Municipal dc Saúde, Cuja gestío administrativa de rccertas i

serão exercidos pelo Secretário Municipal de Saúde.

XII. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, instituída pela Let Municipal

na 458 de 25/03/1996, formada pelas Unidades Orçamemári s Secretaria de Assistência e

o ordenamento dc despesas

Pfdç* HwhorJlftoGmiw llecma,«T-Ceairo - 'ftMw:(0MiíJJ]Jij!6l

PtokteHt-Oh
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Cidadania e pelo fundo Municipal de Assistência Social, cu.a gestão administrativa de

receitas e o ordenamento de despesas serão exercidos pejn Secretário Municipal de

Assistência Social eCidadania.

XUI. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E PO

ADOLESCENTE, instituída pela Lei Municipal n* 421 dc 06/08/1993, formado pela

Unidade Orçamentaria Fundo Municipal dos Direitos da Cria iça e do Adolescente, cuja

gesilo administrativa de receitas e o ordenamento de desfcsas scrSp exercidos polo

Secretário Municipal de Assistência Social c Cidadania.

XIV. FUNDO MUNICIEAL DE HABITAÇÃO PE INTERESSE SOCIAL, instituída

peja Lei Municipal n® 631 de 27/12/2007. formado pela Unidade Orçamontária Fundo

Municipal de Habitação de Interesse Social, cuja gestão gdninistraiívn de receitas e o

ordenamento de despesas serito exercidos pelo Secretário Municipal de Infraestrutura c

Desenvolvimento Urbano ou pelo Secretário Municipal de de Açlo Social c Cidadania, ã

escolha da Chefe do Poder Executivo Municipal.

Arn 2*. Por Iniciativa exclusiva do Poder Executivo, poderá haver a cxlinçSn. indexação

ou o criação de Órgãos, Fundos Especiais * Entidades da Administração Direta, indireto,

Autarquia e/Furtdadonal.

Art. 3*. Para efeitos desia LeiMunicipal, ficam definidos os sejuintes conceitos:

I) UNIDADE GESTORA: Órgão Municipal nu Unidade (Irçaiwentária investida de

poder paro gerir créditos orçamentários e/ou recursos finan:cfros.

II) UNIDADE ORÇAMENTÁRJA: O agrupamento de serviios subordinados ao mesmo

órg3o ou repartição a que serão consignadas dotações próprios.

Ui) OEDENADOR DE DESPESA: Toda e qualquer aulori fade investida do poder de

realizar despesa que compreenda os atos de empenhar, liquit ar c ordenar O pagamento,

adiantamento ou dispêndio de recursos peto qual responda.

Art. 4*. Nas respeetivas áreas de atuação e nos limites do; créditos estabelecidos no

Orçamento Municipal, compete aos Ordertadores de Despesas a prática dos seguintes atos:

(*mçi RwurilnpGume» Bnunt, 4Í7 -Cunuo - Tdcfac (O"*!) 11523615/
Pflfflwmre-Cc.
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I. Ordenação e liquidação de desposas das Unidades Gestora ç Unidades Orçametuirias

e/ou Fundo Especiais a elas vineuindos, inclusive despe, as de pessoal da Unidude

Administrativa pela qual responde;

II, Determinar abertura, homologar, rcvopr ou anular pro ledimentos licitatórios, bem

como ratificar as dispensas ou ineligibilidade de licitações;

III. Assinar contratos, acordos, convénios c outros Instrumentos congéneres, bem como

designer forrrmlmcnte agente público, para acompanhar a cxecuçflo e n fiscalização próprias

e, ainda, o emitir ordem de serviço, paralisação c rsinício du Execução de contrato, enceto

contratos dc operação dc crédito, instrumentos do alienação, ;ess5o ou concessão dc bem

patrimonial;

IV. Acompanharas atividades dc controle interno da Unidnde Gestora pela qual responde.

Pnnigmfo único. O ato de liquidação da despesa poderá, mediante Portaria da Prefeita

Municipal, sor subdelegado a agente público indicado peto titulir da UnidadeGestora.

Art. 5“, As competências delegados nesta Lei Municipal poderão ser avocados a qualquer

momento, de modo específico ou genérico pela prefeim Munici jal.

Art. 6\ Na vacância do cargo dc Secretário Municipal, a gestât administrativa de receitas c

o ordenamento do despesas da Unidade Gestora correspondentÿ serão exercidos pelo Chefe

de Gabinete du Prafeito Municipal, interina,por um período má timo de 30 (trinta) dias,

Art. 7*. OB ordenadores dc despesas prestarão contas â Câmarj Municipal e ao Tribunal de

Contas dos Municípios anualmcnie e/ou ao finai da gestão, sendo responsáveis civil,

administrativa o criminalmente pelos atos de gestão praticados.

Art. S”, Esta Lei Municipal entrará em vigor na data dc síia publicoçflo, com efeitos

ocçamiíulários c financeiros a partir de Io de janeiro de 2014, r 'vogados as disposições em

contrário,

Paço da Prefeitura Municipal de Peniecosta, 17 de fevere ro de 2014.

Maria Ivoncide Wpcrfguçs dé Moura
Profeita Municipal

Pmflbcnunltno fionw»0««m44jT- OMU0 - Tdefla: 3J32.26IW EL24-17-CBP:61Ó4WJW-
Pentçcaite-Cí.
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tLEIMUNICIPAL N° 710/20Í3. dc 04 de julho de 201

DEFINE A NOVA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL E O QUADRO DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL D« PENTECOSTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

. A Preftàta Municipal dc Pentecoate do Estado do Cwni, no uso de nuas atribuições
que determina o Art 74 inciso IX da Lei Orgânica do Município, Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono c promulgo a segi Jntc Lei

TITULOI
Da Administração Pública M micípnl

CAPITULOI
Do Poder Executivo Municipal

Art, Io, A Administração Pública Municipal compreende os órgãos que atuam na esfera
do Poder Executivo, os quais visam a atender as necessidadeí coletivas.

Art. 2o. O Poder Executivo tem a missão básica de cí nceber e implantar pianos,
programas c projetos que traduzam, de forma ordenada, os objetivos emanados da
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Ixn Orgínica do Município e das leis
especificas, em estreita articulação com o Poder Legislativo.

Art 3o. As açfies empreendidas pelo Poder Executivo dev :m propiciar aprimorameoto
das condições sociais e económicas da população, nos seijs diferentes segmentos, e a
perfeita integração do Município no esforço de desenvolvimento estadual e nacional.

Art, 4*. O Poder Executivo d exercido pela Prefeito Munici ial, que será auxiliado pelos
Assessores e Secretários Municipais, ocupantes de cargos de provimento em comissão ou
funções dc confiança, de livre nomeação c exoneração.

Art. 5o, Aa atribuições dos auxiliares diretos chi Prefeita Minícipal são as estabelecidas
nesta Lot.

TÍTULOII
Dos Princípios Básicos da Administração Municipal

Art. 6°. A administração publica direta, indireta ou fundadional, de qualquer um dos
Poderes do Município, obedecerá aos princípios da Irgalidadc, impessoalidade,
moralidade, publicidade e.ainda, aos seguintes:

1
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I. Planejamento;
II. Coordenação;
UL Descentralização; e
IV. Controle.

CAPITULOI
Do riaacjfttncirio

Art 7fl, O Governo Municipal manterá procea&o penmaeiire de planejamento, visando
promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar dn poptllaçío e a melhoria dos
prestações dos serviços públicos municipais,

Parágrafo Único — O desenvolvimento do Município tórá por objetivo e realizaçfio
plena de seu potencial económico e a redução das desigualdades sociais no acesso nos
bens c serviços, respeitando os vocações, as peculiaridades e a$ culturas locais,
preservando o seu património ambiental, natural e construídc,

Art. He. O processo de planejamento municipal deverá considerar os
aspectos técnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e meias para a
ação municipal, possibilitando que autoridades, técnicos dt planejamento, executores e
representantes da sociedade participem de debates sobre os problemas locais e ofereçam
alternativas para o seu enfremamento, buscando concJKor interesses c solucionar
conflitos.

Art. 9a, O planejamento municipal deverá orientar-sepelos seguintes princípios básicos:.
I. Democraciaç transparênciano acesso às informai õcs disponíveis;
II. Eficiência c eficácia na utilização dos recur íOS financeiros, técnicos e

humanos disponíveis;
UI. Complementaçâo e integrate de politícas, planos e programas setoriais;
IV. Viabilidade técnico e económica das proposiçôás avaliadas, observando os

interesses sociais das soluções e dos benefícios à « omunidade;
V. Respeito e adequação à realidade local e regioi al cm consonância com os

planos e programas regionais e federais existenteÿ

Art. 10. A elaboração e executo dos planos e dos progi
obedecerão &a diretrizes do Plano Diretor Participativo
avaliação permanentes, de modo a garantir seu êxito e a
horizonte de tempo necessário.

An. 11.0pianejftmcnto das atividades municipais obedecerá às diretrizes deste Capítulo,
através daelaboração c nrnmitençSo atualizada, entre outros, < los seguintes instrumentos:

I. PJnno Diretor Participativo;
II. Piano dc Govçmo;
III. Lei de Diretrizes Orçamentarias;

nas do Governo Municipal
terâo acompanliamento c

?gurtr sua continuidade no

2
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IV. Orçamento Amai;c
V. Plano Plurianunl.

Art- 12. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo anterior
deverão incorporar as propostas constantes dos planos e dos programas setoriais do
Município, dadas às siuu implicaçõespara o dcseuvoMftieni o local.

Art. 13. O Plano Diretor Municipal 6 o instrumento básico du polilica urbana a ser
executada pelo Município.

CAPITULOn
Da Coordenação

Art. 14. A Ação Administrativa Municipal será exercida mediante permanente processo
dc coordenação, sobretudo na execução dos planos c programas de governo, quer sejam
gerais ou setoriais.

Parágrafo Único. A coordenação serf exercida em todos os nivois da Administração
Municipal, mediante a realização sistemática de tconjdes < cm Secretários, Assessores,
Diretores e demais ocupantes do corgos com flinção «ecut va, sob a gestão do Prefeito
Municipal.

CAPITULOUI
Fht Adminiarríiçio Municipal

Art. 15. A execução das atividades da Administração Municipal será desconcentrada c,

tanto quanto possível, descentralizada, de modo que as decisões tomadas guardem
compatibilidade com o grau dc habilitação de quem deliberar, capaz de formar melhor
juízo sobre fatos ou problemas ocorrentes.

Art 16. A descentralização efetuar-se-á:
Ma definição do modelo da gestão financeira, orçanemáriac patrimonial;
Nos quadros funcionais da administração pública, através da delegação dc
competência, distinguindo-se, cmprincípio,o nível de direção da execução;
Na ação administrativa., mediante a manutenção de órgãos ou entidades de
direito público da administração indireta, ou ainc a, mediante convénios com
órgãos ou entidades de outras esferas de poder,
Na execução de serviços da administração p iblica peto setor privado,
mediante contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou
autorizadores.

II.

m.

iv.

Art 17. A administração central cabe o estabelecimento de iiotas, planos e programas a
serem observados pelos demais flrgfios ou entidades d< administração direta do
Município, ao desempenho de suas atribuições legais ou rcgul tmentares.

3
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Art IS. A delegação de competência serà utilizada como instrumento de
descentralização administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e
objetividade ás decisões.

Parágrafo Úolco — A administração municipal poderá, m< diante convénio precedido de
autorização legislativo, delegar competência a órgáos ou cutidodcs dc direito público,
para aexecução de serviços municipais, tendo por objetivo principal evitar duplicidade de
«rviços de igual natureza, bem como,desperdício do eráiio;púb)ico,

Arte 19, É facultado no Prefeito Municipal a dalegaç&o dc para a prática de
atos administrativos, quando se tratar de:

a) Provimento e vacância de cargo público e dmais atos dE efeito individual relativo
AOS servidoresmunicipais;
b) Lmaçao c re-lotnçâo dos qundros de pessoal;
c) Criftçao de comissões e designação dc seusmembros;
d) instituição e dissoluto de grupos dc trabalho;
e) Autorização para contratação dç servidores por prazo tletorminadu c dispensas;
I) Abertura de sindicâncias c processos administrativo.! e aplicação de penalidades;
g) Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto dc Lei ou de
Decreto.

Parágrafo Único. O ato administrativo de delegação, que s« rá sempre motivado, indicará
o seu fundamento legal ou regulamentar, a nuturidndc delogante, a autoridade delegada e
es atribuições objeto dadclegaçio.

CAPITULO IV
Do Controle

Art 20. O Controle das Ações Administrativas deverá ser exercido era todos os níveis
órgãos e entidades do administração municipal, compreendei do.particulamienie:

O controle pela chefia competente da cxecuçío dos planos e programas
administrativos e das normas que regem a atividade especifica do òrgSo
contratado;
O controle da aplicação dos dinheiros públicoi c da guarda dos bens do
Município,pelos órgãos próprios da comabilidadi e património;
A publicação anual, nos termos do legislação em vigor, do balanço financeiro
da Prefeitura Municipal.

1.

II-

III.

TITULOIII
Da Estrutura Geral da Administração T turiicipal

Art 21. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os

A
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seguintes ÓrgSos de administração direta c indireta, fictuuk criada a Secretaria Municipal
de Governo.

CAPITULOI
Da Administrate Direta

Art 22. A administração direta 6 a constituída dos órglos integrantes da estrutura
organizacional básica e setcnnl da Prefeitura Municipal de i’entccostc, definido na forma
destaLai

Ari. 23. A Administração direta compreende;

h SECRETARIA DE GOVERNO
IX Assessor]a de Articulação Política
IX Assessor-in de Governo
13. Assessoriíi Técnica •I
1.4. Aismoriu Técnica—11
1.5. Àssejuorin Técnica-UI

2. GABINETE DO PREFEITO
2.1. Chefe de Gabinete

2.1.1. Assessoria doPrefeito
2.1.2. Asscssoria Jurídica
2.13. Assessor™ Administrativa
2.1,4. AsSMsoria TécnicaI
2,1.5. Asscssoria TécnicaU
2,l.(í. Asscssoria dc Cnmuaicaçfio
2,l,7.Presídcnte da Comissão deLicitação i

2.1.7.1. Coratafio Permanente deLicita So

r*

2.2. Gabinete do Vícc-Prefcíto

23, Ouvidoria Géral do Município
23.1-Ouvidor Geral do Município

2.4.Procuradoria Geral do Município
2,4.1-Departamento dc Procuradoria

2.4X1Procurador Geral do Município

2.5- Guarda Municipal
2.5.1 Departamento da Guarda-Municipal

2.5.1.1. Diretor da Guarda-Municipal

3.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS

S



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino —

CEP: 62.640-000ÿ FONE: (SS) 3352.2617
CNPJ: 07.682,651/0001-58 - CGF: 06.920.19S-1

Bezerra, 457 - Centro

O.i

3.1.Departamento dc Gestão Administrativa c Financeira
3.1.1. Diretor dc Gestão Administrativa e Financeira

3.1.1,1. Tesoureiro
3.2.Departamento de Contabilidade

3.2.], Diretor dc contabilidade
3.2,2. Divisão de Eiccuçfio e Controle Contabíl c Financeira

3.3. Departamento Tribublrio
3,3.1JRvbiio de Arrecadação t Tributos

3,3.1.1. Setor de Arrecadação c Tributos
3.3.I.2. Setor deProcessamento de dnc o»

3.4. Departamento de Recursos Humanos
3.4.1, Divisilo dc Administrate Pessoal

3.4.1,1. Setor de Admtnbtreçfio de Recursos Humano*
3.4.1.2, Setor de Folha de Pagamento

3.4.2, Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos
3.5. Junta de ServiçoMilitar

3.5.1.Dlvbflo da Junta de ServiçoMilitar
3.6. Departamento Central de Compras

3.6.1.Divlsio dc Central de Compras
3,7. Departamento dc Licitações e Contratos

3.7.1.Divlsio de Licitações c Contratos
3.8. Depatamento de Gerência de Convénios

3.8.1. Divisão de Gcreitcia de Conv&tios
3.9. Departamento Central de Controle Interno

3.9.1. Diretória dc Almosarlfado o Patrimd »io

3.10. Setor de Arquivo Geral
3,10.1. Divisão doSclor de Arquivo Geral

3.11. Departamento de Serviços Auxiliares
3.11.1. Djvbfto do Serviços AuxiliaresI
3.11.2.Dtvbftu de Serviços Auxiliares H

4.SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
4.1. Departamento de Desenvolvimento Rural

4.1.1. Divisão de Acompanhamento Técnico
4.2.Divisilo de Apoio 6 Produção, Comercialização e

4.2.1- Centro de Abastecimento
4,2.2- Setor de Desenvolvimento Agropccun

4.3 -Divisão de Desenvolvimento, Controle c Prote

Abastecimento

rio
;iin de Recursos Hídricos c

de Irigsçdo
4,4 -Departamento dc Atividade de Pesca

4,4.1-Divisilo de Apoio a Produção e a Coim
4.4.2-Divlsio de Preservação do Pescado

rcialização do Pescado
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5. SECRETARIA DE ÍNFHA-ESTRUTURA E DF.SEMOLVIMENTOURIÍANO

5.1. Departamento de Obras e Serviços Públicos
5.1.1. Divisão dc Obra* c Serviços Públicos

5.1X1. Diretor de Obras e Serviços Público*
5.2. Departamento de Estradas t Transportes

5.2.1. DivUiío de Estrada* c Transportes
S.2.1.1. Diretor de Estradas e Trampoi tes

5,3.Departamento de Urbanismo ç Limpeza Públ ca
5X1. Divisão dc Conservação c Ltmpc/a dc tjnstalaçOcs

53.1.1. Diretor do Setor dc Conservação L impeza de Instalações

6. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

6.1. Conrdenadoriu dc Cultura c Turismo
6.1.2. Coordenador de Atividades Turísticas e Culturais
6.13- Diretor dn Divisão de Atividades Turísticas e Culturais

6.2, Departamento de Desenvolvimento Turisti:o e Cultural
6X1 - Divbfto de Capacitnção de Investimentos e PromofSes

Turísticas

7. SECRETARIA DEMEIO AMBIENTE
7,1. Coordenador!* do Melo Ambiente
7X Divisão dePreservação e Educação Ambientai

r 8. SECRETARIA DEESPORTEE JUVENTUDE
8.1- Coordenadoria de Esporte v Juventude
83-Departamento de Cidadania
83-Divisão dc Assistência a Juventude
8.4-Departamento deDesporto
8.5— Divisao de AtividadesDesportivas

8.5.1-Liga Desportiva

9. SECRETARIA MUNICIPALDEEDUCAçAOBÁSICA

9.1- Gabinete da Secretaria
9,1.1. Coordenação de Projetos e Convénio
9.1.2. Asscsíoria Jurídica
9.13. Assessor)* Técnica
9.1.4. Assessor!* de Comunicação

9.2. -Departamento de Orçamento e Finanças
9X1-Coordenador de orçamento c Finanças
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tf

93 * Departamento dc Gestio e Adminitração
9.3.1. Diretora) dc Ge*tno e Adminlslruçyo

93,1.1, Coordenação dc Estatística e lnforitiução
93.1.2. Coordenação de Rccnrsos Huraano'
9.3,1J. Coordenação de Licitação e Contra
93.1.4. Coordenação de Compras
93.1.5. Coordenação de Aimoaurifado e Património
93.1.6. Coordenação de Programas e Projc 03

9.3.Í.7. Coordenador do Apoio t Acompanhamento dc Obras

»*

Escolares.
93.13. Coordenação dc Formação Pemanmte

9.4. Departamento de Assistência ao educando
9.4.1. Coordenuçfto dc Nutrição
9.4.2, Coordenação dc Controle do Estoque * Distribuição de Merenda

Escolar
9.43. Coordenadoria de TransporteEscolar
9.4.4. Coordenadoria do Programa do LivroDldi tico
9.4.5. Coordenação de Atendimento Psicossocial
9.4.6. Coordenação da Biblioteca Pública Municipal

9.5. Departamento dc Desenvolvimento Pedagógico
9.5.1.Diretor deDesenvolvimento Pedagógico

9.5.1.1. Coordenação da Educação Infantil
93.1.2. Coordenação do Ensino Fundamental1
93.13. Coordenação do Ensino FundamentalII
9.5.1.4. Coordenação da Educação dc Jovens < Adultos
9.5.1.5. Coordenação da Educação Inclusiva
93,1,6. Coordenação dc Projetos Especiais

9,6- Departamento de Gestão Escolar
9.6.1. Coordenação Implementação do Projeto Politico-Pedagógico
9.6,2. Coordenação dc Avaliação
9,63. Coordenação dc Organismo Colcglados
9.6.4. Coordenação de Núcleo Gestor

9-7.Departamento de Escrituração Escolar

9.8 -Coordeuadoriu dc Informatics
9.8.1. Núcleo Tecnológico Municipal
9.8.2. Serviços dc Manutenção em Equipamentos de Informática

9.9. Ouvidoria
9.9,1. Serviços do Ouvidoria
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9.10. Serviços Técnicos
9.10.1.Auxtliur Técnico

10. SECRETARIADE SAÚDE-SESA

10.1.Departamento da Atenção Básica de Saúde
10.1.1 - Coordenadoria do PSF

10.1.1.1-NASF-Núcleo dc Saúde da tamilís
10.1.1.2-Saúde Bucal
10.1.1.3-FSE-ProgramaSaúde na Escola

10.2. Coordcnadoría dc Regulação, Controle, AVJ liuçitu c Auditoria

103, Coordenadorb de AssistênciaFarmacêutica:
10.4 .Coordcnadorífl dc Vigilância em Saúde

10.4,1-Vigilância Sanitária
10.4ÿ- Vigilância Ambiental
10,43-Endemias
10.4.4 - Kpidemielogia

103. Coordcnudoria Administrativa da Sccretarni de Saúde
10.5,1~ Almoiarifado
10.5.2 -Diretória Administrativa da Secretaria
10.53-Recursos Humanos
10.5.4-Serviço» dc Transporte
1033-Serviço de Manutenção

10,6. Centruí dc Processamento de Dado» - CPD
10.7. Coordenadorin da Atenção de Média t Alta Complexidade

10,7.1. Diretória Administrativo Financeirt
10.7.2.Diretória Clinica e técnica

10.70.1-Serviços Médicos
10,7.2.2 - Serviços dc Diagnostico e Terapêutico
10.7.23 - Fnnnáeip

10,73,DirççSo Administrativa
10.73.1-Recursos Humanos
10.73.2-Material t Património t Almoxarifado
10.7.33 -Apoio Operacional

10.7.33.1-Serviço deManutenção e Limpeza
10,7333- Serviço dc Lavanderia
10.7333-Serviço de Recepção e

10.733.4-Serviço dc Nutrfçlo t Dietética
10.7.4 - Ouvidoria
10.73.Direção deEnfermagem

e Rouparia
Transporte
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10.5.5.1-Serviços deEnfermagem
10.5,5.2-Centro de Material c EstendkuçSo
10.5.53-Centro Cirugico e Obstútlci i

10.7.6 - Assictente Técnico
10.7.6,1-Auxiliar Técnico

LI.5ECRETAJRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALECID,LDANIÁ

11.1. Assessor técnico de gestão do Sistema úrlco de Assistência Social -
SUAS e demais politicos intmetoriax a KMAS;

IU. Secretaria (o) Executiva (o) do Consellu
Social - CMAS e denials conselhos vinculados;

113. Coordenadora (o) da Vigilaneia Sodouslstcliclat
1L4.Diretora (o) de Proteção Social Básica-PSE

11,4.1. Coordenação do Cadastro Único

11.4.2. Coordenação do Centro dc Referencia em Assiíenda Social -

Municipal dc Axsialencla

CRASSede
11.43. Coordenação do Centro de Rcferei cia era Axsileneia Social -

CRAS Rural;

11,5. Coordenação do Proteção SocialEspecial de Média e alta Complexidade

11,6, Coordenação de Centro de Referencia cm Aasútencla Especializada do
Assist<nida Social - CREAS

11.7.Diretora (o) da Política dc Geração de Emprego c Renda

11,8. Diretora da Politico de Segurança Alimentar «Nutricional
11.9. Diretora d» politico dc Habitação e Interesse Social
11.10. Asscssuria técnica U
1t.l1. Assistente Técnico

SESSÃOI
Dos Competência»

1, SECRETARIA DEGOVERNO

Art. 24. Compele ã Secretaria dc Estado de Governo;

I. Formular planos c programas em sua área de competência» observadas as
diretrizes gerais de governo, em urticulaçâo com o Secretaria do Estudo de
Planejamento e Gestão;

II. Coordenar us ações dc representação c o relacionamento político c

institucional no nível municipal;
I1L Coordenar o relacionamento da Prefeiin com as lid tranças políticas;

10
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IV. Executar as atividades de suporte às unidades qu:compõem a Prefeitura, no
que se refere a recursos humanos, administrativos, materiais, orçamcíilários c

financeiros;
V. Formular scoordenar a política Municipal de coinunicaçSo social e

supervisionar sua execução nas instituições que integram sua área de
competência;

VI. Prestar apoio técnico e operacional para o funejo lamento do gabinete, nos
termos da lei;

VIL DirigiT, coordenar, controlar e fiscalizar as ativit lados dos órgãos da
Secretaria;

Assessorar, diietemente, a Preleits nos assuntes compreendidos na área de
competência da Secretaria;

IX. Desenvolver ações destinadas á obtenção dt reciusos com vistas ao
desenvolvimento dos programas c projetos a c-urgo da Secretaria;

X, Estabclecer crilérioaparautiliznçflo dos recursosrecebidos pela Secretaria,
bem como responder pelacorreta gestão dos mesnos;

XI, Avocar e decidir, quando julgar conveniente, quiIquor matéria administrativa
incluídana área de competência da Secretaria;

1.1. Assessonn de Articulação Política

vm.

Art. 25. Compote ao Assessor de Articulação Política:
I Colaborar eom o Chefe do Poder Executivo no intercânbio com o Poder Legislativo
Municipal, no que tange ao equilíbrio político dos podere: acompanhando a atividade
legislativa municipal e a tramitação de rodas as proposições , requerimentos, indicates c

encaminhamento de pedidos de informações;
LL Promover a aiticulaçSo do contexto municipal, no sentid> de assegurar a proximidade
de interesse comum, para Fortalecer as ntivindicaçfles juito ao Governo Estadual c
Federa] no que diz respeito à administreç&o pública;
IIL Incentivar o intercâmbio e a celebração de «nvÊnios, entre municípios,
destinados ao estudo e discussão dos problemas sdmímetrúti’ ca o soeiceconômicos;
TV. Promover o maior entrosamento entre u Administração Municipal c cs órgãos do
Governo;

Facilitar e ncelwar o processo operacional da ação, a fim dc liberar os
administradores dos envolvimentos dc interesses políticos; manter organizado e
atualizado o cadastro dos Prefeitos, Vfce-Prefeitos, Presidem:de
Câmaras Municipais e Vereadores, bem como dos Municípids;

V.

l.l.Assrssorin de Governo
Art- 26. Compete ao Assessor de Governo:

11
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I- exercer a Assessoria, de acordo com diretrizes programáticas e estratégicos
definidas pelo governo municipal;
II-auxiliar o Secretáriono desempenho dc suas otiv dades;
ni - coordenar as relações coro entidades, organizações, comunidades eoutros

afeias a sua área;
IV-coletar, compilar c atualizar dados, indicadores < estatísticas relacionadas aos
serviços realizados na área de atuação;
V - criar c manter instrumentos de gestâo capazes de produzir ganhos dc
eficiência, eficácia e efetividade nas ações que vier D Icscnvolvcr;
VI -propor medidas que julgar convenientes para o Diclhor desempenho das
atividades;
VII- submeter á consideração superior os assurtos q ie excedam à sua
competência; e
VIII - exercer outras atribuições correlatas, conforme determinação superior.

1.3, Assessor!* TécnicaI

Art. 27. Ao Assessor Técnico 1, compete:

Articular com as diversas secretarias, com v sts è elaboração de estudos,
planos, programas c projetos, que visem ao d económico e
social do Município;
Propor alternativas c orientar a programaçiio do Município, tendo cm
vistas os desvios detectados;
Acompanhar o avaliar a execução dc pit nas, programas e projetos
executados pelo Município;
Manler arquivos de informações de acoí ipanhamento para fins de
relatórios, exposições de motivos e outros d jcumcntos sobre a execução
do plano dc açlo municipal;
Manter-se informado das fontes de recursos financeiros a disposição do
Município,pura fim dc elaboração de projeto: específicos;
Exercer outras ntribuiçOcs que lhe forem designados.

I.

II

m.

iv,

V.

VI.

1.4. Assessor!* Técnica -II

Art. 28, Ao Assessor Técnico-II* compete;

Supervisionar e avaliar as atividades administrativa do setor;
Proceder o controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos
desempenhos dos serviços do setor,
Realizar outras tarefas no âmbito de sim compiténclu,

Promover eçOes e medidas que proporcionem melhor desenvolvimento dos
trabalhos;

I.
II.

III.
IV.

12
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*
(S)

V. Realizar outras tarefiu no âmbito de sua competência* por determinações
superiores.

1.5. Aamsoría Técnica - til
An.29, Ao Assmor Técnico-ID,compete:

I- a recepção de pessoas e papéis;

II- a execução de serviços gerais de escritório;

III - outros trabalhos que lhes forem atribuídos;

2. GABINETE DO PREFEITO

Art 30. Ao Prcfdlo, como cltcfe da Administração, compete dar cumprimento às
deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar c defender os nteresses do Município bem
como adotar, de acordo com a Lei, todtu as mádidos administrativas c dc utilidade
pública, sem exceder a$ verbas orçmutmlirias.

§1*, Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais respeitada a competência da
Câmara Municipal, quanto àqueles utilizados cm seus serviÿ os.

§2°. Compete, ainda, ao Prefeito, dentre outras atribuições:
I. Tomar u iniciativa day leis, na forna e nos casos previstos na Lei Orgânica do

Município;
II- Representar o Municípioem Juízo e fora dele;
III.Sancionar, promulgar e fazer publicar as ias aprovadas pelo Câmara

Municipal, bem como, expedir os regulamentos para sua fiel execução;
IV. Vetar, no todo ou era parte, os projett s de lei aprovados pela

Câmara;
V. Decretar, nos termos da Lei, « desapropriaçfl j por necessidade, utilidade

pública oq interesse social;
VI.Expedir Decretos, Portarias ou outros atos adrnín atrativos;
VII. Nomear e exonerar os auxiliares diretos;
VD1. Exercer a direção superior da administração pública, prover os cargos e

junções públicas municipais,na forma da lei;
IX,Celebrar convénios, acordos, contratos e out os ajustes dc interesse do

Município;
X. Remeter mensagem à Câmara Municipal, por oc isiSo da abertura das sessões

legislativas, expando a situação do Município solicitando as providências
que achar necessárias;

XI,Prestar contas da utilização dos auxílios federe is ou estaduais entregues ao
Município,na forma da lei;

XII. Fazer as publicações dos balancetes financeiros municipais et das
prestações dc contas de aplicação de verbas, com ênios ou auxílios fedetais ou
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estaduais, concebidos ao Município, nos prazos
lei;

XIII, Enviar à Câmara Municipal os projetos d* lei relativos ao Orçamento
Anual c ao Plano PIurianuai do Município;

XIV, Encaminhar á Câmara Municipal, dentro de sessenta dias, após a abertura
da SessSo Legislativa, as couLas referentes ao ex ircício anterior;

XV, Dar publicidade aos atos oficiais;
XVI, Tomar providências acerca dos serviços e ob as da administração pública;
XVLL Superintender a arrecadação de tributos, bem como a guarda e a oplicoçUa

du receita, organizando as despesas e opagamejnlo dentro das disponibilidades
orçamentarias ou dos créditos votadospçla Cimi ira Munipal;

XVin. Colocar à disposição da Câmara Municipal, de acordo com a legislação
vigente, os quantias que lhe $So destinadas, oficializar as vias e logradouros
públicos, mediante denominações aprovndmpdi Câmara Municipal;

XIX. Convocar, extraordinariamente, a Câmara Municipal quando o interesse da
administração o exigir; apresentar à Câmara Municipal, anualraenle, relatório
sobre o estudo dus obras e serviços municipais, pcm como o programa para o
ano seguinte;

XX. Organizar os serviços internos daPrefeitura >íunicipal;
XXI. Contrair empréstimos e realizar operações de crédito;
XXII. Providenciar neerca da administração doa ber s do Município;
XXIIL Conceder auxílio, prémios c subvenções;
XXIV.Solicitar o auxilio das autoridades policiai: do Estado, para garantir o

cumprimento de seus atos:
XXV. Adotar providências para a conservação e i salvaguarda do património

municipal;
XXVI,Aplicar multas previstas em leis e contratos bem como nrvê-ltts, quando

impostas inogulanncntc;
Exercer outras ações previstas na legii laçflo em vigor,

e na fornia determinados cm

XXVII.

2.1, Chefia de Gabinete

Art ,21. Ao Cbcfe de Gabinete, compete:
I, Organizar e controlar as audiências solicitadas nu Prefeito Municipal;
II. Atender aos representantes de entidades, os orimiando quanto à solução de

asauntos no âmbito do Município;
Dl.Preparar, organizar e controlar a tramitação dc processos c documentos para

despacho do Prefeito;
IV.Coordenara representação social e políticadoiV< feito;
V. Organizar as reuniões do secretariado;
VI.Buscar assessommcnto técnico nos assuntos que nflo dizem respeito d rotina

dos trabalhos c colaborar, nos assuittos rotineiro:, para o melhor desempenho
dm tarefas;
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VU. Exercer outras atividades correbaias, determinadas pelo Prefeito.

2.1.1. Assessor!» do Prefeito

Art,32 Ao Assessor do Prefeito, compete:
I, Exercer u coordenação de todas ns nt vidodes desenvolvidas pelo

Ajssessoda Tócrúca;
II. Coordenar a articulação com as diversas secretarias, com vista ã

daboraçflo dc estudos, planos, programas o projetos que visem ao
desenvolvimento económico ç social do Município;

111. Definir, junto ao setor competente, dretrizes para o Plano Anual e
PlurinnuaJ do Município;

IV. Coordenar a elaboraçSo de noiinJW operacionais pura u
sistematização das Junções dc aoorapan] araento físico-financeiro de
planos, programas c projetos, bem como i acompanhamento geral dEIS

atividades globais da administração municipal;
V, Prestar Assessoria Pulítico-Administrativj. o Financeira ao Prefeito;

coordenar, emnome do Prefeito, as reunite; i do secretariado;

VL Coordenar a elaboração de mensagens do Poder Executivo, a

Câmara Municipal;
VII, Participar, ativamente, de atividades e cnconuos políticos;
VIII. Exercer outras funções quo lhe forem ictegadus peloPrefeito.

2.1.2. Assessor!» Jurídica
Art.33. Assessor Jurídico, compete;

I- Exercer atividade dc assessoramemo, quant o solicitada, «nprocesso?

administrativos c de consultoria jurídica, emitir dopareceres respondendo a
consultas eprestando informações sobre aspect )S de natureza jurídico-lcgal
em assumes daadministração fundacional,
II-Orientar e acompanhar ocumprimento dn.s < ccisOcs judiciais;
III-Interpretar a ConstituiçSo, as Leis, os Trata 3os. o Estatuto, o Regimonto
Geral, a Lçgislaçfio Interna, a LegislaçSo Admiíístrotiva e os Atos Jurídicos,
no âmbito desta Prefeitura;
IV - Avocar autos de processos e expedientes a imínlsttatívos, em
tramitação ou arquivados, quandorelacionadospmmatéria em exame na
Assussoria Jurídica;
V - Zelar pela observância do Estatuto, sempre que tiver conhecimento de
qualquer transgressão aos seus dispositivos;
VI - Assessorar a Prefeitura emassuntos deruit ireza jurídica relativa aos
mos a serem por elepraticados ou jáefetivados, assim como os de outros
érgfios internos;

2.1,3. Aíimorifl Administrativa
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Art. 34. Â Assessors Administrativa, compete:
í. prestar apoio administrativo, no âmbito da C abincte do Prefeito;
II. Serviços de mecanografia:
III- controlar e coordenar os serviços dc lirrpeza do prédio da Prefeitura
Municipal;

2.1.4. Assessor!* TécnicaI

Art.35, Ao Assessor TécnicoL compete:
I. Articular com as diversas secretarias, com fista A elaboração de estudos,

planos, programas e projetos, que visem ac desenvolvimento económico
e social do Município;

11. Propor alternativas e reoneniar a program*çâo do Município, tendo em
vistas os desvios detectados;

UI. Acompanhar c avaliar a execução de planos, programas e projetos
executados pelo Município;

IV. Manter arquivos de informações de acompanhamento para fins de
relatórios, exposições de inativos e outros í locumentos sobre a execução
do plano dc açSo municipal;

V. Manter-se informado das fontes de recurso; financeiros a díspostçSo do
Município, parti Cus de elaboração de projetos específicos;

Excrecr outras atribuições que fhç foram designadas,VI,

2.1,5, Àssessoríu Técaica -11

Art. 36. Ao Assessor Técnico-II,compete:

Supervisionar c avaliar as atividades administrativa do setor;
Proceder o controle, acompanhamen o c avaliações sistemáticas

dos desempenhos dos serviços do setor;
Realizar outras tarefas no âmbito de sun competência;
Promover ações e medidas q ic proporcionem melhor

desenvolvimento dos trabalhos;
Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência, por

determinações superiores.

1.
1L

HL
IV.

V.

2.1.6. Assessor de Comunicação do Gabinete duPrefeito

Art. 37 - Ao Assessor de Comunicação do Gabinete do Prtfcito,compete:
I. Divulgar os atos administrativos,pólft cos e sociais da Gabinete do
Prefeito;

Dor publicidade às ações governamentais aos munícipes;
Divulgar, juntamente com na seureta ias municipais, os projetos

desenvolvidos perante os órgãos governamentais;

U.

ni.
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IV. Mnnter vinculo constante com o$ t

Município c do Estado.
elculos de comunicação do

2.1.7. Comissáu Permanente de Licitação
Art. 38- Ao presidente da Comissão Perraanetc de Licitações, compete;

I. Mantor sistemáticas relações com a Gerineto de Compras c demais
unidades administrativas, visando o entrelaçam;nto dc informações;
IF. Elaborar e planejar os procedimentos lichatôrios, de todas as
modalidades de Lfcitaçfio;
IIL Organizar os Certames, publicar os Edita s, enviar correspondências a
Fornecedores, providenciar as Atas, juígimentos t resultados dos
Procedimentos de licitação;
IV. Proceder a habilitação preliminar, a toscr ção cm registro cadastral, a
sua alteração ou cancelamento;
V. Observar os princípios, normas c prow dimtintos emanados pela Lei
8.666/93 e suas alterações;

2.2. Gabinete do Vice-Prefeito

Art. 39 - Ao Vicc-Prefeito Municipal, compete substituir (

ausência na forma da Lei Orgânica Municipal e, empí

cumprimento às deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar
Município bem como adorar, dc acordo cora a Lei, todos HS nedidas administrativas c de
utilidadepública, sem exceder as verbas orçamentarias.

2.3. Ouvidoria Geral do Município

AH. 40 - Ao Ouvidor Geraldo Município, compete:
I. Dar pleno cumprimento da Lei Municipal dc / cesso a informação;
II. Receber opiniões, reclamações, sugestõc i, criticas ou denúncias

apresentadas pela comunidade em gerai;
III. Examinar e identificar as causas e procedência das manifestações

recebidas;
IV. Analisar, interpretar e sistematizar as manifest ições recebidas;
V. Processar e analisar os meios para solucionar todas as demandas,

utilizando-sc de todos os recursos possíveis;
VI. Encaminhar a demanda aos setores respe asáveis e acompanhar as

providências tomadas, através de prazo estabelecido;
VII. Dar ciência c manter informado o imeressnd ) das providências tornadas

quando for de interesse individual e quando for de interesse público,
informar çoletivameme;

i Prefeito Municipal cm sua
ssado no cargo deste, dar
e defender os interesses do
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VIU. Sugerir ou recomendar a adoçOo de medida visando o aperfeiçoamento e
o boio funcionamento da inAquiim adnuni3tri itivn;

IX. Divulgar os serviços prestados pela Ouvidor a;
X. Prestai, quando solicitado, informnçícs e esclarecimentos ao Prcfeilo

Municipal e aos Secretários Municipais-,
Proteger os direitos dos manifestantes, bem como, resguardar u Prefeitura
Municipal do Pcntecastc do acusações cu cri lca$ infundadas;

XII. Mentor sigilo sobre a identidade do denunciante, quando solicitado, ou
quando tal providência se íLBST necessário;

XIII. Controlar o inventário e a nmnulcnçJío dc mi (criais e equipamentos de uso
da Ouvidoria;

XIV. Estabelecer e divulgai os meios de acesso paro knplemeníaçSo dc suas
atividades.

XI.

2.4.Procuradoria Geral do Município
2.4.1-Departamento de Procuradoria

Art.41 - A Procuradoria do Município é uma instituição permanente, essencial ao
exercfòo das funções administrativos e jurisdtcíoaal no âmbito do Município, com nível
hierárquico dc Secretaria Municipal e Subordinada direamenw ao Chefe do Poder
Executivo, sendo responsável pela defesa dc seus ínteress :s em juízo e fora dele, bem
como pelas funções de consultoriu jurídica, sob n ígide dos princípios e da
indispobilidade dos interessespúblicos,

23. Guarda Municipal
2Í.1- Departamento de Serviços de Guarda Municipal

Art, 42 -.Ao Departamento daGuarda Municipal, compete:

I. Assessorar o Prefeito Municipal m íixaçSn de political c dircinzes no
planejamento do funcionamento da Guarda Municipal;

II, Planejar, propor c coordenar os projetos da { parda Municipal, de forma a

garantir n coitóecuçdo dc seus fins.
ID. Coordenar ações coqjuntas com a Defesa Cív 1, qunndo necessário;

2.5.1,1.Diretor de Serviçoi da Guarda-Municipal

Art. 43 - Ao Diretor dos Serviços da Guarda Municipal compete:

I-Representar u autarquia emJuízo ou fora dele, pesíoalmentc, ouatravés dc
procurador,

ÍI -Coordenar as atividades da auUuquía;

III -Praticar os demais aios fixados no Regimentoíntpmo que forem de sua
competência;
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IV - dirigir a Guarda Municipal, operacional e discidlinamicut*;

V -Planejar, coordenar e fiscalizar iodos os serviços }ue forem exercitadospela
Guarda Municipal;

VI -Cumprir e fazer cumprir as determinações legais e superiores;

VU -Propor e aplicar penalidades cabíveis aos Guarc as Municipais de acordo com
o Regimento Interno;

VIU - Propor medida* de interesse da Guarda Munit fpal;

IX -Ministrar instrução profissional aos guardas mur
o cumprimento do programa de instrução, a ser segu

XI - Organizar o horário da Guarda Municipal de Pe itccoste;

XII - Despachar ou informar osrequerimentos, comldtas, quoíxas, pedidos e

reconsiderações de seus subordinados;

XÍ1T - Enviar ao Gabinete do Prefeito, meimlmenlcjo relatório das atividades da

Guarda Municipal;

ícipais, bem como fiscalizar
do pelos demais instrutores;

3. SECRETARIA DE ADMINISTRAçAOEFINANçAÿ

Art 44. Ao Secretário de Administração t Finanças, compete:

I* Administrar e defender o património e <s bens de uso comum do
Município;

II. Planejar, orientar e supervisionar a política < ic pessoal da Prefeitura, bem
como a execução das atividades relativas ao material, património e

arquivo;
IU- Promover estudos e pesquisas e caráter leg siativo-tributário, bem como

defender os interesses da Fazenda Públicamunicipal;
IV. Executar, orientar, supervisionar e controlai*, tecnicamente, as atividades

contAbeis da Prefeitura, efetuar o cadastrem:nto. tributário e arrecadação
de impostos e taxas;

V. Autorizar a nquisiçflo, transfbrfncia, permuta ou cessHo de material
permanente ou bens patrimoniais do Muaic pio, respeitando a legislação
em vigor;

VI. Elaborar propostas Orçnmcmáriús da Prcfoiura Municipal e encaminlvi-la
ao Gabinete do Prefeito,paraposterior npreoíhção pela Câmara Municipal;

VII. Administrar senlia de euntas bancárias c \ sistemas de gercneiamento
financeiro;

VIII. Emitir cheques e/ou realizar pagamentos de' bens ou serviços adquiridos
pela Prefeitura, dc acordo com a legislação erji vigor;

IX, Notificar contribuinte em falta com os seus compromissos tributários;
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X. Executar outras atribuições que lhe forem
competência.

solicitadas* na sua área de

3.1. Departamento de Gestão Administrativa c Financeira

Art. 45. Ao Diretor de Gestão Administrativa e Financcirjt, compele:
I. Supervisionar c avaliar ns atividades administmtivns do Município;
II. Colaborar na elaboração de planos, progr:mas e projetos;
UI. Promover ações e medidos que proporcionem melhor desenvolvimento

dos trabalhos administrativos;
IV. Proceder ao controle, acompanhamento

desempenhos dos serviços dos setores da
V. Realizar outras tarefas no âmbito de suu ç

VI. Exercer controle sobre éé despesas s rece
firmados pela Prefeitura com outras instit lições;

VU. Mnnter-ae Informado sobra os impostos a recadadro pelo Município;
VIII. Elaborar e realizar a controle orçameniá io e financeiro de projetos e

obras;
IX. Examinar o cumprimento de contratos, Convénios, acordos, ajustes c

atos que determinem & criação de direitos e obrigações;
X. Exercer controle sobro as despesas e rcwgUis decorrentes de convénios

Fumados pela Prefeitura com outras instituições, para a execução dc
programas e/ou projetosreferentes à sua area de atuação;

XI. Preparar as prestações de contas dos convénios, observando a

legislação pertinente;
XII. Exercer outras atividades correlatas, quando solicitado.

avaliações sistemáticas dos
\dminiitraçílo Municipal;
?mpci£ncia;
tas decorrentes de convénios

3.1.1. Tesouraria Geral

Art. 46 - Ao Tesoureiro Geral do Município, compete;
Assinar cheques e efetuar pagamentos por transferencias bancarias,
em conjunto com todos os Ordcnadores <le Despesas;
Manter-se informado, diariamente, sabre o saldo das contas bancárias
do Município;
Administrar setdm de contas bancários c sistemas dc gcrenciamenlo
financeiro em conjunto como o Secretário de Gestão e Controle.
Realizar outras tarefas no âmbito de sim competência,

1-

n,

m.

IV.

3.2. Departamenln dc Contabilidade
3.2,1.Diretor de Contabilidade

Art. 47. Ao Diretor do Departamento de Contabilidade, Compete:
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I. Executar atividades auxiliares relacionadas t om a fiscalização e controle
contábii daPrefeitura Municipal;

II.Organizar, meniaLmcntc, demonstrativos Ja rtccílas e despesa do
Município;

III* Controlar e checar os dados conthbeis lo Município;
rv. Elaborar relatórios consubstanciados na seu Chefe Imediato;
V.Colaborar na elaboração da proposta orçamer íária anual do Município;

ioMunicípio;
in ruis áreas administrativa,

'"I*

VL Propor alterações na lei Orçamcntária
VII. Supervisionar os serviços dc audit»

contábil, financeira, orçameníária, operadonil. patrimonial e de custos da
Secretaria;

vm. Supervisionar c executar a fiscalizoç
relacionados cora os despesas dos Secretarias

Desenvolver outras atividades destii

So de atos e procedimentos
Municipais;
ados à consecução de seus

í
IX,i.i

objetivos.

3*2.2. Divisão dc Execução c Controle Contnbil i Financeiro
Art. 48 - Ao chefe da Divisão do Execução c Coutiple Contnbil e Financeiro,
compete:

L Executar atividades auxiliares relacionadas com a fiscalização,
contabilidade e lesouoraria daPrefeitura Municij tal;
II. Promover o controle dc programação de cobrança de dívidas «n defesa
do$ interesses da FazendaMunicipal;
III. Efetuar a execução dos serviços de planejai tentos lançamento cobrança,
arrecadação de impostos e taxas,pagamnto t gu; rda e de valores,

3*3. Departamento dc Tributário
Art. 49 - Ao Diretor do Departamento Tributário, compete:

I. Manter-se informado sobra os impostos arrceidaduspelo Município;
H.Realizar e controlar o cadastro imobiliário dn Município;

Realizar c controlar o cadastro de contribuintes do 1SS noUI*
Município;

IV. Lançar impostos e taxas;
V. Lnnçor e controlea dlvida ativamunicipal;
VI. Fazer e distribuir alvarás e documentos dc arrecadação municipal c

outros expedientes que signifiquem receitasiara o Município;
VIL Manter atualizados os cadastros net essários para a alteração de

impostos e taxas;
Vill. Notificar contribuinte em falia om os seus compromissos

tributários;
Exercer outras atividades correlatas, ctuando solicitado.Ví.
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33,1. Divisão dc Arrcdação i? Tributo»
3.3.1.1. Setor dc Arrecadação e Tributo»

An. S0 - Ao Chefe tin Divisão dc Arrecadação e Tributo*,compete:
1.cxecussão da política financeira e tributária dc ' Município;
D. exestussêo dn política financeira e tributária d i Município;
UI.Instnrir o processo de liquidnçflo dc despesas
IV. Instituir o processo de Dívida Ativa;

33.1.2.Setor de Processamcnln de dados d) tributos
3.3.13.1Responsável pelo setor de Processamento de dados do tributos

Art.5I.Ao Responsável pelo setor de Processamento de dados do tributos, compete:

sistemas iá existentes e dos[ - Atender as necessidades dc informs,çóes dm
novos sistemas;
II - Assegurar a implantação e o contínuo deser volviiucnto de cada sistema
dc Aplicação;
III- Promover a flexibilidade da estrulura de dados, de modo a possibilitar
o acréscimo denovos sistemas aos já em opera: âo;
IV -Utilizar adcquadíuncntc os recursos de equipamentos (hardware) e dc
software disponíveis;

V * Ser o elemento de ligação entre os usiários e o Banco de Dados;
VI- Entender o Banco de Dados, suas estruturas c relacionamentos;
VII * Cuidar dn integridade e segurança do Bonlco do Dados, reorganizando
o periodicamente eextraindo as cópias de seguiança (backup) nas datas
estabelecidas;
VIU - Controlar o crescimento dos arquivos;

3.4. Departamento dc Recursos Humanos

Ari. 52 - Ao Diretor do Departamento de Recursos flumino*, compete:
I. Execução de atividades relacionadas com pessial, treinamento, património

serviços gerais e manutenção, expediente e outros ccrrelatos. através de seus
órgãos subordinados;

IL Supervisionar c controlar as atividades relarionadas no item anterior,

diligenciando para assegurar, em condiçócs satisfatórias, o suprimento
apresentado dos serviços necessários e indispensáveis a c execução das
atividades;

III.Colaborar na elaboração de planos, programas c projetos;
IV.Prcpamr portarias, mstniçães e outros atoa administrativos, inclusive

delegando competência dos assuntos de sua alçac a\
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V. Providenciar admiisâo, dembsSo, promoção
penalidades c praticar demais aios administrai
instauração de inquéritos administrativos,por del

VI.Providenciar e infomiar, sistematkamtntc, o
interesse dos servidoras, que estejam cm tramitiçSo nos órgflos dos Poderes
Executivo, Legislativo c Judiciário; realizar trainamemos executivos dç npolo
nas áreas administrativas, interpretando leis regulamentos, normas e
iristruçOcs,

vn. Encaminhar a Secretaria, documentos e nformaçdes necessárias ao
acompanhamento das atividades;

VIII. Realizar outras tarefas de sun competência, qi ando solicitado.

3.4.1. Divisão de falha de pagamento
3.4.1.1. Setor dc folha de pagamento

Art 53-Ao chefe do Setor de folha de pagamento, eo
í. Definir normas c diretrizes relativas às informaçí
vida funcional dos servidores públicos municipais inclusive, aquelas relativos no
seu recadastrameato anual;

, licença, afastamento às
vos dc pessoal, inclusive a
:gaç/io do Prefeito;
indamento das questões dc

mpetc;

cs cadastrais dos eventos da

II. Definir normas e diretrizes relativas ao registro o aaseniomemo de todos os
elementos e ocorrências relacionados à vida funcii nal c respcctivos deveres e
direitos dc servidores municipais;

3,5. Junta de Serviço Militar
3.5.1. Divisão da Junta de Serviço Militar

Art. 54 - Compete ao Secretário da Junta de Serviço MlItar:

L Receber dos cartórios a relação de óbitos dos cidadãos na faixa de 18 a 45
unos c registrar no sistema ou nos Fichas de Alisiunento Militar.

U. Confeccionnr documentos militares diversos: Ex Certificados de Dispensa de
Incorporação {CDI), Certificados dc Isenção (Cl). Certificados de Dispensa do
Serviço Alternativo (CDSA), etc.

HT. .Abrir processos de: Requerimentos dc 2‘ via < a Certificado dc ReservUta,
Certidão de Tempo de Serviço Militar. Histórico Militar. Retificação de
dados, etc.

TV. Efetuar o alistamento militar dos brasileiros resií entes no município.

3.6. Departamento Central de ControleInterno

Art. 55 - Ao Diretor do Departamento Central de Contr ilc Intento, compete:
I. Assessorar os Secretários Municipais em temas relativos à implementação

c diretrizes do sistema dc controle interno municipal;
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Recomendar aí medidas necessárias ao regular funcionamento do Siítcroa
Integrado do Fiscaltzaçfio Financeira, Contabilidade eAuditoria;
Proceder s discitsi3o de ossuntoa técnicos, objetivando a padronização das
decisões adotadas para cada matéria;
Elaborar t acompanhar o planejamento global e integrado das ações
desenvolvidas pelos órgfios da Sccretária de PIinejamenio c Controle;
Proceder, previamente, à discussSo dc asstmoa referentes a ações dc
qualquer setor da Secretária de Planejamento e Controle e que tenham
repercussão nos domais setores;
Propor ao Secretário de Planejamento c Coitrole o adoção de normas
relativas às avaliações de desempenho da Seen staria;
Proceder \ análise global da avaliaçfio do desempenho dos servidores
integrantes do sistema de fiscalizaçfio financcin, contabilidade e auditoria
t elaborar relatórios gerenciais da atúsçâo do sistema de controle interno, a
serem submetidos uo Prefeito e aos demais Secretários, conforme suas
área? de responsabilidade;
Discutir cenários económicos com vistas
municipal nas ações de governo,

IL

111.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII, auxiliar a administração

3.6.1. Diretória de Aimoxarifada c Pulriínônio

Art. 56. Ao Diretor dc Almoxarifado t Património, compe e:
I. Observar as condições e os princípios básitos de armazenamento das

mercadorias no Almoxíoifado, rxigindí o cumprimento das
recomendações indicadas pelo? fabricantes, no tocante ao armazenamento
c empilhamento das mercadorias c, recomindar a baixa no estoque
observando o vencimento dos bens de tnodt que as requisições sejam
atendidas com os bens roais antigos ainda no p< riodo de vencimento;

II. Verificar as aquisições de bens e serviços d< sneccssários ou acima das
necessidades exigidas pelos fatos;

III. Atestar e denunciar ao superior hierárquico c recebimento definitivo de
bens incompletos, defeituosos, diferentes do e ttabclecido, inseguros, sem
garantia, com vencimentos antes do prazo ertabelecido para consumo,
embalagens violadas, deteriorados, de mi qualidade, contaminados c/ou,
de peso físico e químico inferior;

IV. Atestar e denunciar ao superior hierárquico da contaminação ou
dcterioraçllo proveniente de falhns de manejo no armazenamento,

empilhamento ou descumprimento dos recomendações dos fabricantes
ocorridas no Altnoxarifado;

V. Acompanhar o atendimento dasrcqusíçõts eo destino dos bens;
VI. Decidir pela Forma de dcsfnzfmento dc bens Inservivcls e dos estoques

materiais imprestáveis;
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*m
VII. Executar outras atribuições que lhe forem

competindo.
solicitadas, na sua área de

VIII. Verificar senifoM auporfahiramento das aquisições de bens c serviços;

IX. Planejar estoques c propor a aquisição de rtaierirns que devam constitui-
los. observadas os necessidades da Prefeitura

X Requisitar do setor competente o material d( mamitffnçJin, combustíveis e
peças de reposição para viaturas, máquinas e equipamentos do propriedade
daPrefeitura;

XI. Promover o transporte de pessoal e material, conforme ordens e instruções
recebidas da autoridade competente, manter :ontrole de entrada e salda de
material, de acordo com u normas gerais dc compra c documentos de
rcquisiçflo;

3.7. Departamento Central de Compnu

Art,57. Ao Diretor da Central de Compras, compete:
I. Organizar, coordenar c viabilizar todas as tarefí is relacionadas n compras de

produtos e bens pelu Administração Municipal, observada a diviân tramitação
dos procedimentos llcitatõrios e celebração dc cc ntratos;

II. Acompanhar toda tramitação de recebiment JS de mercadorias e bens
adquiridos pela Administração Municipal junto ios setores de almoxarifàdo e
património;

LLLCobrar responsabilidades e, atestando falhas, erres ou irregularidades na
aquisição e/ou recebimento de mercadoria:, c bens adquiridos peia
Administração Municipal, deles dar ciência imediata ao Prefeito Municipal;

IV.Exercer outras atividades correlatas, deteimfoad is pelo Prefeito e Secretários
Municipais.

3.7.1. Divisão de Central dc Compras
3.7.1,1. Setor de Compras

Art. 58 - Compete ao Chefe do Setor dc Compras:
I- Emitir ordens dc compra ou de serviços aos formcedores dc bens c materiais e
prestadores dc serviços;
II - Cadastrar os fornecedores e prestadores de ser dçost na forma da legislação
em vigor, atualizando onualmcmc o Cadastro;
III * Receber os comprovantes de despesa, anexando-as aos respectivos
enipenhos, puni o adequado processamento o pegam:nto doa mesmos;

IV - Coletar, estocar, controlar, movimentar e dislibuir materiais, conforme os
procedimentos adequados;
V- Programar os compras c os estoques;
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VI - Desempenhar e cumprir as normas do Controla Interno

3.8. Departamento de Licitações c Contratos

Art. 59 - Ao Diretor do Departamento dc Licitações e C mtratos, compete:
I* Gerenciar o Departamento de Llaítações e Contratos cm conjunto com o

Presidente da Comissão Permanente de Licitações da AdmínisIraçSo
Municipal;

II. Manter sistemáticas relações com o Deputam sneto dc Compras e demais
unidades administrativas, visando o cntrelaçamei do de informações;

III.Elaborar e planejar os procedimentos Iiúiuttúrio: , dc todas as modalidades de
licitaçõo;

IV.Organizar os Certames, publicar os Editais, enviar correspondências a
Fornecedores, providenciar as Atas, juigímentos e resultados dos
Procedimentos dc Licitaçflo;

V. Proceder a habilitaçflo preliminar a inscrição sm registro cadnstml, a sua
alteração ou cancelamento;

VI.Observar as principias, normas o procedimentos emanados pela Lei 8666/93 e
suas alterações;

VII. Desenvolver outras atividades, quando solicit HJO.

3.9. Diretória de Gerência de Convénios

AH.6fl - Ao Diretor de Gcrêatia de Convénios, compete
I. Conhecer dc todos os convénios, acordos e ajustes celebrados pelo

Administração Municipal;
II. Coordenar t gerencior apolítica dc captação de t icursos;

III. Acompanhar a execução de todos os convénios, acordos e ajustes celebrados
pela Administração Municipal;

IV. Providenciar as prestações dc contas de lodos os convénios, acordos e ajuste?
celebrados pela Administração Municipal j into ao Departamento de
Contabilidade;

V, Responder diligências, sanar pendências, publicar e prorrogar convénios,
acordos e ajustes celebrados pela Administração Municipal;

VI,Desenvolver outras atividades, quando solicitado

3.10, Setor de Arquivo Geral
3,12.1.Divisão de Setor de Arquivo Geral

Art, 61. Ao Diretor de Arquivo Público, compete:
Receber, mediante recibo, os materiais q

documentação anordem;
1, ic satisfizerem com a sua
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Tl. Promover a guarda e vigilância intemn c extsnw do prédio da Prefeitura
Municipal'

III.Organizar c proceder aos materiais, organizar fichas, atualizar cadastros,
conceder informações noa demais Setores documentos dc Pessoal e Contábll;

IV. Observaio armazenamento c condições dos ar piivos;
V. Propor a política municipal de arquivos, geião documental e acesso a

documentos públicos;
VI. Coordenar o funcionamento dc Arquivo Publico, visando à gestão, A

preservação e ao acesso dos documentos públicos
VIL Autorizar a eliminaçílo de documentos públicos municipais desprovidos de

valor permanente;
VIII. Propor que ítjain declarados dc interesse p iblico e social os arquivos

privados de pessoas listens ou jurídicas que contenham documentos relevantes
para ahistória, a cultura c o desenvolvimento cicn ificoestadual;

IX. Colaborar com o Ministério Público e COíI instituições de direito do
consumidor, na defesa do poírimflnio orquívístlco nunicipul;

X. Desenvolver outras atividades, quando solicit! do.

3.1L Departamento de Serviços Auxiliara
3.11,1, Divisao de Serviços Ainitiates

Art. 62-Ao chefe da Divisito dc Serviços AuxJlinre*Ic 11 compete:

1. Desenvolver e controlar as atividades de limjKza, vigilância, transporte,
telefonia, arquivo geral, protocolo, recepção e expedição de correspondência,
lavanderia, jardinagem, copa e cozinha, ealnidu o iiída dc pessoas, materiais e

veículos;

4. SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

An. 63 - Ao Secretário de Agricultura c Pesca, compete;
1. Planejar, elaborar e acompanhar a execução de projetos agropccuárias no

âmbito do Município;
II. Coordenar c orientar o desenvolvimento dç programas de expansão

agropeciiária, pesca e irrigação no Município;
UI. Coordenar a execução de programas c projetosmunicipais de promoção ç

desenvolvimento dn agropecuário;
IV. Executar convénio, acoidos e ajustes com entidades n nível regional,

estadual e nacional, quer públicas ou privaaas, sobre matéria de sun
competência;

V. Fomentar o Projeto Amigo do Peixe
VI. Realizar anualmentc o Festival do Peixe;
VIL Executor outras atividades que concorram direto ou indiretamente para a

realização de seus encargos específicos;
VIU. Realizar outras atividades na sua área de ntuaçfiii, quando solicitado.

27



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro

CEP: 62,640-000 - FONE: (85) 3352.2617
CNPJ: 07.682.651/00)1-58- CGR 0Ê.820.195-1

4.1. Departamento de Desenvolvimento Rural
Art. 64 - Ao Departamento do Desenvolvimento Rural, compete:

I. Contribuir pom o desenvolvimento agrícola t ranicipol, através do aumento
daprodução ç produtividade;

H. Apoiar a organização de produtores rurais, visando a cltvaçáo da renda e
bem estar de suas famílias;
Incentivar a adoção de práticas e técnicas paria melhoria dos rebanhos, no
Âmbito do Município;

IV, Incentivar sistema de parceria entre pot et público, proprietários e
trabalhadores rurais visando o incremento da[produção agrícola;

V, Promover orientação sistemática depráticas t c agriculturaecológica;
VI, Incentivar a criação dc pequenos grupos de jroduçáo e definir estratégias

eficazes de comercialização de seus produtos
VII, Promover estudos e pesquisas técníco-ciemíficas, visando propiciar um

maior incremento nas técnicas c métodos utilizador nas atividades
agropecuárias;

VÍ1L Estudar a viabilidade de implementar novas c ulturas agrícolas;
IX. Realizar outras atividades na sua área de ulmi?Bo. quando Solicitado.

Arf

Vi n*pH
in.

V i nr*

J

4.2. Diviaflo dc apoio a produção, comercialização c Abi stecimonto

Art. 65 - Au Diretor dc apoio a produção, comercialização c Abastecimento,
compele:

ill
1. Oferecer apoio aos produtores Rurais;

IL Incentivar o comércio local através da comercialização de produtos agrícolas
rcgjqnpjs;

4.3. Divisflo de desenvolvimento, Controle e Proteção de Recursos Hídricos e de
Irrigação

ArL 66 - Ao Diretor de dcsetivoMureato,Controle e Frt tcçflo de Recursos Hídricos
e de Irrigação, compete:

I- O genrneiamento integrado, com vistos ao uso múltiplo dos recursos hídricos;

ll -o reconhecimento dos recursos hídricos como bep natural dc valor ecológico.
social e económico, cqja utilização deve ser orientada pelos princípios do
desenvolvimento sustentável;
Hi - a compalibilizaçflo do gerenciamento do : recursos hídricos com o

desenvolvimento regional e com a proteção do meio ambícne;

4,4. Departamento dc atividade dc Pesca
4.4,1. Divisão de Apoio a Produção e a Comercializa* ío do Pescado

28



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Gor ws Bezerra, 457-Centro

CEP: 62,6404)00-1FONE: (65)3352.2617
CNPJ: 07.682,65J/OÍX 1-58 - CGF: 0fi.920.lM-l

Art. 67 - Compete no Diretor de Apoio a Produção e a Comercialização do Pescado:

I. Contribuir para o desenvolvimento pesqueiro muncipal, através do aumento da
produção o produtividade;

IL Incetivar o sistema de parceria entre o poder público, proprietários da indústria
pesqueira visando o incremento da produção;

UI.Incentivar a criação de pequenos grupos de pnduçao c definir estratégias
eficazes de comercialização de seus produtos

I. Promover a orientação sistemática de práticas da pesca ecológica;

4.4.2, Divisão de Acompanhamento Técnico

Art. 68 - Compete ao Chefe Divuflo dc Acompanhamento Técnico:

1, Oferecer apoio uos programas de irrigação e a iroveimmento dos recursos
hídricos;

U. Estudara viabilidade de implementar núvns culturas;

m.Ofcrccer acompanhamento técnico-agricola aos agrimliores

5, SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV )LVIMENTO URBANO

Art. 69 - Ao Secretário dc lnfn-eatruturar Dcicnvolvim«jtu Urbiino, compete:
Formular diretrizes e indicar prioridades quo w refere its nçCes que visem
assegurar iafro-esmmirn e contribuir para que a população da cidade possa
viver e trabalhar em condiçõea adequadas à ] tfomoçâo do seu bem-estar,
compreendendo controle urbano, meio ambiento, paisagismo, transportes,
obras (viárias e municipais), limpeza mjbona, saneamento básico,
gorenciomento do ubnstecimcnto, mercados e < emitérios;
Licenciar obras e níividades públicas ou partic daresno Município;
Propor, celebrar e executar convénios, acordos e ajustes com outros órgãos
públicos ouprivados;
Acompanhar eimplementoo PlanoDiretor tU DescnvoMmento Urbano.
Controlar a conservação, manutenção, guarda e recuperação das viaturas
da Prefeitura;
Elaborar, coordenar e controlar programas c projetos para a construção
e/ou mimmenção das estradas vicinais;
Mauler fiscalização na exccuçfio dc obras básicas, bem como participar de
eumissEics para julgamento de concorrcnci a ou outros instrumentos
legais, de acordo cora determinação supepor; orientar, controlar e
supervisionar as atividades dc planejamento físico- territorial do

1.

II.
UL

IV.
V.

VI.

vn.
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Município, elaborar proposta para a melhoria dos recursos hídricos do
Município;

VIU. Manter controle, na sua área de competindo, nas ações que digam respeito
â energia, comunicações, água e esgoto;

LX. Exercer outros atividades, quando solicitado, js sua área de competência,

5,1.Departamento dc Obras eServiços Públicos
5.1.1. Dtvtaão dc Obras e Serviços Públicos

5.1,1.1. Diretor dc Obras c Serviços Public is

Art. 70 - Ao Diretor do Departamento de Obras e Serviços Públicos, compete;
I. Coordenar e controlar todas as obras tn execução, por parte do

Município;
II. Exercer os serviços de alinhamento, locação c numeração de edificações,

na sede do município; colaborar no processo de fiscalização de obras
contratadas, opinar na execução de obras C/OL contrataçflo de empreiteiras;

Hl. Averiguar a legalização dos obras cm execução, no que diz respeito aos
impostos e taxas;

IV. Colaboração com a área dc finanças, com re açflo á cobrança de impostos
municipais, no âmbito da construçflo civil;

V, Colaborar na atualização de Cadastros, para rins de cobrança de impostos e
taxas;

VI. Sugerir a suspemflo e/ou embargo de obras;
VII. Exercer outras atividades correlatas às suas ft nções, quando solicitado.

5.2. Departamento de F.í tradus te Transportes
5.2.1. Divicno de Estrada» e Transportes

5.2.1.1. Diretor de Estrados c Transportes
Ao Diretor do Departamento dc letradas e Transportes,Árt,7l

compete:
I,Providenciar as condições necessárias para a perfeito movimentação de

veículos, máquinas e equipamentos daPrefeitura b/ nnícipal;
Manter informações para a existência de estoque mininio no Almoxarifado

da Prefeitura, dc peças básicas de reposição, evitando, dessa forma, a
paralisação de veículos, máquinas e equipancatos; manter cadastro de
prestadores de serviços especializados;

Manter a vigilância quanto ao perfeito bncionamento de praças e
logradourospúblicas;

Exercer outras funções que lhe forem solicitados, ua área de sua
competência.

n,

DL

IV.

5J. Departamento de Urbanismo a Limpeza Pública
5,3,1. Dhis8o de Urbanismo c Limpeza Pública

Art. 72 -Ao Diretor do Departamento dc Urbanismo c Limpeza.Pública, compete:
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1. Exercer o controle e a fiscalização sobre a coleta e tratamento do Uxo
domiciliar,

LI. Propor medidas que visem a boa mamitcnrto de logradouros c praças
pública»;

irr. Exercei a nnmutençflo e oontrolc da limpeza c o cemitério público e outros;
IV. Executor n localização e cmplacamento de vii s e logradourospúblicos;
V. Exercer o poder de polícia administrativa em natória de sua competência;
VI. Implantar e gerir sistema central dc informsÓes cadastrais da tmissfio da

notificação de embargo, posturas do demolição e interdição, autos de
infração e dados dc pagamentos;

VII. Manter atualizado banco de dados das otivic ndes dn Secretaria;
VIU. Fornecer informações c orientações sobre n aiéria de sua competência a

outros órgãos e A população em gemi;
IX. Acompanhar através dc relatórios mensais as itjvjdadcs dc suas unidades;
X. Exercer outras funções que lhe foram solicitados, na área de sua

competência.
53.2.Setor de Conservação c Limpeza dc Instai ições

5,3,2.]. Divisão de setor dc Conserva:pão Limpeza dc Instalações
Art 73 -Compete un Diretor de Conservação Limpeza do Instalações:

I. Executa trabalho rotineiro de conserves >, manutenção e limpeza em
geral depátios, jardins, vias, dependências in
c bens imóveis, para atender tis necessidades
e limpeza

Ar|

t>.

tyl

«mas c externas, patrimónios
de conservação, manutenção

iv
\

6. SECRETAKL4 DE CULTURA E TURISMO

Art, 74 - Ao Secretário de Cultura c Turismo,compete;
1. Coordenar o sistema de planejamento parai Secretaria, com vista a uma

ação integrada e eficiente, puramaior produti ridade do sistema;
II. Desenvolver programas de incentivo na área produtiva visando ampliar as

oportunidades de ocupação dc mfto-dc-obra,

III. Participar de processo dc articulação com irgâos ligados a projetos de
ger&çSo de renda, anível estadual, federal e ú ilemaeion&L

IV, Articular projetos sociais para ajuventude;
V. Desenvolver eventos sócio-esportivos, tais < omo: torneios, campeonatos.

colónia de férias;
VI. Elaborar calendários de eventos esportivosru s estádios, praças de esportes

e outros locais;
VII. Divulgar us eventos e articular os patrocinadt res;
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VIU* Apoittr a comunidade na elaboração de prejjetos dc desenvolvimento do
desporto.

6,1. Coordeoadoria dc Cultura e Turismo

Art. 75 - Ao Coordenador do Departamento dc Giiltur* •Turismo, compete:
L Promover,patrocinar c assessorar eventos e programas culturais;
II. Preservar o universo cultural e a memória nacional, incentivando e

difundindo todas as formas de produfilo arti.v ica e literária;
UL Apoiar realizações tradicionais, festas populares e outras manifestações da

cultura;
IV, Desenvolver, implementar e difundir política i sobre o património histórico

municipal;
V, Coordenai os programas o projetos rela riemados á preservação do

património histórico da Cidade;
VL Elaborar relatórios periódicos facilitando o acompanhamento, correções e

consolidação da atuação do Núcleo;
VII, Coordenar administrativarnente os encargos dp Departamento;
VIII, Realizar outras atividades inerentes a sua área especifica.
IX. Propor a realiiaçSo dc eventos para dinamizar o setor;
X, Manter contatos permanentes com entidades 1 godas ao Turismo;
XI* Realizar o inventário turístico domunicípio;
XII. Coordenar o sistema dc planejamento puni n Secretaria de Cultura e

Turismo, com vista a uma açfto integrada c eficiente, para maior
produtividade do sistema;

XIII. Promover campanhas, cm cooperação com instituições públicas c

privadas, com objetivo de desenvolver o turismo, buscando a panicípaçfio
de todos os segmentos sociais nas atividades de fomento uo turismo local;

XIV, Instalar sistemas de informações sobre j o turismo, contemplando
estatísticas sobre a recepção turística, dados 'jsobre equipamentos e infra-
estrutura, bem como sobre cu eventos e promoções sociais, esportivas c
culturais;

XV. Desenvolver programas de eapacitaflo e desenvolvimento de mào-de-cbrn
na sun área de atuação,

XVI* Acompanhar o incremento das atividades: conperciaJ, industrial e turística.
XVII. Executar os programas e projetos na área turística, contribuindo para a

geração dc emprego e qualidade de vida da populaçáo;
XVHL Acompanhar as campanhas, em cooperaçSoj com instituições públicas e

privados, visando o desenvolvimento do turismo;
XIX. Promover o desenvolvimento turística domnmcfpio;
XX Desenvolver programas de capacitaçto a desenvolvimento de recursos

humanos pura turismo;
XXI. Indiçar áreas cmpotencial para a exploração tiatividades turísticas;
XXII Prestar assist/!ocia A promoção e realização de«ventosnacidade;
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XXni. Manter balcão de informações para atendincnto so público quanto aos
eventos patrocinados pela Secretaria;

XXIV. Atuar como principal couro receptor dis informações relativas ao
comportamento turístico;

XXV. Coletar, tabular e analisar dados estatistím pertinentes às atividades
desenvolvidas na Secretaria.

6,2, Departamento de Desenvolvimento Cultural e Turístico

64,1.Dtvfeao de Atrvidad» Cultural* e Turfaticf í
ART. 76-Compete ao diretor da Divlsfto de Atividades Tmísticas e Culturais:

Instalar sistemas de informações sohn o turismo, contemplando
estatísticas sobre a recepção turística, dados sobre equipamentos c LníVa-
dstruturu, bem como sobro os eventos e pf unoções sociais, esportivas e

culturais;

í.

6.3. DEvuflu de Capacitarão de Investimentos c P oinoçôes Turísticas
Art. 77 - Ao Chefe du Divisao dc Capacitução dc nvestiraon(na e Promoçõc*

Turística», compete;
I. desenvolver capaciataçáo programas do copack taçSo e desenvolvimento de

mâo-de-obra na sua área de atuação;
II. Executar os programas c projetosna área turistit i, contribuindo para a geração

de emprego c qualidade de vida dapopulação;
11L Acompanhar as campanhas, em cooperação com instituições públicas c

privados, visando o desenvolvimento do turismo;

7. SECUETARIA DEMEIO AMBIENTE

Art,78. Ao Secretário deMeio Ambiente, compete:
I. Preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo

ecológico das espécies e ecossistemas;
U. Proteger a fauna a a flora, vedadas, na fdmta da lei, as práticas que

coloquem em risco sua função ecológica,! lírovoquera a extinção do
espécies ou submetam os animais àcrueldade)

ID, Exigir, na forma da lei, para a instalação dc obra ou atividade
potcncialmciite causadora de significativa degradação do meio ambiente,
estudo prévio de impacto ambiental, a que sc darão publicidade, realizar
outros tarefas, no Âmbito de sua competência;

IV. Propor e implementar programas pnra o cent ole. preservação restauração
domelo ambiente c recursos naturais;

V. Promover pesquisas, artlculando-se com órgãos federais, estatuais e

particulares em matéria de políticas, legisJoçí o e atividades específicas da
sua área dc atuação;
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VI. Realizar outras atividades inerentes fl sua áre J especifica

7,1. Cflordentuioriu doMela Ambiente

Art. 79 - Coordenedaria do Meto Ambiente, compete:
Coordenar, elaborar e executar planos, programas e projetos do proteção,
recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental do
Município, bem como fiscalizar a aplicação < A legislação ambiental;
Coordenar oçOes integradas visando o tumprimento á legislação e
diretrizes municipais de proteção, controk de tecursos ambientais, de
produçúo c manipulação de substâncias que comportem risco ô qualidade
de vida;
Coordenar ações integradas visando o cumprimento da legislação dc uso e
ocupação do solo na implantação e exçcu :3o dc projetos classificados
como do impacto ou interesse Municipal;
Colaborar na fiscalização relativa A legixlaçto estadual c federal sobre o
ineio ambiente;
Dar orientação t exercer o controle técnico iobre a coleta e tratamento do

T.

th

Ol.

IV.

V.
lixo,

7.2. Divisdo dc Prcsevaçflo c Educaçio Ambiental

Art. 80 - Compete ao Chefe do DMs&o de Pnaevaçáo e Educação Ambiental:
I. Incorporação dos tnindorcs dc processo de ( ,estão ambiental;
IL Dar orientação e exercer o controle técnico sobre a coleta e tratamento do

lixo;
Coordenar, elaborar e executar planos, programas c projetos de proteção.
recuperação, conservação o melhoria ca qualidade ambiental ao

Município,bem como flscallsar a aplicação do legislação ambiental;

ni.

8. SECRETARIA DEESPORTE E JUVENTUDE

H.l.Coordenadoria de Apoio ao Esporte e Juventude

Art 81. Ào Coordenador do Esporte e Juventude, compels:

L Criar oportunidades de ocupação poni jovens incluindo o auto-emprego e

o serviço voluntário;
U. Melhorar n qualificação da força dc trabalho o e jovens;
III. Melhorar a auto-esròna e a participação cidadã da juventude no vida social

e eçonOmica do Município;
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IV. Desenvolver uma política de preparação do formadores com as entidades

executoras, considerando $ua diversidade origens, práticos e visões
diferenciadas em rdaçSo ao trabalho com as juventudes",
Realizar pesquisas de perfil súcio-econ&mico e de trajetórias profissionais,
como meio de captar, ouvir, conhecer e entender as demandas das
juventudespara a área do trabalho;
Buscar nas açftes comunitárias (serviço voluntário) atividades voltadas
para melhorar as suas próprios vidas c de out OJ jovensdncomunidade;

VII. Realizar outras tarefai, conforme solicitação superior, dentro de sua área
domuaçSo,

V.

VI.

8.2,Departamento de Cidadania
Art.82 -Compete ao Chefe do Departamento dc Cidadanif :

planejar, propor, coordenar as atividades relativos a direitos humanos c
cidadania;

1.

8J.Divisfto de Assistíticia a Juventude
Art. 83 - Compete ao Chefe da DivMo de Assistência a Juventude:

I. Desenvolver a política do ossistincin aos jovens n aís carentes, com o auxílio us
Organizações Governamentais eNfio Governamcaia s;

8.4J)epartamento de Desporto

Art. 84 •Ao Diretor do Departamento deDesporto, com rete:

Patrocinar, promover e assessorar eventos c j rogramas desportivos;
Incentivar as atividades desportivas, em todai as suas manifestações;
Manter-se atualizado sobre & realização de e' 'entos esportivos, que possam
contar com aparticipação da delegação do Município;
Articular o planejamento e a execução dc atividades relativas aos
desportos no Município.

1.

JLi,

m.

IV.

8.5J)Ívl3flfl de atividades Desportivas
8.5.1. UguDesportiva

Art. 85-Ao Chefe da LigaDesportiva,Compete;
I. Apoiar a formação dc equipes e garantir a participação de delegações do
Município, em eventos esportivos;

9, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
9.L. Gabinete da Secretaria

Art. 86 - Ao Secretário de Educação Básica, compete:
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I. Coordenar o sistema dc planejamento para n educaçSo, com vistas a uma

aç3o Integrada e eficiente, para maior produ ividude do sistema de ensino
municipal;

II- Implementar os programas e projetos de í«envolvimento da educaçfio
estabelecidos no Plano de Metas dos O >vemos Estadual, Federal o
Municipal, cm consonmcia earno Piano Mu ticipal dc EducaçSo;

m. Planejar, organizar, supervisionar c control;r as atividades de ensino em
estabelecimentos da rede escolar municipal, solvo aqueles encampados
pelo Governo do Estado, quando deverá ser executado um trabalho
complementar,

rv. Articular mecanismos de cumprimento do PIuto Municipaldc Educação;
V. Incentivar a formação continuada dos profe isorcs, com vistas & melhoria

de suaprática pedagógica;
VI. Realizar visitas as escolas e reuniões família, buscando o envolvimento

direto dos pais no processo de aprendizagem dc seus filhos;
VIL Estimular a preservação da identidade cultural c educacional do

Município;
VIU. Articular o suprimento das carências de Prof jssotes nas Escolas, mediante

as necessidades.

9J.L Cuurdenação de Projetos e Convénios
Art. 87.Ao Coordenador de Projetos e Convénios, comj: cte:

1 - Encaminhar os Lràmiles necessários com vista* a dispombiliznr os recursos
oriundos dos convénios, cm consonância com a Secretaria Municipal de
Educação;

II - Distribuir, dc acordo com as áreas dc competêòcia da SME, os recursos dos
convénios;

III- Acompanhar e controlar n execução dos oonvê; tios, juntamente com as áreas
fim;

IV - Organizar, B prestação de contas dos convèn os; exercer outras atividades
pertinentes que lhe forem delegadas;

V. A gestão de convénios c contratos, inclusive t manutenção de dados em
sistemas dc informação;
VI. Moniloramento na execução de convénios, acírdofle ajustea firmados pela
Secretaria,com outras esferas de governos;
VII. Monítoramento do execução dc programas fexkrais, estaduais emunicipais
executados pela Secretaria;
VIII. Apoiar às unidades administrativas da Secretaria nodesenvolvimento do
processo de planejamento;
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9-1.2. AssessoHa Jurídica
Art 88- A Assessora Jurídica, compete:

- Prestar Mscssoramcnto jurídico direto EU Secretário e assessorar as
demais unidades da Secretaria, cm matéria de competência;
I,

II- Emitir informações, pareceres c pronunciumcn oa jurídicos no âmbito de sua
competência;

m — Acompanhar os convénios c contratos firmados pela Secretaria;

IV - Acompanhar as etapas das sindicâncias realizadas na Secretaria; c

V-Exercer outras atividades pertinentes que lhe foijem delegadas

9,1.3- ÀauMiorisi TécnicaI

Art. 89 - A Assessorla Técnica I,compete:

I. Analisar processos pertinentes à autorização, reconhecimento e
crcdcnciamcnto de Unidades do Educaçfio ltíantíl, Ensino Fundamental c
Médio;
Orientar na montagem de processos de auto rizaçto, de reconhecimento e
credencíamento;
Assessorar o Secretário;
Atualizar os elementos e dedos referentes as questões dc educaçíio c

ensino;
Desempenhar outros tarefas correlatas.

n.

m.
IV.

v.

9.1.4. Assessor!* de Comunicação

Art 90 - A assessor» de Comunicação, Compete;

Divulgar os atos administrativos, politic )S e sociais d* Secretaria
Municipal de Educação;

Dar publicidade às ações governamentais aos munícipes;
Divulgar, os projetos desenvolvidos pdji Secretaria Municipal de

comunicação do Município.

I.

II.
m.
Educação;
IV, Manter vínculo constante com os veículos de
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9-2. Departsmento de Orçamento e Finanças

9.2.1. Coordenador de Orçamento e Finanças

Art. 91 - Ao coordenador de Orçamento c Finanças, compete:

I. Orientar, controlar, coordenar, os atividades de pl anejamonlo administração
orçamenlário e financeiro;

IL Operar com acompanhamento físico e finonceirios projetos e, atividades;

111. Fornecer gs bnlunccres, o balanço gerai, as posit Ges orçamentárittf,
financeiras e patrimoniais e os relatórios referentes t ns resultados obtidos na
aplicação de recursospúblicos consignados à Câmara dos Deputados;

93, Departamento de Gentio c Administração
9.3.1.Diretor (a) dc Gestão e Administração

Art.92. Ao Diretor (a) de Gestão e Adminlstraçao, comi ete:
1. Elaborar, atualizar enormalizar o currículo da «JucaçSo básica;
11. Propor diretrizes e normas pedagógicas;
Hl.Identificar, selecionar, elaborar e especificar malurials erecursos pedagógicos;
IV.Avaliar e definir tecnologias para uso pedogógic > nacducaçSo básica;
V. Implementar c getenciar as ações educacionaisnarede;
VT. Analisar t avaliar os resultados do ensino c pro ?cr medidas para correção dc

rumos e aprimommento.

93.1.1. CoordouuçAo dc Erialístlcu e Informarão
Art. 93. Ao Coordenador de Estatística c Informaçio, compete:

I-programar e dirigir a elaboração depesquisas e diagnósticos necessários ao
planejamento do Município;

U - Proceder è coleta c análise de dados estatísticos i: dirigir apreparação de
indicadores necessários ao planejamento municipal;

m - Identificar c implementar métodos do levantam-atos, tratamento o análise dc
dados relativos ao planejamento municipal;

IV - Organizar e manter atualizado um sistema basic 3 de dados c informoçOes
para o planejamento dai nçfles municipais;

V •proporcionar as lnformaçOes necessárias paraouros órgãos municipaisa
respeito dos dados arnioMiifidosiioNiklco;

9.3.!.2. Coordenação de Recursos Humanos
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Art. 94. Ao Coordenador de Recursos Humanos, compdte:

1•aplicar a Icgjslaç&o dc pessoal, normas, uisimçíi ss e regulamentos reterentea ã

administração de pessoal, dc acordo com as diretriz a municipais.
II - promovei e supervisionar as atividades dc regis ro, cadastro e controle da
situação fiwciotwl dos servidores efetivos, comiasionados c ádisposição do
município;
1IJ - coordenar o controle de freqQftncifl dos servido xs\
IV - supervisionar e revisar fechamento mensal da Iplhade pagamento dos
servidores;
V - coordenar a elaboração da escala de férias dos si irvidnres;

9J.1.3. Coordenação dp LIcitafia e Contratos
Art. 95. Ao Coordenador de Licitação e Contratps, ci>m| wte:

I- Examinar a legalidade de editais de licitação e co itmlos dc interesse da
Secretaria Municipal de Educação;

II - Examinar os aios que visem a reconhecer a inex gibtiidade ou decidir a
dispensa dc licitação;

m - Emitir parecerei c informações em assuritos pertinentes sua área de
competência.

9.3.JA Coordenação de Compras
Art. 96, Ao Coordenador de Comprasÿ compete:

t - Coordenar e orientar as ações da Secretaria Municipal da Educação de
aquisição de compras;

II - Coordenar a manutenção e a stnaliaiçSo do cadastro de preços, propondo
medidas voltadas pura o seu aperfeiçoamento;

III- Acompanhar a realfzaçflo dc pesquisas de mereido, para aquisição de bens e
contratação de serviços;

IV - Coordenar o sistema interno dc compras, zelando pela integração do setor,

V - Formalizar os processos de aquisições de bms e serviços encaminhando-os
ã Comissão Permanente de LíoitnçAo, quando titccssí rio;

VI - Registrar os controlos relativos aos bens c serviç is licitados no Sistema de
Informação de Contratos (SICON);

Acompanhamento das requisições e rqspecíivas notas de empenho,
a(c o recebimento definitivo dos bens ou serviços;

Executar outras atividades relativas tt ire» que venham a ser
delegadas pela autoridade competente.

V,

VI.
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9.3,1.5. Coordenação dc Almoxnrifado c Património
Art, 97, A Coordenador de Almoxarifado c PatrlraonioJcompete:

I. Registrar e controlar os bens patrimoniais, através do Sistema dc
Administração Patrimonial (SAP);

IL Acompanhar mensalmente movímen ação dos benspatrimoniais;
III. Elaborar inventários anuais dos bensmóveis c imóveis;
IV, Preparar os procedimentos neccssár os para a alienação dos bens

tuõvels de qualquer natureza;
V, Executar outras atividades relativas à área que venham o ser

delegados pela autoridade competente;
Receber, conferir, controlar, guardai e distribuir materiais dc uso

Manter atualizado o controle de estoí uc dos materiais;
VIIL Registrar todos os materiais no Sistet ta de Administração de

Materiais (SAM);
IX, Elaborar o inventário anual de estoques;

VI,

comum;
VII.

9.3.1.6. Coordenação dc Programas e Projetos

Art, 98 - Ao Coordenação dc Programas c Projetos, compete:

I- Acompanhar a execução dc custeio e liwmciamcnto de projetos;

O-Gerir, acompanhar, supervisionar e avaliar o: resultados dos programas c

Projetos;

III-Coordenar, articulado com a Secretaria de A inunistraçio e Finanças, a
execução da análise dc prestação de contas;

IV -Coordenar c executar atividades dc pnrtcrh com órgãos;

9J.I.7. Coordenador de Apoio c Acompanhamento de Obras Escolares,

Art. 99. Ao Coordenador do Apoio c Acompanhamento dc Obras Escolares,
compele:

I. Administração dos serviços de recuperação da bens imóveis e outros

serviços de manutenção c conservação das instalações flsicas hidráulicas,
sanitárias u elétricas e de equipamentos das diversas unidades da Secretaria;

IL Administrar as demandas de projetos de nevas construções e ampliação
das unidades escolares da rede municipal de ensino c das unidades
administrativos, bem como o acompanhamento d:ssas respcctívas obras;
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Ui. Apresentação dc medidas para conlençi o c redução dc custos de
manutenção das unidades escolares e odmiiusm tivus dn Secretaria;

93.1.8. Coordcnuçilo de Formação Permai ente

Art. 108.A Coordenação dc Formação Permanente,«mpete:
1. Articular e dinamizar o entrosamento c ítre os diversos cursos e/ou
atividades de formação de professores;
II. Formular umaproposta para a avaliação pe iòdiendos Formações;
111. Promover e/ou realizar estudos e stividj des que contribuam paro o
desenvolvimento do processo de formação do professores da educação básica;

t

1

9.4.Departamento de Assistência ao educando
9.4.1. Coordenação de Nutrição

Art 101. Ao CoordtnAdor de Nutrição,compete:
I. Acompanhar a execução dos cardápios dn r icrcndu escolar, elaborado púr

profissional habilitado;
H. Realizar visitas as unidades escolares poro acompanhamento da execução

eficaz do programa de merenda escolar,I
H

9.4.2. Coordenação de Controle de Estoque Distribuição de Merenda
Escolar •

Art. 102. Ao Coordenador de Controle de Estoque e Distribuição de Merenda
Escolar, compete:

L:í Planejamento, orientação, coordenação, supervisão e avaliação do
recebimento e distribuição damerenda escoli cr;

II. Desenvolvimento dc programas dc oilmenaç5o escolar em articulação
com entidades;

III. Exercíciode outras competências correlatas.Iam razSo de sua natureza;

r

9,43. Coordenadorio de Transporte Escolar
Art. 103. Ao Coordenador de Transporte Escolar, comp te:

I. Organizar c manter atualizadas as rotos de transporte;
II. Acompanhar a execução do transporto dos alamos;
111. Avaliar as condições dos veículos intervindo {sempre que necessário;
IV. Acompanhar, fiscalizar o cumprimento das rqtas diariamente;
V. Diligenciar que todos os alunos sejam atendidos corn o transporte escolar,
VI. Zelar pela conservação e a limpeza dos veículos destinados aos transporte

escolar;
VII. Acompanhar a execução do Transporte dos a unos;

VIU. Articular com motoristas e escolas para otimizar o serviço de transporte
escolar,

9.4A, Coordcnadoria do Programa do LrvroDidático
Ari. 104. Ao Coordenador do Programa do LivroDidáti o, compete;
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L Orientar e coordenar o processo dc escolha do li>m didático pelo colttivo dc
professores, no prazo c nos criterion definidos pelo !HDE;
III. Conferir a quantidade de livros didáticos a st rent recebidos pela escola;
IV. Monitorar o recebimento dos livros didático);e acervos de leitura
encaminhados;
V. Prontover ações para consckntizaçflo de fimlionirios do escola, pais e
alunos quanto à necessidade c importância da conse vsçtto e da devolução dos
livros,

9.4.5. Coordenação de Atendimento Psicossocial
Art. 105. Ao Coordenação dc Atendimento Psicossocial,compete:

I. Participar ativamenle na elaboração do relatório Jinual dc atividades;

n. Participar da avaliação psicológica, quando JuJgt r necessário;

IV, Realizar, quando necessário, do acoinpanhamen o psicológico dos discentes;
V. O planejamento D O desenvolvimento dc pesipiimrelacionadas ao
aperfeiçoamento c especialização das atividades do í etor,

VI. Auxiliar as diversas atividades propostas;

9.4.6. Coordenação da Biblioteca Pública Municipal
Art. 166. Ao Coordenador da Biblioteca Pública Municipal, compele:

Gerenciflr a manutenção c organização da1. ilblioteca, gaios dc leitura c

demais espaços dedicados á Literatura na escola atuando cm parceria cora
professores;
II. Orientar professores e alunos para o uso dos espaços de leitura, coordenar

a criação dc murais com dicas e indicações liter irias e outras estratégias de
disseminação da Literatura no espaço da cscolfi;

Coordenar, em parceria cora professores, bibliotecários c responsáveis
pelas salas de leitura, um sistema paro empréstimo de livros na escola. Promover
campanhas para troca e arrecadação da livros junio à(comunidade e outras escolas.

DL

9.5. Departamento dc Desenvolvimento Pcdagogico
9.5,1. Diretor dc Desenvolvimento Pedagógico

Art. 107.0Diretor de Desenvolvimento Pedagógico, compele;
Planejar c propor as atividades pedagógicoididáticos c curriculares das

escolas, visando e elevação dos níveis dc competén< ias e habilidades dos alunos
mediante o processo de ensino o aprendizagem;

Prestar assirência pedagógico-didática aos gestores e/ou professores
referente aos aspectos organizacionais do ensino: Calendário letivo, horário

I.

U,
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escolar, organização de turmas de alunos, lotação dt professores, planejamento
das atividades curriculares e pedagógicas de rotina s outras ações relacionadas ao
ensino e a aprendizagem;

111. Coordenar o processo de elaboração, erccuçâo, acompanhamento e
avaliação do PFP dos Unidades Escolares da rede Pt iblica Municipal;

IV, Assegurar a unidade de ações de nçflo-pcc agógicu dn escola, propondo
orientações c ações de desenvolvimento do currfculc > e do ensino, tendo em vista a
aprendizagem dos alunos;

V. Coordenar c gerir a elaboração de diagno iticos, dc aprendizagens dos
alunos do ao 9® ano, para daboraçSo do Programa curricular dc cada série/ano
c dos outros planos c projetos das escolas;

Reunir o coletivo de Núcleo Gestores pari avaliar o processo ensino-
aprcndizageio, tendo como referência a linha teórica-metodológica das Diretrizes
Curriculares Nacionais do Ensino Infantil c Ensino Flundamcnlal.

VI.

9.5-1-! Coordenaçío da Educação Infantil I
Art. 108. Ao Coordenador da Educação Infantil, competi:

I. Dtrigir as políticas educacionais da cdticaçUo infantil, bem como
acompanhar, avaliar e controlar sistematicamente sm execução;
II. Supervisionar e coordenar a definição de no mas c diretrizes norteadoras
da educação infantil;
III. Promover ações de aperfeiçoamento ao corpo docente, e ao pessoal
técnico-administrativo c pedagógico;
IV. Orientar, avaliar, analisar e acompanhar ns aç3es técnico-administrativas e
pedagógicas em consonância com os objetivos da: unidades de ensino e das
políticas instituídas;
V. Coordenar c supervisionar os ações de aprimoramento da educação
infantil, no que diz respeito à estrutura de ensino jura a educação inclusiva e
programas educacionais;
VI. Desempenhar outras atribuições correlatas, d< terminadas pelos superiores
hierárquicos.

9.5.L-2. Coordenação do Ensino Fundamental 1

Art.199. Ao Coordenador doEnsino Fnndiuncntel I,compete:

1. Elaboração das políticas educacionais voltadas!para o Ensino Fundamental
da rede municipal;
i1. Definição de diretrizes gerais c acompanhamento da elaboração do
currículo escolar das unidades de ensino quo ofcrecemjo EnsinoFundamental;
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III. Planejamento, oricntaçAo, monitoramenlo e o v&linçio dos programas e

projetos que integram as atividades do processo enal no-aprendizagcin lio Ensino
Fundamental;
ÍV. Orien[Jiçflo pedagógica os unidades administrativas distritais e suas
respectívas unidades escolares;
V. Exercício de outras competências correhuas, an razão de sua natureza,

9.5.1.3, Coordenação do Ensino Fundamentalíl

Art. 110. Ao Coordenação da Ensino Fundamental II, cc mpck-;

I- Coordenar a elaboração, o desenvolvimento, o acompanhamento e aavsiiaçfio
da proposta pedagógica, juntamenlecomprofessores c demais gestoras da
unidadeescolar, «n consonância com os princípios( e uma gestão democrática
pnrticipativn e das disposiçOes curriculares, bom con o dos objetivos e melas a
serem atingidos;
U - Promover n integração horizontal e vertical do CUITíCUIO, assegurando
conteúdos c formas de operacíonalizaç&o articuladasÿ,para os segmentos do ensino
fundamenta];
UI - Atuar colaborativamcnte com o Professor do se
anos finais do ensino íluidnmenial, orientando, acom
necessário, nas atividades desenvolvidas pela coordóiaçfio;
IV - Tomar os ações de coordenação pedagógica um espaço díalógico c

colaborativo de práticas gestoras e docentes, que assegurem;
a) a participação proativa de todos os professares, nas horas de trabalho
pedagógico coletivo, promovendo situações de ori
dc acompanhamento e avaliação dos propostas de 1
b) a vivência dc situações dc ensino, dc aprendízagcii e de avaliação ajustadas aos
conteúdos e aa necessidades e possibilidades metodológicas utilizadas pelos
professores;
c) a orimizBçSo do uso de materiais didáticos, jprevinmeiuc selecionados e
organizados, adequados às diferentes sítuaçõéâ de ensino t dc aprendizagem dos
alunos;
d) a divulgação c o intercâmbio de práticas docentes bem sucedidas c que façam
uso de recursos tecnológicos epedagógicos dísponitjlizados nas escolas;

9.5-1.d. Coordenação da Educação de Jovens c Adultos
Ari. 111. Ao Coordenador da Educação de Jovens e Adultos, compete:

to correspondente aos
indo e intervindo, se

\V|.

!

sobre práticas docentes,
programados;

I, Coordenar, acompanhar e avaliar u implementação dns açõoít do Programa
e a avaliar a consecução dos objetivos do Programa; ;

n. Prestar apoio técnico-pedagógico, paro a execução das ações do
Programa; í
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A

III. Elaborar relatório das atividades do acompanfc amerrio c avaliação realizadas
Programa;

9.5.L5. Coordenação da EdiicapSo Inclusiva
AH. 112. Ao Coordenador do Educação Inclusiva, conip Jc:

1. Incentivar c apoiar o$projetos desenvolvidos peto setor.
II.Promover atividades de capadtaçâo para servid ires relacionadas àEducação
Inclusiva;
ni.AssessoTHT a elaboração dB projetos na Area da 1 iducaçâo Inclusiva;

9.5.1,6. Coordenação dc Projetos Especial»
Art.113. Ao Coordenador de Projetos Especiais, compele:

I - coordenar os projetos especiais, assim definidos polo Secretário de
Educação do Município;

II* Propor Rtos relativos aprojetos especiais;

UI-manter atualizadas as informações noámbjti i de sua competência;
IV - Coordenar as atividades da unidade;
V - organizar, integrar, acompanhar e agjHzat o* projetus, obrus e serviços;
VI - emitir relatórios c demais encaminhamentos iiversos;
Vn - exercer outras atividades afins.

9.6. Departamento dc Gestão Escolar
9.6.1. Coordenação Implementação do Projeto Polítieo-Pedagogico

Art. lld. Ao Coordenação Implementação do Projeto Político-Pedagógico, compete:

I. Planejar as atividades educacionais:.
II. Coordenar com a direção a construção do projeto politico pedagógico:
Definição dc objetivos e metas educacionais, para elaboração c
acompanhamento dos projetos;

UI. Promover a formação continua dos educador* s;
IV. Assessorar a direção nas atividades idministrotivas acadêmicas:

Organização do calendário escolar, horário, cadístro de docentes, recursos na
irea pedagógica;

V. Coordenar atividades pedagógicas: cumprimento do currículos, oçSes de
melhoria continua da qualidade, reuniões com xtordenodores e professores,
avaliar desempenho de professores e coordenai ores, analisar indicadores de

qualidade e evasão, monitorar aproveitamento dc estudos e progressão parcial,
ações complementares na formação dos alunos;

VI, Implementar a execução do projeto polfticc pedagógico: Acompanhar e
Assessorar doccnles e coordenadores;
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vn.Avaliar o desenvolvimento do projeto pqLílicy pedagógico: avaliar o
desempenho das classes, níveis de evasão. desempenho doa professares e
propor soluçSea para.os problemas.

9,6.2. Coordenação de Avaliação
Art. 115. Ao Coordenador de Avaliação, compete:

1.Coordenar os processos internos de avaliação institucional;
11. Apreciar c aprovar o plano de Avaliação,envolvidas nos processos de
auto-avaliação;
ni.Propor a criação de um sistema dc infbimaçlo pnra gcrencitimcnto do
processo dc svaliaçfio;
[V. Assessorar e acompanliar a execução dapot Uca de avaliação nas Escolas;
V.Prestar informaçóes sobre n avaliação irotituc onal aos árgflos do dc
competentes;

9.63. Coordenação dc Organismo Colegíado»
Art. 116. Ao Coordenador de organismos Colegiadas, co npefe:

I. Criar e consolidar mecanismos dc democratização, considerando a
importância politics dos diversos organismos,1 Conselho de Ciasse, Grémio
Estudantil, Conselho Escolar, Associação de Pais, etc;

U.Promover a Inserção qualificada dos organ!mos colegiados no processo
de planejamento da escola;

Propor estudos/dchates entro escoli e sociedade para discusSo
sobre autonomia e opapel do$ movimentos ii temos da escola;

Articular A comunidade escolar, pjis, sociedade, funcionário*,
gestores para transformar o projeto politico pedagógico em ações
concretas para o fortalecimento dn escola e o stercicio da democracia;

V. Realizar reunites sistemáticas para acompanhamento c avaliação das
aç8cs desenvolvidas pelos rcspectivos organ!mos colegiodos;

Colaborar e participar de eventos, 'órum dc debates, palestras,
feiras, promovidos pelos organismos colegiat os na escola/comunidade.

LII.

IV.

VL

9.6.4. Coordenação de Núcleo Gestor
Art. 117. A Coordenação do Núcleo Gestor, compete;

1. Requerer as informants, e dados sobra a Edt cação do Município;

11. Planejar, dirigir, executar, controlar e avaliar tf âçOes setoriais a cargo do
Município relativas á garantia c dpromoção d a Educação
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111, Fomiulju c coordeimr apolítica municipal de educação c
supervisionar sua execução nas instituições q je integram JiuU área dc
competência;

IV. Fomudar planos e programas em sua ires dc competência,
observadas as dirêctses gerais do Ministério la Educação;

V. Estabelecer mecanismos que garantam 2 qual idade do ensinopúblico
municipal;

VL Promover c acompanhar as açOes de planejamento c

desenvolvimento dos currículo? e programas :a pesquisa referente ao
desenvolvimento escolar, viabilizando a orga lízaçfto e o funcionamento da
escola;

VIL Realizar a avaliação da educação mun cipal;

VU1. Desenvolver c acompanhar a gesifio escolar primando pela
participação democrática da comunidade escolar e locar através de
conselho escolares. associação de pais, grêmirs estudantis ou similares;

Modernizar a gcsLBo da escola, voltar a para 0 desenvolvimento de
competência dos gestores e otimização dos T :ourso$ humanos, materiais t

financeiros;
X* Capacitar os gestores escolares nas atividade; comuns c especificas;

Regularizar o funcionamento das cpeotas junta aos órgãos de
fiscaliÿçSbo e credenciamenio;

Orientar c acompanhar as unidade; escolares na elaboração e

cumprimentó: do calendário letivo da cscob, respeitando um mínimo de
duzentos dias letivos de efetivo trabalho esc ilai, com jornada mínima dc
quatro beras em sala de aula,por dia,no ensino fundamental;

IX.

XT.

XII.

9.7.Departamento de Escrituração Escolar
Art 118, Ao Departamento de Escrituração escolar, compete:

I, Processar dados sobre matriculas, dados pessoais estudantes e abandono
escolar;

II, Processar a frequêncin escolar dos estudantes, dos professores c servidores;
III.Processar 0 número de estudantes para servir de base para 0 repasse dc

recursos financeiros 0 assistência técnica;
IV,Processar dados deprofessores, equipe pedagdgica e técnica administrativa;

9,8 -Coordtuadoria de Informática
Ari.119. A Coordcmdorin dc Informático, compete:

I - Coordenar a implantação dc inovaçfi ss tecnológicas no que
conccmc a informática, visando o modernização de sur. gestão;
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Coordenar c executar os tarefas de análise, implementação e
manutenção dosprojetos de sistemas;

III - Manter os sistemas e programas com as devidas documcntaçfles
atualizadas e dentro das especificações determinadas;

Elaborar e implantar formulários, trustruçOcs e manuais dc
procedimentos de sistemas;

II

IV

V Planejar, implantar e manter proceisoa técnicos relacionados
equipamentos:, sistemas operacionais e softwares básicos

e de apoio, assegurando plena disponibilidade dt utilização de sistemas aos
usuários;

com

VI Definir, implantar e acompanhar, os procedimentos dc
segurança das instalações, equipamentos, arquivos e s slrmas;

Efetuar o instalação eVU 3o de equipamentos e
softwares;

VIII planejar, coordenar e executar
funcionamento da rede local;

atividades relativas ao

Receber,
gerados pela Secretaria Municipal dc Peutccoste;

9.8.1. Núcleo Tecnológico Municipal
Ari. 220. Ao Núcleo Tecnológico Municipal, compete:

Capacitor professores e técnicos das unidades escolares de sua área dc
abrangÊticia;

Prestar suporte pedagógico c técnico as escolas de projetos dc uso
pedagógico das TIC, acompanhamento c apoio & execução, etc,.,);
Realizar pesquisas c desenvolver c disseminar e cperiêncías educacionais;
Interagir com as Coordenações Regionais do f rolnfb e com a Coordenação

Nacional do Programa no Ministério da Ed;uaç&o-MEC, no sentido do
garantir a homogeneidade da implementação c o sucesso do Programa;
Apoiar o processo de planejamento e gestão de uso das tecnologias nas
escolas;
Dar assessoirunemo pedagógico ao uso dá TT no processo ensino-
aprendizagem;

9.8.2. Serviços de Manutenção em Equipamentos t e Informática
Art.121. Ao Serviços de Manutenção em Equipamentos de informática, compete:

I. Manutenção nos equipamentos dc informático;

IX : divulgar ínfonimçõesprocessar, armazenar

I.

11.

UL
IV,

V,

VL
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<s>
11* Elaboração de Projeto, uutalaçflo c manutenção de rede tocai;

Instalação, configuração c gerenciamento de mitehes c aparelhos wireless;
Coordenar o planejamento, especificação c ifetalhnmenlo dc equipamentos

III.
IV.
e serviços de TI;

Definir normas de utilização dos serviços de nformitica;
Atuar na modernização administrativa, atua izaçâo* ao que diz respeito a

V,

VI.
TI;

9,9. Ouvidoria
9.9.1, Serviço* dc Ouvidoria

Art.122. Ao Setor de Ouvidoria, compete;

I. Receber, examinar c encaminhar teclam içOes, sygestõei, elogios e
denúncias;
LL Acompanhar as providências solicitadas ia unidades organizacionais
pertinentes, informando os resultados aos interessado s, gtinmtindo-lhes orientação,
informação e resposta;
1IL Identificar e interpretar o grau de satisfação t los usuários, com relação uos
serviços públicos prestados;
rv, Pmpor soluções e oferecer recomendações ns instâncias pedagógicas e
administrativos, quando julgar necessário, visando à melhoria dos serviços
prestados, com relação ns manifestações recebidas;
V. Requisitar fundamentndamente e exclusiva mente quando cabíveis, por
meio formal, idbnnaçScs junto aos setores ens unitiar es da Instituição;

9.10. Serviço» Técnicos
9.10.1* Auxiliar técnico

Art. 123. Ao Auxiliar téenko, compete:

1. Executar atividades de natureza técrico-administrati ?a dn Secretaria Municipal
dc Educação;

II. Receber, classificar, arquivar, instruir e encaminhar documentos,
garantindo suaatualização;

TII. Executar atividades auxiliares de admínistraçl o;
IV. Atender tu> público em geral,prestando infonnações e transmitindo avisos
e recados;
V, Exercer outras tarefas que lhe forematribuída emsua drea de atuação.

Art. 124. A rede Municipal deEnsino è fonnado pelas escolas municipais dc educação
básico.

Art,125. As escolas municipais de educação básica se divid rm em três uiveis* a saber:
a) ESCOLA TIPO A; Serão as unidades escolares de 501 (QUINHENTOS E

UM) alunos;
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b) ESCOLA TIPO B: Serio as unidades escolares de 231 (duzentos c cinquenta c

um) titi 500 (quinhentos ) alunos;
c) ESCOLA TIPO C: Serfio as unidades escolares 'de 101 (cento e um) a 250

aiunos;
d) ESCOLA TIPO D: Serâo asunidades escoiaits de até 100 (cem) alunoa;

Qumlm Demonstrativo dõ3Espeotficaçgca acima
TIPO QUANT, DE

ALUNOS
QUANTTDE FUNC. DA

COO)RDENAçAO
ACIMA DE 501
_ALUNOS

DIRETOR E 03 (TRÊS)

COORDENADORES
A

B DE 251 a 500
ALUNOS

DIRETOR E 02(DOIS)
COORDENADORES

c DE 101 a 250
ALUNOS

DIRETORE01 UM) COORDENADOR

D ATT 100 ALUNOS DIRETOR

Art.126 - O quadra administrativo day escolas nutoicipa s de educoçAo básica será
formado pelos Diretores e Coordenadores.

9.2.1. Diretor Escolar

AH, 127 - Ao Diretor Escolar, compete:
L Gerendar a Escola sob seu comando, exwwnIo a autoridade que o cargo

lhe confere devendo subordinação no Secretário Municipal de Educação
Básica;

II. Assegurar u cumprimento do calendário da esc olor;
11L Promover reunião com o corpo docente, disci lindo sobre as necessidades

da escola;
IV. Realizar outras tarefas, conforme solicitação ; uperior, dentro de sua área

de atuação.

Art. 128 - Ao Coordenador Escolar, compete:
Acompanhar o rendimento escolar dos aluno?, pesquisando as causas do
aproveitamento insuficiente e utilizando medidos de ordem pedagógica na
soluçflo dos problemas constatados em reliçâo ao processo ensino-
aprendizagem;
Viabilizar a avaliação do processo de ensino-aprendizagem, adotando
medidas paru corrigir deficiências diagnostic idas na aprendizagem dos
alunos;

Cooperar com os professores, na oonstruçâp de uma ação curricular
dinâmica, propondo inov&çfcs, promovendo estudos, seminários,
encontroa, favorecendo a apropriação do conhe limenlo.

I.

H,

UL
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IV. Acompanhar os Professores nas tarefas
disciplinando as diretrizes e normas adviiufe

V. Realizar outras tarefes, conforme solicitaçAi
de atuação.

10. SECRETARIA DE SAÚDE - SESA

luc lhes forem incumbidas
da Secretaria de Educação;
superior, dentro de sua área

t

Art. 129 - Ao Secretário de Saúde, compete;
I. Programar, dirigir, executar e controlar totka as atividades relativas à

saúde e higiene públicas, de responsabilidade do Governo Municipal;
ui , , i IL. Elaborai' os Planos Municipais de Saúde, detâclfindo carências e

prioridades de ntxmçflo;
. IIL Ihromover acesso universal o igualitário de tod03 os habitantes do

Município as ações e aos serviços ds promoção, proteção e recuperação da
saúde, sem qualquer discriminação;

IV, Participar, ao nível de decisão, da entidade representativa da população ç

dos representantes governamentais na formalação, gestão e controle da
políticamunicipal de saúde:

V. Convocar, de forma regular, conferência municipal de saúde, formada por
representantes dc vários segmentos sociais para avaliar a situação da
saúde no Município e estabelecer as dlrctri ces da politico municipal de
saúde;

' VI, Nomcur representação pertinente ao regimen o do Conselho Municipal de
Saúde;

' VU. Realizar outras atividades na sua área dc atua ;So, quando solicitado.
t

10,1. Departamento d* Atençlío Básica dc Saúde

Art. 130 - Ao Coordenador da Atenção Básica de Saúde, compete;
Articular A integração entre as coordeuaderias da saúde;
Coordenar c orientar todas as ações das outraj coordcnadoriaa
Coordenar as ações de educação em saúde no município, amando no
prevenção de doenças;
Amar em conjunto com u coordenadorii de Mobilização Social a
divulgação das atividades realizadas no âmbito da Saúde;
Realizar outros tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua área
de atuação.

I.
n.
III,

IV,

V.

10.1.1. Coiirdenadurln do PSP

Art. 131 - Ao Coordenador do PSF, compete;
1. Planejar, organizar, dirigir, coordenar e avalií r a atividades das equipes de

saúde da família e agentes comunitários de sai ide;
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TI. Pluwjnr estratégias de uiuaçflo visando uma maior iptograjílo entre
equipes do PSF e comunidade;

1TL Analisar fatores sócio-ecológicos que irifluenciflin a saúde, como:
condiçilo sòçio-cconônncn e estado de saúde

IV, Supervisionar todos os dados e informuçOes <
c PACS:

V. Coordenar a alimentação de dados aos Programas determinados pelo
Ministério da Saúde, tais como: SIAB, SIS PJ tENATAL. HIPERDIA;

VI. Emitir parecer, proferir despachos ínterloçi tortos e quando for o caso
despachos decisórios nos processos submetid is n sua nprcciaçllo;

VII. Prestar sissessorameoia ao Titular da Pana sobre assuntes de sua
competindo, quando for solicitado;

VIU, Apresentar e imalisAr mensalmente ou qukndo solicitado relatório da
AtençEo Primária;

IX. PromoverminiBes periódicas com os servidores que lhe sâo subordinados.
de acordo com o estabelecido pelo prouxolo do Programa Saúde da
Família;

X- Realizar inspeçOcs rotineiras nas equipes de saúde da família, visando o
bom andamento do serviço de saúde;

XI, Articular a atenção primáriano âmbito muni'ripai;
XIL Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro dc sua área

de atuação.

iapopulação;
olhídns pelas equipes do PSF

10.1,1.1. NASF- Núcleo de Apoio a Saúde da Família

Art 132 - Ao Coordenador do NASFj compete:
Supervisionar
desenvolvidas noNASF;
Promover ações c medidas que proporcionem melhor controle da demanda
a scr atendida;
Procedo ao controle, acompanhamento o avaliações sistemáticas dos
desempenhos dos serviços do setor, na consemçâo dos objetivos do plano
municipal de saúde;
Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência;

I. c avaliar as atividades tócrtico-aiiministmavas

11.

m.

IV,

10.1,1.2. Saúde Bucal

Art. 133 - Ao Coordenador de Saúde Bucal, compete:
Coordenar cm conjunto com a Coordenação do PSF e do PACS as ações

do Programa Saúde da Família;
Solicitar a qualificação c o cadastramento dÿs equipes de saúde bucal no
Ministério da Saúde;
Elaborar plano de ação pam enírentumento dos principais problemas
relativos â saúde bucal identificados pelos levantamentos cpidcmiológicos;

L

II,

m.
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IV. Assegurar o vinculo do CirurgíSo-Dentísta, ilp Técnico cm Higiene Dental
o do Auxiliar d* Consultório Dentário ria eqiitpç de saúde da família;
Incorporar nos ireinanienloa dos Agentes Comunitários de Saúde os
conteúdos relativos a prevcnçSo em saúdobi cal;
Dispurtíbilízar meios para capacitação tócnít a e educaçHo permanente dos
profissionais de saúde bucal;
Solicitar o material de consumo c pertnacerte para o atendimento clínico
individual é coletivo das equipes de Saúde bi cal da família;
Supervisionar ns ações dos profissionais dc ;uúde bucal* realizando visitas
periódicas nas áreas com equipes de saúdobical;
Realizar reuniões mensais partt avaliar os r auitados dos ações de saúde
bucal;
Catctdar c pactuar motas e indicadores da saí dc bucal.

V.

VI.I

m

vm.

ix*

X*

10.1.1.3. PSE- Programa Saúde na Encoli
Art. 134 -Compote no dlrrlor do PSE- Programa Saúde na iscoliu

I. Promover a conronicaçlo entre escolas e unii odes dc saúde, assegurando a
troca dc informações sobre os condições de saúde dos estudantes;

10.2. Coordenadoria d*Regulação,Controle, Avaliação i s Auditoria

Art. 135 - Ao Coordenador de Regulação, Contro
compete;

!c. Avalinçao e Auditoria,

I. Controlar, avaliar, regular e auditor todas as uçfles referentes à saúde;
1L Analisar e cmitii relatórios da produçáo meá$al de cada equipe dc saúde

da família t dos posto de saúde municipais c < los prestadores de serviço;
III. Regular as referências e eontrn-referíncú ,s municipais c dc outros

municípios;
IV, Auditor os postos de saúde do município periodicamente;
V. Monitorar os programas do sistema de infbmuçAo cm saúde.

10.3. Coordenadaria dc Assistência Farmacêutica

Art. 136 - Ao Coordenador de Assistência Farmacêutica, compete;
1. Planejar, executar, controlar c avaliar ai atividades de assistência

farmacêutica;
II. Receber, armazenar, distribuir e control tr a entrada e saída de

medicamentos;
ÍIL Propor medidos que vísem a aprimorar o ntent imento da populaçflo;
IV, Manter o controle sistemático de medicament*is;

V. Agilizar, para o bom funcionamento dos serviços* u distribuição dc

tnstunos paru realização de pequenos procedimentos de enfermagem e
atendimento básico;
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Realizar inspeçôeg periódicas nas mini-farmicias localizadas nas unidades
de saúde da família;
Prestar assessortunento ao titular da pista sobre assoutos de
responsabilidade, quando solicitado.

10.4 .Coordenador!a de Vigilância em Saúde

VI.

vn. SUA

Art. 137 - Ao Coordenador dc Vigilância em Saúde, compete:
I. Fiscalizar e manter cadastros atualbu dos das residências que

eventualmcnte nâo disponham dc astena sanitário de satisfatório.
implementar setor de vigilância epídcmiolój pica em todas os unidades de
saúde:
Notificar todos os casos suspeitos.ou «infirmados de doenças infecto-
contagiosas, ocorridos no município, previste $ na legislação federal;
Realizar investigação epidemiclógica, em rc dos os casos confirmados de
doenças infecto-contagiosas;
Tomar medidos de controle junto aos que convivem com doentes infecto-
contagiosos;
Realizar bloqueios commedicamentos e vacinas;
Coordenar a alimcntaçíío de dados dos p ograraas determinados pelo
Ministério da Sailde como; S1NAN. SIM,Slt IASC e MODA.

10.4.1 Vigilância Sanitária

II.

UI.

IV.

V.
VI.

Art. 138 - Ao Coordenador d» Vigilância Sanitária, compete:
I. Execução de suas atividades, devendo obedi ser ia normas do Ministério

da Saúde, objetivando atender a todas as ns:tssidadcs da saúde plena do
município;

II. Agir com os procedimentos básicos quando se verificar abuso uo que
concede a manifestação deperigo quanto a investigação epideitiiológica;

1X1. Compere a fiscalização c aplicaçflo do poder de polícia nos
estabdccimtatJM comerciais para o bom c saudável ambiento a ser

regulada por lei especifica;
IV. Observar e aplicar as normas do código dcpostura do município;
V. Coordenar a alimentação de dados do programa SISVISA;

VI. Realizar, controlar e avaliar o moniioraroento da água conforme a Portaria
tf 1469doMinistério da Saúde.

10.4.2. Vigilância Ambiental
10,4.3. Endemias
10.4.4. Epideniiologia

10.5. Coordcnqdoria Administrativa da Secretaria dc Saúde
Art. 139 - Compete ao Chefe da Coondcnadoría Administrativa da Secretaria de

Saúde:
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1. supervisionar e avaliar es atividades técnico- idministrativas desenvolvidas
no Centro do Saúde;

10.5.1. Almoiarifndo
ÀrL 140 -Compete ao Chefe do Almoxarifado:
Receber, mediante recibo, os materiais que satisfizerem com a sua documeniato etn
ordem;

10*5,2,Diretória Administrativa Geral da Secretaria da Saúdo
An. 141 -Compentc ao Chefe da Diretória Administraiíva Geral do HMP;

I. promover oçOes e medidas que proporcionenp tncllior controle da demanda
a ser atendida;

10.5.3. Recursos Humanai
Art. 142 - compete ao Chefe do Recursos Humanos;

Recebeÿ toda adocumetttaçflo doa funcionários da coordoradoria,
necessários investidos no cargo ocupado;

I.

10.5.4. Serviçosdo Transporte
Art. 143 -Cabe ao Chefe do* Serviços do Transporte:

I. organizar as rotas dos veículos próprios da secretaria e daqueles & elo
disponibilizado, como efetivo controle de quiloir etragem e destmaçtlc de uso;

ILcontrolar o uso c a dcstinaçSo dos veículos utiliza lospela secretaria;
10.6-Cenlnil de Processamcuto de dado* -CFD
Art. 144-Cabe ao Chefe da Central de Processamento ( c dados -CPD:

Mirnier o cadastro atualizados dosProfissio laisde Saúde;
Anudiznr o Banco de Dados do Ministério t a Saúde;

1.
n,

10.7. Coordenadoria da Atenção de Média e Alta Complexidade

Art. 145- Ao Coordenador da Média t Alta Complfxidat !e, compete;

Articular a integração com coordenadoria de itençáobásica;
Coordenar os açfcs de educaçáo em saúdo no munidpio, atuando no
tratamento dc doenças;
Atuar em conjunto com a coordanadorii i dc Mobilização Social a

divulgação das atividades realizadas no Ambí o do Hospital Municipal;
Realizar outras tarefas, conforme soiicitoçflo superior, dentro de sus área
de atuaçflo.

1.

n.

I1L

IV.

10.7.1, Diretória Administrativa Finnceiro do 1;MF

Art. 146 - An Diretor AdinfnUtrutívo Financeira do Hospital Municipal dc
Peutecostft, compete;

I. Elaborar ç participar ativamente das afividuk s Financeiras doHMP;
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*c
II, Definir o planejamento, os diretrizes, as estr itógias e as táticas para atingir

as metas;
HL Estabelecer o planejamento do hospital coniO um cúnpmio dc sistemas e

subsistemas devidamente inter-relacionados:
IV. Executar o planejamento por meio da t Jreçfto das atividades e do

estabelecimento dc um ambiente de trabalho integrado e coordenndo, e de
uni clima organizacionalpropício para o alcí nce dás metas;

V. Integrar, avaliar e controlar os diversos sistemas e subsistemas integrantes
do hospital.

10.7.2. Diretória Clinica e Técnica
10.73.1.SerVlços Médicos

An. 147 - Ao Diretor Clínico e Técnico,compete;

X. Compete ao Diretor Clínico e técnico dcti rminar, entre os médicos do
plantão, qual ou quais devarfio atender as urgências que chegarem ao
hospital. Caberá ao médico prestar o atendimento inicial c providenciar
transferência ou intercaçSo caso julguencce isário;

II. Cabe ao Diretor Clínico n Técnico prtrer a escola médica com a
contratação e remuneração dos profissjonai i, cabendo ao Diretor Clínico
selecionar os médicos interessados e elabora - a escala de plantão.

11).7,2.2. .Scrvlçai de Diagnóstico e ter ipêutlco
Art. 148-Compete na Serviço de Diagnóstico e terapêutico:

I- Atuar no Hospital Municipal, atendendo ao traianenío prescrito pelo médico;
10.7.2.3.Farmicia

Art. 149 -Compere ira Serviço dc Famácu:
I- Receber, armazenar, distribuir e controlar a entrada e salde demedicamentas;

10.7-3,DireçSo Administrativa
10.7.3.1.Recursos Humanos

Ari. ISO-Compete ao Setor de Recursos Humanos:
I. Arquivar os documentos relativos as remunerates dos servidores
municipais por pasta;

1Q.7.3.2. Material,Património e Afnioxarifado
Art. 1S1-Compete ao setor de Material,Património c AImorarifado:

I. Planejar estoques epropor a aquisição dc mate riais que devem constituí-los;
II, Receber, mediante recibo, os materiais <ue satisfizerem com a suu

documentação em ordem;

10.733. Apoio Operationnl
10.7.3.3.1-Serviço de Manutenção t Limpeza
10.73.3.2 -Serviço de Lavanderia c Uouparia
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Art. 152 - Compete ao setor de Apoio Opmciorlal, Manutenção. limpeza,
lavanderia e Rouparia:

L Realizai cronogramas pnm a maniitençflo dc rouparia c o
agendameaio dos serviços de lavanderia

10.7*3.3.3. Serviço dc Recepção e Transporte
Art. 153-Compete ao Serviço de Recepção o Transport*:

Coordenar as ações relativa as murações e agenciamento de
consullas dos pacientes do Sistema Únifco de Saúde,

10.73-M-Serviço deNutrição e Dietética
Art.154 - Compete AO Serviço dc Nutrição e Dietética:

1. Contratar profissional qualificado, NUTRICIONISTA, paro elaborar
alimentação geral e específica dos pacientes e funcionários;

lG.7.4.0nvidorU

1.

Art 155-Compete ao Setor dc Ouvidoria:
VI. Receber, examinar e encaminhar reclanações, sugestões, elogios e

denúncias;
VII. Acompanhar as providências solicitado; tis unidades organizacionais

pertinehtcs, informando o» resultados aos interessados, garantindo*
lhes orientação, informação e resposta;

VIII. Identificar e interpretar o grau de st tisJhçflo dos usuários, com
relação nos serviçospúblicos prestados,

IX. Propor soluções e oferecer rea mendsçõcx as instâncias
pedagógicas e administrativas, quando julgai necessário, visando á
melhoria dos serviços prestados, com reluçflo as manifestações
recebidas;

X. Requisitar fundmnenUtdoincntc e exdusivamentc quando cabíveis,
poi meio fonnal, informações junto tns setores c as unidades da
Instiruiçíio;

XL Revisar, organizar, documentar e publicar os procedimentos
rehtcionudoK & sua área.

10.7.5, Direção de Enfemiagrm
10*5ÿ5.1-Serviços de Enfermagem

Art, 156 - Compete â enfermeiras:
1. atender os pacientes dn comunidade

10A.5,2 -Centro de Maferial e Estcrell: ação
Art* 157-Compele ao selar dc Material cE$(crtlizaç3o:
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*Q
I. selor responsável pela limpeza, r «cpçSci, acondicionamento.

estereUzaçíSo. guarda e destribuiçSo dos n tuteriais;

10.7.6. Assistente técnico
Art. 158. Ao asslsíepte técnico, compete:

I. Acompanhar, orientar e controlar a implantaçao c o desenvolvimento de
atividades dentro dc sua área de atuação;

Analisar processos, expedientes, elaborar informações, pareceres,
ofícios,portarias, necessários à instrução c á tnunitnçflo dos mesmos;

111. Realizar visitas técnicas com objetivos específicos da unidade; propor ao
dirigente de ensino parcerias com empresas o nstituiçGes locais, de acordo
com as políticas e diretrizes estabelecidaspela A dmmistraçiio;

IV, Manter o dirigente informado sobre o dose avolvimento dos trabalhos e
resultados alcançados; zelar pela guarda, conservação e limpeza de
equipamentos e materiais de trabalho.

n.

10.7.7. Auxiliar técnico

Art. 159. Ao Auxiliar técnico, compete:

1. Executor atividades de natureza técako-admiiistrativa da Secretaria
Municipal de Educnçdo;

IL Receber, classificar, arquivar, instruir e encar linhar documentos,
garantindo sim lUiuilizaoBo;

III. Executar atividades auxiliares de administraç Lo;
IV. Atender ao público em geral, prestando infot mações e transmitindo avisos

c recados;
V. Exercer outros tarefas que lhe forem atribuidqs, era sua área de atuoçio.

11.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALE CIDéDAMA

Art.160 •Ao Secretário de AssitencU social t Cidadania compete:

I, Desenvolver suas ações no sentido de fazer c imprir a Política Nacional dc
Assistência Social;
II-Executar a Política Pública de Assistência Social de forma integrada às
políticas setoriais, considerando as desigualdades socioteiritoriais, visando
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seu cnfrwitanieniQ, a garantia dos mínimos sociais, no provimento dc
condições) para atender contingências sociais e à universa]LzaçSo dos direitos
sociais;

Prover serviços, programas,projetos < benefícios de proteção sócia]

básica c, ou, especial para famílias, indivíduos ç grupas que tides
necessitarem.

111.

Contribuir com a inclusão e a equ dade dos usurtrios e grupos
específicos, ampliando o acesso «os bens e servi ços socioagsisíçnciais básicos
e especiais, em áretis urbana e rural;
V. Assegurar que as ações no âmbito da assistência social tenham
centralidado n« família,e que garantam a conviv ância-familiar c comunitária.

IV.

11.1. Assessor técnico dc gestão do Sistema ún
SUAS ç domais políticas lntmotortar a SMAS;

co de Assistência Social -

Art. 161. Atribuições do Assessor técnico de gestão do $
Social - SUAS c demais políticas iutenetorias a SMAS;

istema único dc Assiitenci*

I. Prestar assistência ao titular da pasta ein suas tarefas técnicas e
administrativas;

II.Organizar, preparar c encaminhar o expedient;da (o) secretaria (o);
Acompanhar a execuçSo das ativi lados inerentes a Político

Municipal de Assistência Social e Cidadania e dentais;
11,2. Secretaria (o) Executiva (o) do Conselho Municipal de Assistência
Social-CMAS e demais conselhos vinculados;

IU.

Art. 162. Compete a Secretaria Executiva do CMAS L- deitais conselhos vinculados a

Secretaria de Assistência Social e Cidadaoia;

I, Assessorar as reuniões do CMAS e item:is conselhos vinculados a
Secretaria de Assistência Social:

IL Apoiar o$ conselhos nosprocedimentos admin atrativos ratemos,

III.Assegurar que as Informações sejam transmitidas a todos os conselheiros,

como cópia de documentos e prazos a serem càmpridos;
IV.Registrar as reuniões dg plenário em atas c manter a documentação

atualizada;
V. Publicar as dccisScs/resoluçõçs no Diário Oík ai;
VI.Manter os conselheiros informados das reunifies c dn pauta, inclusive das

reuniões temáticas;
Organizar e zelar pelos registros das ret niões e demais documentos

dos conselhos e lorná-los acessíveis aos conseífieiros c a sociedade;
VI1.
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Subsidiar, assessorar, levantar o sistematizar M íafonrmçCes que
permitam 4 Presidência, ao Colegiada, as Co nissOes e Grupos de Trabalho
tomarem decisões;

IX,Coordenar, supervisionar e dirigir a equife de trabalho da Secretaria
Executiva dos conselhos e estabelecer seu plx no de trabalho;
Executar outras atividades que Ihc forem iuibuidas pelo Presidente do
CMAS e demais presidentes dos outros eonselhos vinculados a Secretaria
de Assistência Social,

vm.

113.Coordenadora (a) da Vigilância Sociuasslstencial

Art.163,Compete a Coordenador da Vigilância Socloius stccciiil;

I, Produzir, sistematizar informnçõcs, cbnstniiz indicadores e índices
temtoriaUzados das situações de vulnembili lodo e risco pessoal c social,
que inddem sobre fàmíliasÿpessous, nos differ mies ciclos de vida (crianças,
adolescentesJovens, adultos c idosos);
EL Identificar pessoas com redução da capacidade pessoal, oom
deficiência ou em abandono;
III. Identificar a incidência de crianças, a ialcscentes, jovens, adultos e
idosos vfUrnus da formas de exploração, deilolíncfo, dc maus tratos e de
ameaças;

Identificar a incidência de vitimas ce apait&çSo social, que lhes
impossibilite sua autonomia c integridade, fra gilizwido sua existência;

Exercer vigilância sobre os padrões de serviços de Assistência
Social, em especial aqueles que operam na forma de albergues, abrigos,
residências, seml-residéncias, moradias provisórias para os diversos
segmentos etários;

Conhecer o cotidiano da vida das foinílias, o partir das condições
concretas do lugar onde das vivem e não só as médios estatísticas ou
números gerais, responsabilizando-se pda idratificação dos '‘territórios de
incidência” de riscos no âmbito do município

Detectar e informar as caracleríÉticas * dimensões dos situações de
precamaçflo, que vulncrabílízam e trazem ri scos c danes aos cidadãos, a

sua autonomia, á socialização c ao convívio fi tmiliar,
Alimentar o Sistema de Dados das Organizações de Assistência

IV.

V.

VI.

VIL

vm.
Social,

11.4. Diretora (o) de Proteçío SoclaiBásica-PSB

Art, 164. Compete ao Diretor de Proteção Social Básica:
L Plonejor, executai, monitorai c avaliar os serviços sacionsaistcnciais dc
proteção social básica da assistência social;
II.Acompanhar a elaboração do Plano Municipa ; de Assistência Social;
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Exercer a coordenação geral dos asAtmtos referentes os açôcs de
protcçflo social básica da Secretaria;

Participar do processo de elaborada da proposta orçamentaria.
diretrizes orçamentárias e plano plurinnuol da secretaria em conjunto com as
demaisDiretórias,bem como ç acompanhamer
V.Elaborar relatórios periódicos sobre o$ pro

competência;

ui.

IV.

de sua execução;
urasteerviços de soa área de

Encaminhar mensalmente os relatórios periódicos dos
progrmnas/snviços de sua competênciapara o S :cretório;
VIL

VI.

Desenvolver açfies de proteção social bâsioa e inclusão social de
foima integrada com as demais Diretórias, com iRede Socioassislcrtciid, bem
como com as demais políticas sociais;

Informar a Secrctária quanto ás ncsssldadcs detectedas para a
viabilização da infrnestrutura para garanta do funcionamento dos
programas/serviços afetos A suaDiretória;

Emitir pareceres e documentos de suacompetência;
X. Supervisionar as equipes dos programas/st rviços afetos á sua área de
competência visando o cumprimento dos objeti ros o diretrizes da política de
assistência social;

vm,

L\.

Planejar, organràor e promover tòmmçfio continuada. das equipes
em conformidade comm demandas identificada: no processo dc Supervisão;
XII. Acompanhar B executar as deliboraçê:s doa Conselhos afetos u sua

área de competência;
xm.

XI.

Representar a secretaria cm conselhjs e comissões, e cm outros
eventos o atividades afetas a sua diretoriu. oupoi( dcLognçêo do secretário,

XIV. Desenvolver outras atividades afins,r o âmbito de sua competência.

M.4.I. Coordenação da Cadastro Unlco

Art. 165, Ao Coordenador do Programa de Cadastro Único — CAJJÚNICO,
compete:

1. Coordenar e monitorar as ações de trensferêt cia de renda junto ás famílias
beneficiadas;

IL Coordenar e mamar atualjzado a Cadastre Útiico das famílias em situaçfio
de vulnerabilidade eíou risco social;

III, Realizar a revisãodo beneficio de prestação continuaria, concedido
pelo Governo Fderal, juntamente com a asse soria técnica;

IV, Coordenar o rccodasrmmcnto da Bois:Família e CADBES;
V. Proceder a exclusflo das famílias quando Ví rificar a nâo necessidade dns

mesmas;
VL Transmitir sempre que necessário dados do CADUNICO c

CADBES para o Departamento do Cadasro Ualco do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome;

Alimentar o banco de dados diariameiite;VIL
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VLC. Acompanhar, processar c encaminhai os requerimentos dos
benefícios de prcstaçAo continuada ao INSS;

Garantir as famílias carentes os benefícios eventuais quando o
Conselho Nacional de Assistência Social rej ;ulurizar, pois os mesmos já
«tSo assegurados ca Lei Orgânica da Assists teta Socinl/LOAS;

X.Executar ouiias atividades correlatas, por iniciativa própria ou por
determinação do seu Superior Hierárquico.

1\.

11.4.2. Coordenação da Centra de Referenda cm Assitencia Social -
CKAS Sede e Rural;

Art .166 - Ao Coordenador do Centro de Referencia eu Aiibtoneta Social -Sede e
Rural,Compete:

I. Direcionar o desenvolvimento dos atividades colidiunas no trabalho da
equipe de referência do CRAS a partir das demandas, encaminhamentos,
informações disponíveis, prioridades definidas < planejamento das ações. de
modo a dor materialidade aos objetivos do trabolqo social com as famUhu;
II.Estimular um ambiente de trabalho intetdiscrplínar, promovendo a
aiuitçflo, pwrticipaçílo e cooperaçflo entre os profissionais, dc modo que as
tomadas de decisões e a busca de solução: sejam feitos de maneira
participativa e proativa, respeitando a formação profissional e valorizando o
conhecimento técnico-clcnlífico de cadaum;

Estabelecer um fluxo de comunicaçAoi o encontros regulares com a
equipe técnica para o planejamento, tnonlloramentci c avaliaçiío das
atividades desenvolvidas;

Disponibilizar para a equipe técnica mirmAtivas atualizadas sobre o
PAIF c demais serviços sodoassistenciaia, assim como diretrizes de gestSo do
SUAS, reservando tempo para seu estudo e discussAo. Ressalta-se a
necessidade de estimular momentos dedicados n estudos de enso e
Investimento cm processos de formaçêo profissional, de modo a contribuir na
qualificoçio conttnua dos técnicos, uniformizar o entendimento de conceitos
e em consequência, aprimorar os serviços ofertados no CRAS, em especial o
PA1F;
V. ProiuovcT modelo de gestfio participaii /a (em todo seu ciclo:
planejamento, monitoramento e avaliaçBo) a p irtir do reconhecimento das
famílias usuários como agentes constituintes e ntegnmtes do Serviço e não
somente como meros destinatários, deinocrntiz indo assim o Serviço, bem
como fortalecendo o sentimento de pertença e a j itiatividade das famílias;

Organizar as ações c informações oriindas da Gestão da Proteçfio
Social Básica no Território do CRAS e da Organ izaçAo Oorencinl do PAJF de
modo a potmciá-las mutuamente. Ou seja, elaborar ferramentas que
possibilitem o aproveitamento efetivo da articula ffio da rede socioasslstendal
de PSB referenciada no CRAS; ík promoçflo da urticulaçAo inferseteríai e da

III.

IV.

VI.
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busca ativa nas ações de direção,pinncjameoio,
itvaliaçSo do PAIF cvicc-verea;

Organização, momtoranicmto,

11A Coordenação do Prolcçflo Social Especial dt

Art. 167 - Coordenação do Proteçlo Social Especial de
Compete:

Mediu e alia Complexidade

Vlédia e alta Complexidade,

I- Planejar, executar, monitorar c avaliar os i erviços socioassistenciais de
proteção social rspecial da assistincia social;
11. Aoompnnhar n elaboração do Plano Municifu1 de Assistência Social;
111. Exercer a coordenação geral dos assuntes referentes ès ações dc proteção
social especial dn Secretaria de Assistência Sócia] c Cidadania;
fV. Participar do processo de elaboração d* proposto orçamentaria, diretrizes
orçamentirlas c plano plurianual da Secretaria em conjunto com as demais
Diretórias, bem como o acompanhamento de sua sxecujçfio;
V. Elaborar relatórios periódicas sobre os progi amas/serviços de sua área de
competência;
VL Encaminhar mensalmcnte os relatórios periódicos dos programas/serviços
de sua área de competência para o Secretário da Assistência Social t
Cidadania;
VH.Desenvolvcr ações de proteçlo social especi tl de forma integrada com as
demais Diretórias, com u Rede SocíoassisteiiciaJ, bem como com as demais
políticas sociais;
VIII.
viabilização da intraestrutura para gnntniife do ftuidonamenlo dos
progranjas/serviços afetos à sua Diretória;
IX. Emitir pareceres e documentos de sua compel ência;
X. Supervisionar os equipes dos programas/serviços afetos ã sua área de
competência visundo o cumprimento dos objetív os c diretrizes da política de
assistência social;
XI. Planejar, organizar e promover formação continuada das equipes em
conformidade com as demandas identificadasno;rocesso de supervisão;
XD.Acompanhar e executar os deliberações dos Conselhos afetos á sun Area de
competência;
XDL

Informar n secretãriu quanto As necessidades dctectadas para a

Representar a Secretaria em Conselhos e CumissOes, e em outros

ictegaçfio do Presidente.
Desenvolver outras atividades afins,n j âmbito dc sua competência.

11.6. Coordenação de Centro de Referenda cm Ássistenda Especializada da
Assistência Social - CREÀS

eventos e atividades afetas a sua diretória, ou por
XTV.

Art 168. Compete ao coordenador tio Centro de Referência Especializado da
Assistência Social-CREAS:
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1. Coordenar o íiincionamenlo daunidade;
II. Manter articuJaçÃo/pnrccriu sistemática com instituições goveraametUnis e
afio governamentais;
111. Coordenar o processo dc entrada, atenc ime-nto, acompanhamento e
desligamento dos famílias no CREAS;
IV. Garantir que as ações implementadas no CREAS sejam pautadas em
refcrenclaisi teórico-metodoIóglcQS compatíveis oam as diretrizes do SUAS;
V. Garantir o planejamento, o registro, n ixecuçáo, monitoramcnlo, e
avaliação dos serviços de competência do CREA i;
VI. Articular c fortalecer a rede de prestação Ce serviços de proteção social
especial de média complexidade, na área de abrm
VILCoQsribuir para o estabelecimento de fluxos
Social Básica c Especial de Assistência Social, erisua área de competência;
VUJ.
promoção dos direitos dc famílias, seus membro?e indivíduos:
tX. Participar dc reuniões periódicas cora B fretaria de Proteção Social
Especial;
X. Realizar reuniões sistemáticas com ioda a equipe da unidade, para
elaboração do planejamento, controle, avalkçíes e ajustes que çe fizerem
necessários;
XI. Planejar, coordenar e avaliar a execuçfio das!atividades administrativas da
unidade ç proceder levantamento de custo da unic ode;
XII.Prestar asscssoramenlo ao Diretor e aos Genntes em matéria relativa á sua
érea dc competência;
xni.

igência do CREAS;
entre os serviços de Protcçáo

Participar de comissões/ fóruns/ iomilfa locais de defesa e

Subsidiar, aos assuntas de sua área
do orçamento anual da Subsecrelaria de AssistEiu
XIV.

1c competência, a elaboração
in Social;

Executar as demais atribuições afeias á sua área de competência.

11.7. Diretora (o) da política de Emprego c Renda
Art. 169. Compete ao Diretor da Polities de Geração de ímprego c Rendu:

I. Planejar e executar a política de emprego e renda e de apoio ao
trabalhador;
II. Formular, coordenar e executar políticas

trabalhador, tais como: fonnaçfio profissional, orier
dos trabalhadores, identificação de oportunidade dc
de trabalhadores no mercado de trabalho c melhoria
IIL Propiciar condições e iniciativas que estimulem a promoção do trabalho

digno para todos;
IV. Participar dc atividades que estimulem o de scnvolvinrento sustentável, o

enfrentamento da pobreza e o exercício da cidadania como políticas dc promoçSo
do trabalhador,

públicas de promoção do
mçffú, visando a organização
trabalho e emprego, inserção
ks relações de trabalho;
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V- Desenvolver ações destinadas A qualificaÿ Ao profissional inclusão do
trabalhador no mercado de trabalho, com a censo luente geração de renda c de
apoio ao trabalhador desempregado;
VI. Promover pesquisas e estudos voltados para o fomento, a produção, s

comercialização c a preservação do flitçsannto;
VH, Identificar, junto a entidades de direito públi»,recursos financeiros para o

desenvolvimento das ações dc geração dc empregoi renda;
Vm.Planejar, coordenar, executar e acompanhar as ações c programas de

fomento à economiapopular e solidária, microcrédiio e us finanças solidários;
IX. Exercer outras atividadeH correlatas.r

11-3. Diretor da Política dc Segurança Alimentar e Nutr
Art. 170. Compete ao Diretor dc Segurança Alimentar e

I. Promover ações que possibilitem um olhar diferenciado sobre os alimentos e
suas fonnus de bem utilizá-los no sentido de et minar o desperdício;

II- Contribuir para a adequação dos hábitos alime Hares dn população, de forma
saudável erespeitando-se a cultura e n culinárii regional e local;

111,Possibilitar a participação da sociedade dc forma ativo, consciente c

mobilizada no sentido do contribuir para a so' uçflo dos problemas oriundos
da insegurança alimentar,

IV.Fortalecer as ações c intervenções <íe promo &o da segurança alimentar e
nutricional;

V. Sensibilizar as escolas para que se empenhem num processo de educaç3o
voltado pum a temática de segurança aliruemar e nutricional;

VI,Contribuir para o processo dc educação doa ag icultorcs no sentido de que os

mesmos compreendam que u produção agríc jla deve ter por finalidade a

saúde c o bem-entar coletivo, portanto sem a utilização de agrotóxicos.
hormõniose adubos químicos prejudiciais ao hunem e no meio ambiento;

VIL Realizar atividades educativas que promovario desenvolvimento do senso
de responsabilidade ecológica e preserve os rec ursos naturais como forma de
garantir às gerações futuras um meio ambiente saudável e equilibrado;

VIU.Elaborar o Plano Municipal de Segurança A imentar c Nutricional através
du um&Q dc foiças entre ns instâncias govern irnentnis e da sociedade civil
organizada

IX,Oferecer condições favoráveis ao funcionamei to do Conselho Municipal dc
Segurança Alimentar e Nutricional-COMSEA;

X. Incentivar a agricultura através do estímulo ao associativismo e ao
cooperativismo; A promoção da agricultura ecológica; â aquisição de
alimentos produzidos pela agricultura familiar :suporte c assistência técnica
aos agricultores e agricultoras.

XLIncentivar o uso racional da Agua, através do apoio às ações de gestão de
recursos hídricos c uso consciente da água.

cionnh
Nutricional:
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XII, Colaborar com a manutenção da bíodiver itdade: campos dc sementes,

feiras de sementes, incentivo ao cultivo agfoecológico, campanha contra
alimentos trensgêoicos.

XIII- Garantir atenção especial à$ mulheres proimoras rurais, corn apSeg dc
combate à diácriroimçâo e introdução da temática de gênero.

XIV,Promover uçOcs dc trabalho e renda com e itímulo à economia solidária,
feiras livres, qualificação profissional c estlmu o ao microcrédito.

XV, Fortalecer o Sistema dc Vigilância AJimei lar c Nutricional - SISVAN
como monitorador da situação alimentar e nutricional da população do
município.

XVI. Acompanhar grupo$ específicos, como d abéticos (as), celíacos (ftó),
obesos (os), baixo pesu,hipertensos (as), etc.

Incentivar a educação alimentar, a raves do resgate de hábitos
alimentares saudáveis;

Acompanhar a alimentação das caceias e demais instituições que
fomecemmerendas ao seupúblico.

XIX,

XVIL

xvm.

Buscar meios parupromover a suplememuçâo alimemar através de
ações como: Programa dc Alimentação do Trabalhador (PAT), restaurantes

populares, cozinhas comunitários c banco de al mentos-
XX. Promover mutirões, coleto t doações de alimentos, visando o apoio

emergência] às famílias <? grupos em situação dt insegurança alimentar,

11.9. Diretor da Politics dc Habitação dc Interesse Socia
Art. 171. Compete ao Diretor da Política de Habitação:

I . Planejar, organizar, articular, coordenar, integrar, exoeutar e avaliar a
políticamunicipal dahabitação c regularização fundiária;
II. Propor e coordenar os projetos dc construção, de ampliação e de
melhorias habitacionais para famílias dc baixirenda do Município;
1U. Realizar estudos ç pesquisas sobre £ realidade socioecanômica c
habitacional do Município;
IV, Coordenar a elaboração dc projetos e orçamentos para captação de
recursos na área habitacional em consonânciacom o Gabinete do Prefeito;
V. Monitorar as áreas de risco para rca
VI. Administrar os fundos c recursos es
VII. Coordenar e administrar o banco de
VtO. Dar suporte para o funcionamento
Interesse Social cuja área de atuação está :

IX Assumir outras competências correlatas.

ilamento dc famílias;
tfícos de sua Secretaria;

il
Conselho de Habitação de

à Secretaria caféti

11.10. Assessor!» Técnica -II

Art 172. Ao Assessor Técnico -II,compete:
I, Supervisionar e avaliar as atividades a Imínistrativa do setor;
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TI. Proceder o controle, acompanhamer
dos desempenhos dos serviços do setor;

III, Realizar outras tarefes no âmbito de $

IV. Promover ações e medidas q
desenvolvimento dos trabalhos;

V. Realizar outras tarefas no âmbito
determinações superiores.

to e avaliações sistemáticas

Ií* competência;
ue proporcionem melhor

dc sua competência, por

11.11. Assistente técnico
Art 173. Ao assistente técnico, compete:

I.Acompanhai, orientar e controlar a implan ação e o desenvolvimento de
atividades dentro de sua área dc atuação;

Analisar processos, expedientes, elaborar informações, pareceres,
ofícios, portarias, necessários à Instrução c à tramitação dos
mesmos;
Realizar visitas técnicas com objetivos específicos da unidade;
proper ao dirigente do ensino parceria: com empresas e instituições
locais, de acordo com as políticas e diretrizes estabelecidos pela
Adnúnisliaçfio:
Manter o dirigente informado sob e o desenvolvimento dos
trabalhos e resultados alcançados; zelar pela guarda, conservação e
limpeza de equipamentos c materiais de trabalho.

U.

III.

IV.

CAPITULOII
Da AdmlniiíntçíLo Indireta

Art. 174 - A administração indireta seira constituída de or jâos ou entidades dotadas de
personalidade jurídica de direito publico, criados por Lei Mv nicípol especifica.

Parágrafo Único. A administração indireta compreet dc as empresas públicas,
sociedades de economia misto, autarquias e fundações públicas.

Art. 175 - A participação de pessoas jurídicas de direito público interno no capital de
empresas públicos e sociedades dc economia mista, será p< rmifida desde que a maioria
absoluta do capital com direito a voto pertença ao Município

TITULOIV
l>a Unidades Gestoras da Administração Municipal

Art. 176 - Sío Unidades Gestoras da Admlnlstraçflo Municipal:
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I. Prefeitura Municipal de Peniccoste Fundo Geral, com gestão e
formação por Unfdadcs Orçamenldrías definid is nestaLeiMunicipal:

Fundo Municipal de Educação - FME, instituído peln Lei
Municipal rP 482/1997;

Fundo Municipal de Manuícação c Eícsenvolvimento da Educação
Básica t de Valorização dos Prolimonaís da Educação FUNDER,
instituído pelaLeiMunicipal np468/1997.

Fundo Municipal de Saúda -FMS, instítnido pdaLei Municipal n"

11.

Hl.

IV.
406/1992
V. FundoMunicipal de Assistência Socii1-FMAS, instituído pela Lei
Municipal nfl 458/1996.
VI. Fundo Municipal dos Direitos do Criança e Adolescente
FMDCA, instituídopelaLdMunicipal np 380,1990
VEL Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social — FMHIS,
instituído peln Lei Municipal n° 631/2007

§1*. A Unidade Gestora Prefeitura Municipal dc Penteeostc
pelos seguintes Unidades Orçamentarias:

a) Secretaria dc Govcmo
b) Gabinete do Prefeito;
c) Secretaria de Administração e Finanças
d) Secretaria dc Agriculturae Pesca
B) Secretaria dc Infra-Estruturoc Desenvolvimento Urt ano;
f) Secretaria dc Cultura e Turismo;
g) Secretaria de Meio Ambiente
h) Secretaria de Esporte e Juventude

§2". As demais Unidades Gestoras constituídas na fòrmi de Fundo Especiais aerflo
compostas pelas Unidades Orçamenláritist dolaçães corresf odentes.

Art, 177 - A Unidade Gestora Prefeitura Municipal de P mecoste - Fundo Geral terá
como Gestor/Ordenador de Despesos o Secretário Munici de Gestão e Controle ou
Secretário Adjunto dc Gestão c Controle, nomeado peloIrefeito Municipal através dc
AtoEspecial.

-Fundo Geral será composta

Art. 178 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Educação - FME terá como
Gestor/Ordenador de Despesas o Secretário Municipal de Educação Básica ou Secretário
Adjunto Municipal de Educação Básica, nomeado pelo Pref sito Municipal através de Aio
Especial.

Art. 179 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Manai snçfio e Desenvolvimento da
Educação Básica e dc Valorização dos Profissionais da JEdJcaçio -FUNDEB terá como
Gestor/Ordenador dc Despesas o Secretário Municipal do Educação Básica ou Secretário
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Adjunto Municipal de Educação Uárica, nomeado pelo Prefeito Municipal através de Ato
Especial,

Art, ISO - A Unidade Gestora Fundo Municipal i< Saúde - FMS terá como
Gester/Ordenador de Despesas o Secretário Municipal de Saúde ou Secretário Adjunto
Municipal de Saúde, nomeado pelo Prefeito Municipalatra\ és de Ato Especial.

Art. 181 - A Unidade Gestora Fundo Municipal do Assistêi
Gcstor/Ordenador de Despesos o Secretário Municipal do
Social ou Secretário Adjunto Municipal do Trtballio e Dcsc
peto Prefeito Municipal através de Aio Especial,

Art. 182 - A Unidade Gestora Fundo Municipal doa Hirei» s da Criança e Adolescente -
FMDCA terá tomo Gestor/Ordenador da Despesas o Secret trioMunicipal de Àssisiiacin
Socialc Cidadania, nomeado pelo Prefeito Municipal através de Ato Especial,

Art. 183 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Hal itação de Interesse Social -
PMHÍS terá como Gestor/Ordenador dc Despesas o Secreàrio Municipal Municipal de
Assistência Social c Cidadania, nomeado polo Prefeito Municipal «través dc Alo
Especial.

cia Social - FMAS terá como
Trabalho e Desenvolvimento
ivolvimento Social, nomeado

TITULO V

Do Quadro Funcional do Poder Executivo

Art. 184 - Os Cargos de Provimento em Comissão - Cf C qtie compflcm os Órgãos
integrantes da Estrutura Organizacional Básica e Setorial d ) Poder Executivo Municipal
são os constantes do Anexo Único, pane integrante desta Le ,

§1® - Os Cargos de Provimento em Comissão - CPC s3o de ívre nomeação e exoneração,
por parte do Prefeito Municipal,
§ 2a - Os Cargos de Provimento Efetivo - CPE serão ser ípre criados ntravés de lei e
providos, mediante prévia aprovação em concurso publici de provas ou de provas e
títulos.

Art 185 - Fica instituída a Gratificação por Serviços Relevantes correspodcntc a 20%
(vinte por cento) do solário-base, arbitrada e atribuída a>s servidores municipais do
quarlro efetivo pelo Secretário da Pasta onde se encontre lotado o beneficiário, impondo-
5c o referendo do Prefeito Municipal.

Art. 186 * A noraeclatume a simbologia dos cargos de livre 1

quantidades e valores, são os constantes do Anexo Único,puj
ervimento, suas respectivas
integrante destaLei.
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Art. 187 - O servidor efetivo convocado para o exercício do cargo de Secretário
Municipal se licenciará da sua Ainçtto no quadro afetivo, i tara erapós assumir o cargo
politico, vedada a acumulação de vencimento com subsidio.

Art. 188 - O servidor efetivo nomeado para o exercício dc q lalquer Cargo de Provimento
om Comissão - CPC definido no Anexo Único desta Loi Municipal, receberá sempre a
representação do cargo, facultada a escolha pelo salário-bi se de sua função no quadro
cfclivo ou pelo vencimento do cargo comissionado, com a ojçfio daquele que lhe for mais
vantajoso pecuntarijunente.

Art. 189-0 servidor efetivo nomeado para o exercício de qualquer Cargo de Provimento
cm Comissão -CPC contribuirá pura Regime geral de Previíldnoia Sociai -RUP5.

Art, 190 * Os nomeados para o exercido de qualquer Cargo de Provimento cmComissão
- CPC, que n3o tenham vinculo funcional efetivo com u Armintstraçâo Municipal farto
contribuiçõespara o Regime Geral dc Previdência Social-F GPS,

v

Art- 191 - As despesaa decorrentes da execução desta Lei co icrto por coma das dotações
orçamentarias próprias, suplementadas, em caso de insuficiêiícia

Art, 192 - Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação, revogadas as disposições cm
contrario.

Paço da Prefeitura Municipal dc Peatccoste, cm 04 dc Ju lio dc 2013,

Maria IvaneidcH
Prefeita!

íguâdtMôiini
tdp!
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